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UNIDOSVENCEREMOS!
(Tes sa l.eno)

Impressionante a união dos
jornais do interior, verificada em �

congresso nacional, realizado em Cam

boriú, faz pouco tempo.
Sobre a indiscutível impor

tâncIa dos nanicos, vale ouvir Jaime
Mendes. diretor de "Municípió".' de

Brusque:
- Uma grande empresa jorna

lística do Estado quer comprar o meu

jernal, 30 anes de tradiçãe. O prevíi
vel adquirente argumenteu as s imr "- O
nUmere de jornais, mesmo nos grandes
centros"estã diminuindo e vai sobrar
pouco mais que um veículo para cada -

cidade grande ou pequena" Per isso, o

jornal terá que ser. no future, essen

cialmente local, para dedicar-se mais
especificamente ao r gistro dos fatos
e acontecimentos de carâ_ter municipal
que fermarão o arcabouço�e sua histó
ria".

Para provar a amizade exis
tente entre os "pequenotes da comuni

cação". faremos uma transcrição de
t'ranecr í.çao , O artigo abaixo saiu no
jernal "Correio de Povo", de Jaraguã:
do Sul. o mais antigo semanário

_

de
Santa Catarina. Dirigide por Eugênio
Victor Schmockel, com redação de Flá
vio Jose Brugnago, estampou este tex

to "Aos poluidores dé nossos'rios":
"Lemes e gostamos da coluna

FARPAS, do Gervásio Tessaleno Luz, em

"POVO"', que se edita na vizinha c í.da-
'de de Blumenau. Ele preocupa-se com o,

que qualificeu'da "poluição exasperan
te da� nessas grotas e valões", com
lembranças "dos banho lIJ.'e infância no

ribeirão Garcia, das pescarías de p í>
tu � jund íjis ; das baronesas a descer
serenamente o rio Itajaí Açu a pereoi:
rer o caminhe da-morte inevitável riõ
mar".

La como 'cá a 'p'oluição se

a'jvoluma de forma assustadora e poucas
são as prov:idências que a comunidade

'

tem conhecimento" capaz de

debelar.-ejse 'flagelo ,e nem as enchentes carre

gam para dentro do mar. através do I

tapocu. �

,

Qualquer dia teremos que
importar agua para as nossas necessi-I
dades, porque os rios se transferma --!
ram em verdade�ros esgotos. Naquele _J
dia ficara a população filosofando _I
com seus botões sobre a validade dd
'progresso e de desenvolvimento,em trol
ca da ausência de uma saudjive l.. quota�
d'água para a sobrevivência da espé �

cie humana. O colorido dos rios e ri..:
-

beirões não sera o sonho coLor ido e i
transparente dos seus habitantes, mas

a certeza de que esta chegande o mo -

men de optar pela vida ou pela mor

te.

E de forma dramática.
Vale transcrição de trechos'

da coluna-do Gervasio, porque e o es�',�
-pelhe _do que ocorre em nosso mei0
ma advertência da naturez ,�c ní.n -

guém da.
"Lembrei-.__

soa:

"O-Tejo e mais belo que o

rio que corre pela minha aldeia.! Mas
o Tejo não ê mais belo que o rio que'
corre pela minha aldeia. / Porque o Te'

je não é o r'Ío,que corre pela minha
aldeia",

"Arrisquei-me a parodiá-lo:

DAQUI E,DALI
VELHA BALSA

:'

da administ�a�ãe Deschamps/Spengler •

Os t,empos sao outros, o Governador es

ta ausente, fazeI_ldo política, em ou=
tros éstados. Enquanto, aqui estamos,
no aguardo do restabelecimento de

transporte, de há 23 anos. Estamos
vol tando aos velhos tempos.

<

Parabéns ao Sr, Bernardo

Spengler, que "í.naugurou na última se

mana, uma filial em Blumenau, da sua

-, Ins ta l.ado a Gasparense. Nadinho, da o

exemplo de bom admí.n.istrador , ,Agorp -

ternos uma Instaladora de Gaspar a Ser

viço-de Blurnenau. Que o exemplo frtitl
fique com novas filiais.

, ' .
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Pes

Hospital de Gaspar recebeu 5 milhões primentos.

FATOSGENrE' eIA
de cruzeiros do Governo Estadual:a'�o
tação provêm, do FAS (Caixa EcoriÔintca-:-:
Federal), como parte de auxilio a Pi.os

E muito ilustrativa .ii frase que rola pitais atingidos direta ou indireta ::

nos not
í

c
í

ârdos ultimamente, no senti mente pelas cheias de julho. :::: Foi
do de just' f í.car as eleições indire -=

sucesso o Festival de Vôlei', promovi�
tas. Podemos resumir assim o conteúdo do pe la CME locar, no últi�o dia 28 .'

d frase: "o PDS não abre mão do di... () festival se realizou no pátio do 'Co
ce

í

to que tem :de eleger o próximo piei lêgio Frei G_pdofredo e contou com ã
sidente". E muito gozado esse direitã: colaboração de alunos de Educação Fí-

' .

Qu;m conferi� I\� PDS, �e :antos ca - I sica da FURB (formandos 83). No mini
suasmos , o d í.re

í

to de Lnd í.car , esco -i campeonato. venceu a equipe do Posto
lher ou nomear o próximo presidente?[ CCi\)lho. :::: Uma alegre e bem organi-
O povo não o foi. NelIÍ o foi uma Cons'::, zada gincana movinienta 'o bairro Bela
tituinte. No fundo. nem o PDS ( IV.dI Vista. Objetivo: colaborar com as o -

,partid� p�Hdco nen�urn ) conquísr Ju-i bras da Cape�a em consnruçâo , A' g Inca
esse d í.ref tc ,: Ele fo

í

gerado e o' cor-: na rubs t
í

tuí. a festa 'da padroeira, i:;::
gado por mecanismos artificiais.i/' que llada'Conceição: o auxilio de to .,.,

t� como objetivo perpetuar e cont
í

_

- e importa�te para a collÍunidade 'l�
nua smo no poder. �Ao PDS. falando se- Brizola continua' dando duro
rio, nem interessa escolher o_presi - Estado do Rio: dessa vez teve que

dent� •. Interess� a!l6"',':'s que sej a ga_ -

en entar Agnaldo Timóteo. deputado -

ranc ídó o beD_"�o de usufruir das federal por seu Partido (PDT). Não ê
benesser »a pOder. a que apóia. Desse que o safado queria exigir 6 milhões'
direi to o 'PDS não abre �ão. Por ,iss-o do BANERJ para montar uma gravadora -

lúteressam-lhe as eleiçoes indiretas. própria? Essas'atitudes não são tipi
Mesmo que, alguns de seus pares postu- cas ,só de certos políticos: os popu l.a
lem as diretas. como _sente e quer o' res -tambesm se, deixam ontaminar pelã
povo sacrificado desta Nação.];; um. corrupção. ::.:: Outra festa brílhante
esclarecimento que vale a pena dar em Gaspar: os 25 I anos do Coral' Santa
em meio a tantos desencont.ros de opi- Cecília. Na ksta realizada no Salão
nião. Cristo Rei, m rcou ponto a apresenta

ção do Coral Ars Sacra, da comunidade'
luterana de Blúmenau. Aos maestres

Egon Bohn e Frank Graf; 'Os nossos éum

,IMPRENSA- E INGENUIDADE

(Dario Deschamps)

"O Amazonas é mais belo - II
que o rio que COFre pela minha cidade IMas o Amazonas �ao é mais belo que
o ,rio que corre pela minha cidade. I ..

Porque o Amazonas não e o rio que cor
.

te p.e la minha cidade".
"E mais, ousar parafra_§_§ar

versos de Carlos Cachaça, CartDla
Ii o crociante problema que H�rminio Belo de Carvalho:

enfrenta, sem visível solução, a de '- " Enxurrada lã no morro que
vas tada c í'dad e de, B'lumenau, Joinville beleza. Ninguém berra, la não ha tr í.s
já chega ao Cubatão de Pirabeiraba teza. 'Ní.nguém sente mau odor.,.O ribeT
com seus ribeirinhos a matar toda a ro colorido é tão lindo, tão lindo. E
especie de vida, mesmo o mais resís -

a natureza sentindo. Tingindo, tingin
tente quaquari, o cascudo tão apre'éi! do. As minhas águas que _s� vão poltii�
do nesta região. do";

Gaspar, dentro de urn mês�re
vivera os tempos da velha balsa, cru=
zando o Itajaí-Açu"assim corno hã 23

.anos atraso época da inauguração da

ponte Hercílio Deeke. Mas, não será a

gora. nem mesmo em um mês., que ser a

restabelecido o serv
í

ço. de balsa.Pior _ INAUGURAÇÃO
ainda, a volta do tráfego. sobre a

ponte que sefreu avarias ha seis me -

sesv Dentro de um ano não ser
á

retifi
cada. Ha urna cr-ise geral,_ todos estao

com serios .pr-ob l.emas de ordem finan -

ceira. problemas administrativos. O

momento é oportuno, vamos relembrar o

nome �e um dos maiores prefeitos do

município, o autor da construção des
sa grandiosa obra, inaugurada em

1960. à época da administração Dorval ESBANJANDO

Pamplona. -Governava Santa Catarina.um
gigante, .Jor'ge Lacerda. Secretá�io
das Finanças, Hercílie-Deeke. Dorval

. PampLona , conseguiu des ses dois í.ns ig
nes homens públicos. a importância de
14 mil e quinhentos contos. preço to

tal da obra. Hoje'. temos dificuldades
de recolocar até mesmo o serviço de

balsa. O' ex'emplo do ex-prefeito, que
realizou a referida ponte deve ser

reiembrado�e servir de incentivo aos

atuais administradores. Somente com

muito empenho Gaspar retornara às
suas ativida'des' n'orníais� - ào • -'tetmiir6

Não hã., na -verdade, quem" du
'vide da importância e do trabalho' dã
imprensa nor-teamericana na formação

. da opinião publica dentro' e fora dos
Estados Unidos •. Esta importância e

trabalho. conseguidos em se.culos de

atividade baseada na independência e

v Lí.berdade , trazem a marca de urn

Washington Posto de um New York Times
de urna CBS, de uma ABC-TV. de urna Ti

�e e Newsweek:,jornais, TVs, revistas
e rãdios que procuram, cam erros e a

certos. manter a comunidade local e

mundial em contato com o mundo que aí
estã e suas mazelas cotidianas.

Tambem não hã quem duvide -

ou esqueceu que o grande feito desta

imprensa combat í.va , corn admiradores
fieis, alem de defensores ferrenhos -

entre os profissionais espalhados pe
lo mundo. nestas ultimas'decadas, foi
o fênomeno Watergate. O episódio.alem
de mostrar' a força de uma classe jor
nalistica atuante e independente, le
vou a um tribunal e ii posterior renun
eia, um presidente da maioblnação que
o Ocidente já conheceu. Com isto. os'

céticos que, ainda Testaram se rende
.

r'an1 completamente.
'

Todavia, tudo isto parece
co i s a, do passado. E a força. a inde -

pendênciá. a Liberdade e a combativi
dade' da imprensa americana par ecem

:

ter perdido boa parte do sal que ali-
-mentava a classe e a colocava em des

taque diante de seus pares no mundo •

O que teria-mudado? Além de out_as -

_coisas menores. mudou a imprensa e o

G?ver,no. E esta, ingenuamente, de he-:
- ro Ina 'no case Watergate com .a derrubaFuncionario da �refeitura �

de Gaspar, ã falta de melhor orienta": da de Nixon passou ã vilã no episõdiõ
ção. tem andado no -munic'ipio de Bltirne de Granada. com a truculência de Rea-

nau. ii caça de contribuintes.
- gano

Dis'pondo de _veículo da mun
í ];; preciso explicar. A im-

c IpaLí dade , com gazplina e outras n\or ,pr�nsa _ americ�na �oi.�ensIvel (ate -d�
domias, nesses tempos bicudos. ã man=i maí s) as exp Lí caçoes de Reagan quanto
do não se sabe de quem. O servidor 'rei à nec�ssidade de irtvadir Granada para
cem admi tidô. deve' estar a Cata de 0-= bloquear (segundo Reagan) interesses,

cupaçao, _perque na verllade; um sim _ i de países comunistas na egião do Ca-,
pIes aviso de débito, pelo correio;tel -ri1;Je. Dai, passou ao apo'o. ao Presi é..

ria maior eficiên'cia e -economia ao e:J dente e,. cons,equentement
rario. '�

'" ,. "'lho dé -l'ormá:ção de-'úma- OJ

ALGUMAS

(Jose Endoerrça Martins)

e

ca favorável a 'Re�gan e a �nvasão.
Saiu-se bem num trabalho tão perfeito
que. apõs a invasãe que mundo inteiro
deplorou, a cotação de Reagan subiu -

pàra quase 70% entre os americapos •

Coisa inédita. Mas apesar de-bom tra

balho dos jornalistas, Reagan passou
a imprensa americana para trásl I!: que
na hora da invasão .de Gra�ada, a im -

prensa não sabia de nada. Reagan, de

liberadamente, deixou de avisá-la. Sen
tida'a traição e gem sucedida a inva-=
são, Reagan' somerr' e permitiu que a I -

guns (os primeiros) jornalistas,che -

gass<iJm ã ilha dois dias depois. Impe
didos de pa�ticipar da operação pela
malicia do Presidente, a imprensa' se

limitou a informar aos seus 'leitores
o que ouviu a respeito da invasão.

,

As posteriOres desculpas de

Reagan e as ,queixas da imprensa só;re
velam que, a rigor, a grande vitõria
de Reagan em Granada, não foi sobré -

os interesses comuniStas na região ,

mas sobre a ingênua imprensa america
na (a mundial. tambem). No episÓdio.
Reagan faturou tudo o que,tinha direi
to. Dobrou uma imprensa tida como, im=
batível, neutralizou comurrí s ras no 'Ca

ribe e reuniu pontos impo�tantíssimos
na preferência popular para se lançar
ã,re-eleição. Mas fica a dúvida: se

Reagan resol r invadir Nicarágua co

mo reagirá a imprensa americana?
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HOMENAGEM AaS 100 ANOS DA
tAMARA,MUNICIPALDE BLUMEN"AU

Uma c �lemoraçào aos 100 a

nos de instalação da Câmara Municipal
de Blumenau, marcou o último dia -do
mês de novembro em sessão solene que
reuniu autoridades, convidados e to

dos os ex-vereadores. O plenário "da
Câmara foi totalmente tomado, haven
do comp<;lrecimento de expressivas auto

ridades, bem como de familiares de"ex
,vereqdores já falecidos. Na mesma o'�
portunidade foi descerrada uma placa

"

homenageando os vereadores da primei
ra legi s 18; rur'a ,

Num clima de muita emoçao,
especialmente pelo reencontro de ex

vereadores, como Ingo Hering, Edgar
Paulo Muller e Alfonso de Oliveira

que foram os ereadores eleitos por
cinco legislaturas, a homenagem aos

100 anos de í.ns talaçao da Camar a Muni
cipal de Blumenau, prevista inicial ::

mente para o começo do ano, mas tráns.
ferida devido as enchentes de julho:
focalizou aspectos h i s tór

í

c os que mar

caram o centenário do poder legisla-�
tivo, oportunidade em que coube aO'vi

ce-Tfder do PDS, vereador Agu i.na Id o, -:

Schaefer transmitir a fiel sequência
dos acontecimentos mais significati -

vos, e que inspirado no escritor e e _

vereador_ Jose Ferreira da Silva", de

saud?sa memo�ia, Schaefe� traçou um

perf�l do poder legislativo, desde a,

sua instalação em 1883 ate os dias a

tuais.
O Prefeito Dalto dos Reis

e� sua manifestação, afirmou que,"par
t�cipamos de uma cerimônia onde predo
mina a mesma sintonia espiritual, u-
nind� em de! ominador comum, numa e

quaçao sentimental, todos nos aqui
presentes, como se fossemos uma so"fa
mília. E como se �stivessemos prontos.
para renovar o testemunho d� uma cten

ça , a reafirmação de uma devoção e _ õ
aval de confian-ça .no erguimento 4a ci
dade de Blumenau. Este quadro na suã
�olicromia, e tambem no seu significa
do, desperta em' nos impulso de eniu �

siasmo, porqu�e i8pesar. d'a's' noe sas es��

rançàs de caminharmos de pr íme.í ra via

ge_ , aqui sentimos um renascer de no

vas energias". O Prefeito Dalto do" :::.

Reis homenageo� em seguida os ex-ve -

readores e deteve-se em espaço maior"
e�altecendo � Prefeito de Campinas'Jo
se Roberto Magalhães Teixeira, pelo
apoio recebido durante a catástrofe -

de julho último.
A. cerimônia t�ve sequência

com algumas considerações do presiden
.

,

te 'da Câmara, vereàdor Antônio Till =

mann, afirmando que "a Câmara Munici
pal, tem 1utado tradicionalmente pela
preservaçaó do ideal democrático não

. .

'

se ex�m�ndo em momento algum do em-

penho perseverante e do dever sagrado
de porta voz, de representante,de eco

d� vontade popular na procura de solu

çoes dos pe,quenos e dos graves proble
mas' inerentes ao próprio desenvolvi �

mento do nosso país, do nosso Estado,
e da nossa comunidade". "

Em seguida foram entr'egues""
placas de merito aos ex-vereadores'I�
go Hering, Edgár Paulo Mueller e AI ::

fonso de Oliveira, que foram os que
mais vezes conseguiram eleger-se ã câ
mara Municipal de [urnenau , cada qual
por cinco legi�laturas. Na oportunida
de foi também homenageada a represen=
tante da mu lher blumenauense frente a

lide'politico comunitári� na demons-
-

'

tEaçao de carinho, respeito e admira-

çao pela presença fe inina na políti�
ca municipal. Também recebeu uma pla
ca de merito, a vereadora Maria do

(;armo, única mulher a conseguir ele -

ger-se em toda historia da Câmara.

.

O ponto alto da programação
fof marcado pela entrega de títulos -

de Cidadão BlJmenauense e Cidad�o Emé
rito. Os homenageados com a primeira
comenda, foram os senhores Nestor Sea
ra Heusi, Jose Fernandes da câmara
Canto Rufino e Jos� Roberto Magalhães
Teixeira, Pre�eíto de Campinas. Alfre
do Iten e Ingo-Uering, receberam o ti
tu�o de Cidadão Emerito.

NOVABLUMENAU

O blumenauense unido por ob

jetivçs comuns em um esforç� conjunto
no serrt í.do- de superar no menor tempo
possível, as consequências deixadas -

pelas ultimas cheias, o PROJETO NOVA

BLUMENAU, representa um compromisso -

com o presente e uma obrigação para
com o futuro� Com objetivos de consti
tuir um grepo de ação comunitária o

mai amplo possível, ,ara recuperação
de Blumenau apos as cheias que assóla
ram o município durante o semestre

-

passado, o Projeto Nova Blumenau esbo
-

. ça em sua linha de açãi um movimento-
apar t ídárLo e por esta razão não admi
te d í.scr í.mgnaçjio de qualquer ordem.

-

"O d
-

tempo e recuperaçao de
'Blumenau e o suce's so des ta ação comu+

uí.târ La está d
í ret.ament'e proporcional

a decisãó, capacidade de trabalho e

os esforços exercidos por cada blume

nauense", a afirmação ê do Prefeito �.

Dalto dos Reis, de Blumenau, ao abrir
no pequeno auditoria do Teatro Carlos

.Gomes o Fórum de D�átes sobre o Pro

jeto Nova Blumenau, que reuniu deze
nas de pessoas.-

-,

. PLANOAPROVADO

'.

o Prefeito Dal o dos. Reis -

assi�ou na ult!ma .segunda-f'e
í

ra , pela
manha, resoluç.ao que "aprova plano de

aplicação de verba para reconstrução
de caras para flagelados". .

A resolução que será en�a -

m�nhada para o governo do Estado� pre
ve o repas-se de recurs-os a Blumenau

-

, .
-'

,

atraves da Comí.ssao Estadual de Def'e-
sa Civil - CEDEC - no valor de �r$42.
325.000,00 que segundo o prefeito Dal
to dos Reis, possibilita ao custo

atual a construção de 22 unidades re

siden-ciais. O chefe do executivo blu

menau.:n�e·anunciõu tambem, seu plano
de açao no 'C�PQ de construção de uni
dades habitacionais· aos flagelados
das cheias do último semestre. O Pre
fei to especificou a í.nda as áreas de
terras que a administração pública mu

ní.cípal mantém a disposição para exe-=

cuçao de tais projetos.
PRIMEffiAMENSAGEM

DENATAL
Reg!stramos o recebimeno do

primeiro cartaQ de. natal deste an�
"p

•.

.

.
rocuremos tornar nossa 'vi

d�.l�vre e bela, cheia de paz e ale::
gr�a. f em nome da democracia que de
vemos nos ,unir pelo ideal de um mundo

c�da ve� melhor, que assegure oportu-
�l.?ade de trabalho para todos, futuro
a Juventude e tranquilidade ã velhice

Feliz Natal e muitas ale �

grias no Ano Novo".
.

Senador Jaison Barreto •.

-
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i
.

i

�
GAZETA DO VALE

.

uem lê
jornal, já

conhece o valor delé. Mas
quem não lê, precisa ler

.

este anúncio. '

Emprimeiro lugar,
chame como quisIff: best
seller, periódico, carnpeão_
de vendas. Para os '

íntimos, jornal.
Quem comprajornal, está
sempre�com realidade,.

POde ler este anúncio com toda calma,

fI!ll],Onta da língua.
Esôcio do mundo.
Do mundo dos negôcios:
quem vende barato, quem
vende o melhor.
Do inundo do
quem ganha, quemperde.

Do mundopolítico: quem.

vota, quem se elege.
Do mundo econômico:
quem cobra, quem deve.
Enfim, domundoda
gente.

.

Todo mundo lêjomal.
Seu João, o Zé, oDr.
Maurício, a dona Judite,
o Éder, a Bia e oNando.
Quando essepessoalpega

DENTISTA

SILVIORAMOS.
Rua 15 de Novembro, 701 - Sala 104
Fone: 22-1750

BLUMENAU - Santa Catarina

ACACIO BERNARDES

ADVOGADOS
DR. AC"ÁC 10 BERNARDES
DR. JOÃO LUIZ BERNARDES
DRAo TEREZINHA BONFANTE

DRA. ISOLDE INEs LENFERS'
EST. ROMULO PIZZOLATTI

...

Questões de terra, desapro -

ptrações, inv�ntirios, ques
.t o e s de família, t r ab a l h Ls -

tas, co�rciaís, criminais,
�obranças.
Rua XV 4� Novembro, 342 .� 29

andar, Con j, 201/2,02/203·
Fon�: 22-1402
BLUMENAU :- se·

um jornal, eles vão .

fundo. A no
' 0# MO vem �

�;::aI1ll. Alguém se

preõcupou em buscar os,
mínimos detalhes. AfUltlL

- não éporpouco que o.

jornal"carrega o mérito de
ter desvendado algum dos

mais rumorosos e
misteriosos eicândalos da

civüização. Sem
preconcelto de leitor, sem
imerferências e sem nunca

sair do ar.
Jornal é umafábula.

Desde o surgimento do,
. primeiro, que o resultado
é só um: forçp de vendas
eforça de idéias. QUem

VlAÇ10

rq}J
GAZETA DO VALE

lança uma campanha em
jornal, provoca o efeito

.
de um "furo", Quem

divulga uma conqusta;
causa o impacto de uma -

edição extra.
, Fofocas efuxicos de'
coluncmo social, são a
antevisão damaispura

verdade.'
Bom. Agora que varejá

leu este têxte, vre..a

página, 'continue
.degustando o seu

jomalsinho e veja quanta
gente inteligente existe
nesteplaneta. Lendo e
anunciando em jornal.

VERDE

..
VALE

BARDIERI, PROPAGANDA LTDA.
RUA ITAJ'A-I TELEFONE 22-1457 BLUf1ENAU

o
-

asva ,e
o plástico forte

, -�--------��-----------------------------------------------------�-----------------------

I

:�
"

e- .- 'r � )0- J:r. x." c-
-

.• -, ' .: '

•. ., -'T' _..- 1I�:'1Jó.-,:..-. -.._-t.". "";." '111 ....- -e, ..• �. �'?__ I�-r: ", ..,,(
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PREFEITURA DE GASPAR

INTIMA.MINERAÇÃODE

OURO ACONSTRUffi
amaí s de um ae-o, Valmor Bedusch í

a- ,TANQUE.: DE DECANTAÇ�O '.','
cha necessário "a criação de mais uma i,;

Vara Civel, -po
í

s e nesta àtea que se A Prefeitura de Gaspar firtalt:J )

êonstata o grande níimer o de proces - mente intimou a Minepar, "exploradora':::'
sos". Trabalhando a sete anos em Gas de ouro na localidade do. Arraial, per+

'

par, o advogado Edmundo dos Santos JU. tencente ao município de Gaspar, e que
nior, tem em torno de 200 processos

-

vem prejud í.cando a muito tempo seria -

tramitando no Fórum, e que neste sen"" mente a plantação de arroz, a conscru
tido, segundo ele, "faz-se urgente 'a, ir um tanque de decantação -de sólidos

elgvação de 2a. para 3a. entrância � 'por indicação do Condema.

com a criação de mais uma Vara, espe O mesmo parecer do Condemá ,

<í.a lment;e na área Cível". Observando- f�i caminhado a FATII"L\, que ê um ór....,
que L •.... :i cí ias menores que Gaspar já 'gao.;_normativo capaz de aplicar a Legi s
obtiveram ::. a elevação entrância o Laçao 'especifica. Três engenheiros' da

.

advogado Sergio :=--",;; da Silva acentua FATMA estiveram visitando o local acom

"que a comunidade sera .... o""'-ande bene- panhados pelo Prefei to, .Asses-sori'a do
ficiada com a mudança na pre-, '""lÇão de' Meio Ambiente e Vereadores, ocasião em

serviços judiciários, pois neste mo -

�ue aquele
-

rgão ratificou as' eiigên -

mento o Fórum já se encontra s obrecar c í.as d� 'construção de um tanque de, âe
regado de trabalho com um excessivo:: cantaçao. A FATMA, por' sua vez, inti -

número de processos e já começa a mar mou a Minepar a cumprir a determinação
car audiências para datas distantes"-:- sendo que a empresa intimada dirigiu -

Frisou o advogado HercuLes João dos se aó IPT da FURB, par'a que este e Labo
Santos, que ate julho de 83, o numero. re um projeto, e do 'qual foi pedido a

de processos- que ingressara no Fórum Prefei tur a de Gaspar, 30 dias aproxima
dava a Gaspar plenas condições de ele damente para a elaboração.

-

vação de entrânéia, e- que "e priori tã
rio a criação de mais uma Vara Civel�

À partir da doação de uma

ârea de terra do Poder 'Judiciário se
rá construído o p�edio próprio do Fó
rum; que no prazo máximo de dois anos

terá' início as obras de construção, .o
que irã melhorar consideravelmente os
serviços forenses que atualmente vem

sendo prejudicados por falta de espa

ço f
í

s í.co., Em janeiro o Fórum será mu

dado para outro pr àd
í

o alugado,o que
não representa solução, pois alem de
ser uma 'instalação provisória ainda·
continuar� sendo pago pela municipali
dade , O que- Gaspar .necess

í

ta é um

,prédio próprio e -na o medidas paliati-

ELEVAÇÃODA CO�ARCA D,EGASPAR

ECRIAÇÃO'D.EMAIS'UMA,VARA

vaso

PARó'QUIADEGASPARREALIZOU
. /

'

ASSEMBtEIAGERAL

CDLDEGl\SPAR

/ RECONSTRóI CASAS

O Itlube de D'í r e tor es Loj
í

st.as
I__

de Gaspar em cooperaçao mutua com

seus associados,doaram a mão de obra

para a' construção de 2 (duas) casas -

aos flagelados das enchentes que se

abateram no mês de julho deste ano,

JÚLIO CESAR
DOS

BRIDON
"S�NrOS

TABELIONATO DE NOTAS
-

G A SPA R SANTA CATARINA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por não terem sido ençontra
dos nos endereços a mim fornecidos oü
se recusado a tomar ciências, faça' sa
ber, aos que o presente edital virem
ou dele -conhecimento tomare� que, de

ram entrada neste cartório, por parte
,dos BANCOS: BAMERINDUS S/À; BRASILEI

RO DE DESCONTOS S/A; DO BRASIL S/A;DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A; TELESC

rELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA

S/A e COMERCIO IMP. EXP. BLUMENAU S/A
títulos para serem protestados contra

as pessoas abaixo relacionadas:
'

1) Jair Zanetti; 2) Lorivaldo da Sil

va; 3) Natalino Pedro da Silva; 4) A

nan í.as Cas te'La í.n Neto; 5) Mineração -

Sylvio João Zimmermann; 6) Daniel Ma

noel da Silva; 7) Carlos Rogerio A

driano; $) Luis Carlos Miranda; 9)
Celso Azeredo. �

Realizou-se neste domingo"
no Salão Cristo eí , com a presença -

de 150 representantes dos movimentos
paroqufais da comunidade e'das cape -

las a Assembleia Geral da Paróquiá ,

sob a liderança dos Freis Jose e Aral
do e outros assesspres.

_

àsseffibl�ía foi preparada
atrave� de um relatório de avaliação

e planeJamento que foi diséutido ante

riorm�n;e! por. todas as organizações
comun1tar1as l1gadas a Paróquia. Du -

rante a Assembléia, foram aval
í

adas v
as realizações e trabalhos exedütados
no decorrer do -ano de 83 e traçados -

os objetivos prioritários de ativida
des a serem alcançados no próximo ano

,',' "
- -,���.

>""6�óój"'efívo'"gêral d6�' "pTâi1à

de pastoral 84/85 da Diocese de Join

ville, e evangelizar o nosso povo e1}l

processo de ,transformação sócio-ecóno
mico e cultural, a pOrtir .da verdade
sobre .Jesus Cristo, a Igrej a e o ho -

mem , ã Lr z da opção preferencial: . pe
los pobres, gela libertação integral
do homem, numa crescente -par t í.cíp açáo
'e comunhão, visando ã construção de

,uma soc.iedade justa e fraterna, anun

ciando assim o Reino definitivo.
-c '

Os destaqúes pastorais e

suas- prioridades são: os j' avens; as

Comunidades Eclesiais de Base; as Vo

cações e Ministerios; a Família; os.

Leigos; o Mundo üo Trabàlho atraves - Gaspar, em 29 de novembro de 1983.

.

d� Comissão Pas tora I Operári� e. Comis (as.) JULIO CESAR BRIDON DOS SANTOS
. �aP.,��}3.tS?:r;,�.1. .4� Terra e por

ú

Lt ímo a
'.'

Pastoral da'Saúd�':"""�"�"""��'" ""-"·"'r ..�.,OFICIAL DEP.RQ':I'��"I:qs_,...� .. ,,,.
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. PODER JUDIClARIO

JIIZODEDlRErrODACOMAIIrADEGASPAR
"'EDIf:.-.

GASPAR, 18 DE NOVEMBRO,llE 1983.. o doutor ROBERTO 'HARTKE FILHO, .Juiz de
. D1;reito da Comarca de Gasp·ar,Est.ado deROBERTO HARTKE FILHO - Juiz 'de

..
Direito

"anta Catarina, na forma .�a lei,e�c, '.'
Pelo pres��te edital cita ELIAS CARLOS

BARTH, brasileiro; separado judicial -

DE GASPAR- STA. CATARINA
mente, que encontra-se em lugar incer-

Edital de citação de interessados 'in- to .e não sabido, para' que se manifeste
certos com o p�azo de 20 dias, querendo, no prazo de dez (la? dias -

o doutor ROBERTO'HARm'FILHO, Juiz de nos autos do Pedido de Suprimento_ JudiDireit� da Comarca de G8spar,Estado de cial de Consentimento para fins de ca
Sànta Catarina, na forma da lei,etc ••• aamento de 'sua filhi Silvia Barth, queFAZ. SABER, a quem (, presente edital'de pretende casar-se com Ivanor Carloscitação com o prazo de 20 dias vir ou

Groni .(Processo. n9 485/83), Cientl! .' E-.d",le conhecillll!1lto tiver, que por parte
de INDUSTRIA DE LINHAS' LEOPOLDO LIAS CARLOS BARtH de que não >-se mani ..,.

SCHMALZ S/A., pessoa jurídic, de.direi festando dentro do prazo legal de d'ez
to privsdo, eom sede ã Rua Dr. Nereu (10) dias, presumir-se-ão aceitos'peloRamos, 360, nesta-cidade.!. foi apresen- mellllld os fatos alegados na inicial d���a ';""Íl Ação �e Usueapiao, sob,re os

f 'd' -

E
.

h
.

aolmoveu a seguu descritos: llM TÉRRENo.. re e�1 a açao, pa�a que. cegue
situado na esquina da Rua Jose H!lDora- �hec1mento' de quem 1nteressar possa e
to M,;,ller com a rua Arnoldo K_ock, �es- e'xpedido O presente edital que será p�ta cldade de Gaspar� conte�o a ar�a·bli'ttadó.e afixado na forma da lei.Dadode 1.061,95 102, com as seguIntes medl-. '

•
, .das e confrontações: frente, CCID 31,70 ,e pas's_ado ',lesta c!dade de. Gasp ...r,. �ometros, para a rua Jose Honorat.o Mul" primeiro dla do mes de novembro de m11

ler!. fundos, também,em 3;,7� metros;e! novecent� e oitenta e três. Eu" Eulit!'� CCID terras �u�os due1to poss�s- L dewi"':" Silveira Escrivã Q escre-sor�os {oram adqu1udos por Industr1a n� a... , ,EDITAL DE CITAÇÃO CCtI o' PRAZO DE 10
ROBERTO HARTKE FILHO _ Juiz de Direito de Linhas Le�potdo Sclunalz S/A- da ite- Vl,DIAS.

de Ferroviária Federal S/A - Superin _

\-CitaçÃo de OSMAR JOÃO DA SILVA; braei- JUIZO DE DIREI,TO DA COMARCA tendê"cia Regional de Curitiba: pelo GASPAR, 01 DE NOVEMBRO DE 1983.leiro, comerdÃrio, separadc. judicial- _DE 'GASPAR- STA. CAtARINA' lado direito, extrema em 33,50 metr.os,
mente',' ,.%eaidenté em lugar incerto _e com a rua Arnoldo Kock;_ e, pelo "lado

.

• .'não saMdo. . Edital de citação de intereasados in- esquerdo, também em 33,50 metros, ex·�. ROBEJtTO HARTlCE FILHO -,Juiz de D1relto
Processo de.ExecUçâo·n9 103/$3 -'Credo certos eomº o prazo de 20 diàs. trema com terras'de propriedade da 'In
ra: APESC .ASSOCJAÇlO DE POUPANÇA E EM': o. doutor ROBERTO HARTKE FILHO, Juiz de

dustria ,de Linhas Leopoldo Sclm!alz 'sfI
�STDioS DE SANTA CATARI1IA.

,
"

-

'�ireito da Comarca de GaSpar;Estado de
terreno este sem benfeitorias, não e8-

JUIZO DE. DIREITO DA Co:�tARCA DE. GASPAR-o. Doutor ROBERTO HARTKE FILHO, JU1Z d� anta Catarina' na' forma da lei etc •• ,

tando matr�culado no Registro de Imo -

D're�to da' Comarca 'de Gaápu·,Eatado· d�
,

.
.

' veis, situado no lado par da dita rua Se.
Santa C'atai'ina,.JUI �or.ma da léi,et� •••

FAZ SABER a quem o presente.edlt�l de José Honorato Muller. llM TERRENO, si -

Edital de' lei ão (extrato' art.687 doFAZ SABER a tod�s �to, o.pres�t�! citação com o prazo de 20 d.as Vlr ou tuado no lado 'ímp _ da rua Arnoldo
dital vÍl:;em, oU,dele conbecllDenl;o t1v,! 'dele conhecimento tiver, que por parte Kock; nesta cidade de Gaspar, contendo CPC). Venda em 19 lei Ião no di.a 7,12.rem ou ainda �ntet:essar possa, que por de MXRIO GERIlNIMO ALBANAZ e sua mulher a área' de 202,88 m2, com as seguintes 83, às 09 :00 horas (preço superior ainterméd.io deSte fica citado OSMAR, IVANILDE ALBANAZ, brasileiros, 'casados medidas e confrontações: frente, com avaliação). Venda em 29 l-e�lão no diaJoIo DA SILVA, .bt:a.aileh'o, comerciário ele operãrio e ela do lar, residentes 6,50 metros, para a rua Arnoldo Kock ; ,

(
.separado-judicialmente, reside.�te em, à Rua São Pedro - fundos, nesta cidade fundos, também em 6,50 metros, extrema 19.12.83, as 09:00 horas' a quem malS

lugar incerto e não sabido, eonf0:m" foi apresentads um.a Açao de Usucllpião; com terras de propriedade de Industria der). Loçal: Ãtrio de Forum sito nestacertidão do senhol'l Oficial de. Just1ça sóbre o imóvel a seguir' �escrito: Um de Linhas.Leopoldo Schmalz S/A; pelo - cidade no Predio da Prefeitura Munici(fls.14}-dos·autos ácima mencionados, ·terreno "i to ã Rua são Peéh'o, medindo lado direito, numa extensão d� 3t,�0' . paI Processo: PROCESSO DE E.XE.CUçÃO 'mopara que pague no·.pt'azo de vinte e <lua a área de 458,90 m2, com as seguintes- metros, extrema om terras cUJOS dUel
•
'. ._

tro horss,,(24) horas, a queda de CrT Imedidas e confrontações: FRENTE, com o tos possessorios foram adquiridos por vldo por GLASSART VIDRARIA LTDA contra.
6,126.519,42, ( SeÍ8 -milhões, cento e lado impar de uma rua inominada que dá. Industria de Linhas Leopoldo Schmalz TE.CNOLAJE. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.vinte e seis mil,quinhentos, e d,zenove acesso a Rua Sao Pedro, em 17 ,30 me - S/A da Rede Ferroviária Federal S/A-'-S� Bens: lTm;J máquina de escrever Reming _cruzeir9s e quarentá e dois· centavos), ,tros: FUNDQS',. COÇl ·terras da Conferên - perintendêneia Regiona� de, Curit!ba ; -too Sperry Rand ,c 190 espaços.•d.e-Cêr-'-àeresc\da de Juros de mora, multa, �O! cia Vicentina, em 18,OO'metros;�O DI terreno este sem benfeltor1as, nao es-

•

_

_reção:ak>netar'ia,;despesas processua18, REITO� com.Alaíde Florentino de Souza-;- tando matriculado no Regitro de Imã _ beJe, em bom estado de conservaçao, a- 1-1=11:0;;:...--------_:.... 1honorários ac!vocatígios e demais comi- eIl1 27,00 metros e LADO, ESQUERDO com -, vei's e distando pelo lado esquerdo 33, valiada em C$ 50.000,00; ··Um arquivonaçaes legai .. sendo facultado, entre'" ten&:S de C""ferencia Vi:centina, em 50 metros da esqui�a da Rua Arnoldo -

com 4 gavetas, ·sem marca, de' cor cinzatanto, ao devedor purgar a mora que 'i� 25,00 metrós •. onde' se encontra edifiéa Kock �om a �ua J�se H?"orato Mu�ler.Na esverdeado em bom estado de conserva-.cidirém, nas mesmas vinte' e quatro ho- da uma' casa. de madeira. Na referida' a= refer1da açao f01 deslgnado o dla 07 / _ • '. .

raa desde que pague i CREDqRA a.impor-. ção foi designado o dia 14/12/83, às 12/83, às ll:OO.horas, para a aucfiên _ ça�. avahado em Cr$ 40:000,00 e ';"fi'cância de' Cr$ 551.224,60, correspondel\ l4:00 horas, para.a audiência de justi
\

ci.a de justifics ão. O prazo 'para con- cofre d·e aço de marca f 1e 1., de cor C.1.t.:..lte'"as'prestações em, atraso desde :23.0", ficJlção. O prazo para contestaçà9 pas= testação, passara a fluir da intimação za esverdeado em bom estado de conser�2,.proveniente do Contrato de fls.6 a sará a fluir da._intimação dI' sentença d�senten�a'que julga: a justif�cação. vação avaliado·-em.Cr$ 70.000 OO.Total7, firmado em 09.03.82 •. E para q,;,e �� que julgar a justificação. Ficando ci- Flcando clentes que nao contestando a .'. _
" •

pe ao eonhec:imento de todos. e.nlnguem entes.que não contestando' s ação, pre- ,.çao, presumir-se-ào aceitos como ver- da aval1açao Cr$ 160.000,00. E nad�pona alegar ignorwcia,. determinou o sumir-se-ão .aceitos. como verdadeiros dadeiros' os fatos narrados na inicial 'mais havendo encerro o presente que '11meSllltl ·Juiz. a expediçao do presente ed,! �s fatos narrados na inicial !la referi da referida açao·. Dado e passado .nesta do e acha o conforme vai assinado. E.u

ª'
tal q�eo dev�r� ser"p,!�lic.ado na fDr1!'8. ida ",ção •.Dado e passado nesta cidade -=. c!dade àe Gaspar, ao� quatro dias d� E lina Lad wig Silveira E.scrivã o esda te!. e af:.:xB;do �opra ;na Sede deste de.Gaspar, aos dezoi to dias do ,mês de mes de novembro de =1 novecentos e 01 U ••Juf:J. no lUgar .de costume. Gaspar,07 ·noVembro.de mil novecentos e oitenta e tenta e três. Eu, Eulina Ladewig Sil.-= crev'Í..
de novembro de '1983. _Eu, Eulina.' Lade' três. Eu, Eulina Ladewig Silveira, Es-. veira, Escrivã o escrevi.' [ �vig Sflveir.•',' :�a��.iY�r' o,.�.c�ev�... 'c1l'iyã" o escrevi-. v,": _.:.. �.�

,
' .... - � .,'l "':':"L .':'-.LJ..4 v" 1,._ " roU·I3"'T·l,'dRfti·>·DE· 1'«83 ','GA'ZET:AD-

' .

•

•• " .'" ·J.,UR "'. ::I'
'. ""., .1. Y:<. _ ., '. O""LE'" ,"

.

..

-, " ..• ", . ... ,..

'; '" ,.;:' " ,·., .. _.,.,.GAS��J,_0.,4 -Q'i �Rp DE 198.3, T-"I
.

'R(lIíEiTO'lidi'KE'Fftuo' '. ,','"",cGASPAR, i8 DE NOVEMJiRO DE 19113. ., '

.. "" "
I • .i ,. 'J·.',r'.· D leI,j ,.L. _

I
.• ,.rI',

'
. 1.1",. <.,.>,". '1..". I·r__ ItOBERTo'HÁRm 'Í'Imo -,Juiz de Direito ROBERTO KE FILHf);;"'l:JUj.� d�R,l,,·e���., .,3'(011" '> "J. --"., ·:··_·;,llJi'lC-J!'lI:Dh-ei.to .. _''',- ,.'RGBpt�lM»�.•�n.HO",-..Jui"',-d -Di1:'ei-t:o-...:-��.•,_.�._.-::�_�_�M''''',''.·_ .'0 _,�_��,._�.__ "_-_���...w.. ••.__� __ .�__�",,�_�,��,,,�����,

"JUIZ:O De'DIREITO DA C(JoI,6RCA

DE' ,"ÀSPAR-,;SANJA CAT('\RINA.
IiD'Im DE PItA� 'E DlTIMAÇÃO 'DOS EXECU-
TADOS.

.

. .

Edital de Praça (Extrato art. 687' do
·CPC). VeocIa em Praça única. DO 4i:a 16/ ,.
12.(83, às '17:30� horas (Pi-eço nãll idf!
dor ao débito que importa em ç.r$ 19.
á79.509,49) em 30/10/�3 local: Itrio·
do Forqm sito no Prédio da Pref'eitura
Munic'ipa.l'ides'ta cidade. Proe8llsoi Pro
cess� de· Execução Hipotecãria n9399/8l
movido por BESC SA. Crédito Imobiliã.
,rio contra Egydio Volpató e J�le Mu
ner. Vo1pato. IIl>n.: Uma easa � alvena
ria com a área 261,07 metros 't adradoi
e seu respectivo terreno com a irea de

142.082,00 metros quadrados .(Cento e

quareQta e dois mil' e oitenta e dois -;
metros quadrados),

.

situado rio lado pa
ra na Estrada Geral de Braço -SerafÍlil ,

na cidade. de ·I.lIiz Alves e 'neste Es·i:ado·
com" as s�intes medidll(, 11: conf)!onta -

ções: Frente na exteneÃo

d�·l.,20�OO
me

tros, com' ter·ras do Ribeir Serafim
e a Estrada.Geral de Braço Sara ÍliI;Fun
, os na meSlllll extenaãa�e 120,00 me�roii"
"" t'erras de Augusto Mess; .Lado Direi'

tO na extensão de 1.184.01 metros, coiii
terras de Rodolfo Baader -e ViÚl(a Geno
veva Darugna; Lado Esquerdo na exten -

sio de 1.184,01 met-rosl com terras de
Felipe Volles e Viliba do Byllardt; 'Di
to imóvel foi adquirido por _compra fe�
ta a Frederico Jensen e sua mulher Ma�
Jensen, eonforme.'escritura Pública 'de
compra e venda lavrada 'pelo Tabeliona
to de Notas de AoDiba1 Gaya da' Comarca

de.Itajai'., as Fls;'30'ij 32, livro 62,
estando cievidamente registrad n 19
Ofício de. REgistro de Imóveis de ta �

'aí sob'n9 10.052, fo� •. 269 do. livro'
�9 3-F. iem' data de 12.02.1945. A I'asa
per cOnS'trução' devidamente aver.iI&da nO

19 Ofício de ,Regi'tro .cl'e Imóveis de

It�L Por este EGYDIO VOLPATO e s.ua

mulher 'JAMILE MULI!ER yOLPATO ficam in
timados da praça acima esignada. E'�
da mais havendo, e.par�que chegue ao

conhecimento de todos, foi expedido o

pra.ente. Eu. Elina Ladewig Silveira,
E8C�i:�ã, o�.escrevi.

GASPÁR, 21 DE NOVEMBRO DE 1983 •.

RQBERTO HARTKE FILHO - Jui� de Direito

JUIZO DE DIREITO' DA COMARCA

JUIZO DE D.I.REITO DA CCI'IARCA

'DE GASPAR- SANTA CATARINA
Edital da i:itaçiO c;'" prazo de 20 dias'
O doutor ROIlEÍtTO HARTKE FILHO, Juiz de
Direito da Cam8rca de Gaspar,Estado de
Santa Catarina na forma da lei ,etc •••

Pelo. presente edital cita OSMAR COS�A,
·brasileiro, casado;" operário, que se

encontra em lugar incerto e não sabido
para que responda, quer.endo, no prazo
de 15 dias aos .termos da Ação de Sepa�
raçao Judicial n9. 504/83, que lhe move

Laureci da· Rocha Costa. Na"referida Al.

ção foi desi8nada audiência·previa de
conciliação para o dia 09/12/83, à.
'15:00 horas, apoà � que correrã O pra
sO'para con�estaç{J. Ciente OS� COS
TA de que nao contestando. a açao no

prazo legal, presumir-se-ão aceitos'�
lo mesmo os fatos contra ele alegado••
E para que cbegue ao 'conh�cimento/ de
quem interessar possa é expedido 0_ pr.�
s.ente edital que serã publicado e afi-.
xado na forma da lei. Dado e psssado -.

nesta cidade de Gaspar, aos dez dias -

do mês 'de' novJ!lDbro de mil noveeentos e

'oitenta � três. Eu, Eulina Ladewig S'_
veira, g8criv8.k o escrevi.

'

GASPAR, 10 DE NOVEMBRO IIE 1983.

ROBERTO HARTKE FILHO - Juiz de Dir�ito

'JUIZO DE DIREITO·DA COMARCA
DE GASPAR.- SANTA CATARINA,

,.,
..

,

"

Edital de ·Leiião· (extra'to ·art •. 687 do
CPC) e Intimação •. Venda em 19 Leilão
'no dia Oi/12./83� às 10:45 horas ( pre-
ço superior a avaliação). Venda· em 2.9
Leilão ri,9 dia 19/12/83, às 10:45 boras
(a quem mais der). Local: Ãtrio do_yo
rum, sito no prédio da Prefeitura des
ta cidade. Processo: Proces'�o de Execu

��o n9 231/81 movido pôr Willi Rummel
contra Nilto Na;<Íreu Kunze. Bens: 'Um

. ·pulveri.zad·or marca TrillÍoteiro com ca

pacidade.para 1.800 litros, montado's�
bre um veiculo de duas rodas, avalisdo
em Cr$ 40.000,00. 2) Duas carroças de

tração .mimar, avaliadas em Cr$ 50.'Il00
00. 3) lima' ceifadeira .....rca Alpina de
·cor azul avaliada em Cr$ 40.000,QO.Pre
ço tota�da avaliação Cr$ 13Q.OOO,oo"�
.Por fOste, o senhor. Nilto. Nszireu Kunze
fica intimado,das praças acima· designa
·das." E 'para' qUe chegue ao conhe'cimentõ
de qúem.inter�!sar posss, foi expedido
o presente que sera publicado e afixa
do na fom da ·lei. Eu, EuUna Lsdewig
�ilveirat Escrivã,. o e�crev�. \

GASPAR, 10 DE NOVEMBRO DE 1983.

JUIZ.o DE DJREITO DA COMARCAJUIZO DE D�RE[TO DA COMARCA

DE �ASPAR - �ANTA CATARIN�; pE GA$PAR- SANTA CATARINA

Edital de citaçÃo de interenados i:n-,
certos com o prazo de 20 di:as�
b doutor ROBERTO IlÀRm FILHO, Jui:z de

Direito da Comarca de Ga.par,Estado.de
Santa cátarina,'na forma da·lei,etc.�.
PAZ "SABER li quem o presente edital d.e·
citação Com o prazo de 20 iias·vir· ou

dele con�ecímento tiver, �e per parte
da CACILDi. TESTONI, lirarllei:ra, diver
dada, comerciante ,. residente no lugar
Barracão, nesta. Comarca, ... foi apresed't,.!
da uma Ação de usucapiao, sobre o iJItô..

vel a seguir desc..;i'to: 1J'm tel'relu, S�.tll
no lugar Barracão, com a irea de 700,
76 m2, �om as seguintes medidas e c�n
frontaçoes: ao NORTE em uma· l� �
nuosa de 51,80 metros, com. um r1�e1r�0
ao SUL em '41,66 metros' com Ilma rua·:a:

nominada; a'LESTE, em 25,30 metros com

terras d, Prefeitura Municipal. de Gas

par.: eia .. O�STE em;17.�80 metDOs,' com .uma
rua inOlllinada, onde se acha edificada
uma caá. de alvenaria. Na referida a

ção foi de$igpado o dia 14/12/83, às
09:00 horas pua a audiência de_justi'
ficação. O prazo para contestaçao
sara a fluir da intimação da s< ,.éiíça·
que' julgar �justific..":;-. Fi�ndo ci
entes que nao .

_� ...nao
..
a açao! pre

sumir-;..êeitol( c,?,,"? �erdade1ros .

08 ç .os narrados na ln1clal da refer1

ação. Dado e passado ';lesta ei��de
-

de Gaspar.,�,àos dezoito dlas do .mas de
novembro'de mil novecentos e oitenta e

três •.�u, Eulina Ladewig Silveira, Es

crivã, o·escrevi.

,Ben6: .Um aparelbo d� lÍom �rca "PH�L -

'LIPS'� .. automãtiêo 557, com duas �1xaS
de scim em mau estado de cémseryaçao,a:

�di�l de leilão (extr!t art. 687 1 � Vàl!:!:/��Q����o.��,�����:!-:�'CPC).� :!éDda .BIIl 19 leUa no dia.07/! (. ra '. '

Cr$ 40.000 00.' 'To _

83(u.10:OO.·ibQr&s (preço SIlP.êU_1'1' I Jl' esta�o avall�ad!! emc $ lOS 000 ÔO .. Dado'&.".
-. ). Vend -29 1

• iãO no i ta tal da ava laça0 r • , •

av_,...açao ! a em . el
'I

.

d ta idade 'de Gaspar aQS191� as 10:00. boras (a quem m h e.pass� o ::"S. - cd N """"ro de �Ü noder)'-...,· IooCal: Ãtrio do. Fol'Ulll' sito n� ta. OIto d as o.mes e ov
-

.

E linaCidade á .....ça Getúlio Vargas,. no pj'i- vecentos e o�enta e t:e!., Eu, u.
4)... ..nfeitura Munic�pa�. PrOlÍe"f> ..

i Ladewig· SJlveira, Eoerlva C!"dcrevl.
..roceil1lo de E�ecu�o movido p�,.B.�'.- .'

g E NoVEMaO DE/1983.rínduB. 'S/A, Plnanc18mento, Cr.ed1t1) e .GASPAR, O D .

Investi'mentos contra ·Dir u '\litti " . Da-.
..O......TO HARTKE FiLHO _ Juiz de Direitoniêl Luciani e Pedro Sebastiãc Hoffman """'"

JUIZO DE. DIRE.IfO DA COMARCA DE 'GASPAR
SC.

E.DITAL DE CITA�O
DIAS.

'.'

O PRAZO DE 20
.'

COM

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA'

QUE HRilR
UMQ lUZ NO

I

fiM DO lUNEL
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A NOVÂ LEI DE SEGURANÇA NACIONAL'A PERDA DE UM DEMOCRATA
MORRE TEOTON1ú

U Congresso Nacional, nO'úl
timo dia 2, aprovou a nova Lei de Se�
gurança Nacional, em subat

í

tud çâo à
Lei 6.620/78, considerada.como exage
radamente severa ,em relação a certos

crimes e sobretudo, o resquícip maior
da ditad'lra militar que se implantou
no país hã dezenove anos.

,

A nova l!.ei poderia ser mui
to mais amena e perfeita, nao fosse a

pressa com que foi votada. já que en

viada tardiamente ao Congresso e ten

do este de vota-la antes do encerra -

mento de suas atividades em 1983, uma

vez que o Congresso entr�u em recesso

no dia 2 de Dezembro.
Das 120 emendas, apenas 8

foram aceitas pelo Relator do Proces
so. Verdade, que a nova Lei, suv. e

bem mais amena do que a anterior. Do

conteúdo da nova Ler: foram retirados
18 crimes previstos na Lei anterior.
ssím', deixam de ser crime contra a

Se �'�"q_, entre outros, os seguintes
cirmes: o�hamados crimes de impren
sa contra A � ';dades, que passam. a

ser julgados pela Justiça comum; gre
ve de funcionarios,públicos, destrui
ção ou ultraje ã bandeira nacional,as
sassínato de autoridade estrangeira

-

em visita ao país, entre outros.
As mais importantes emendas

ao projeto do Governo, na nova Lei�vi
sam, uma suprimir a agravante da pena
quando o acusado for funcionario pú -

blico ou militar, 'foi mantida por ou

tra emenda, a imputabilidade do menor

de 18 anos, por outra emenda foi réti
rado da Lei o crime de incitamento aõ
ódio ou discriminação racial,_ ate por
falta de sentido na tipificaçao de
tais crimes, que nunca puderam ser

aplicados por indefinição e indetermi
nação do que, realmente se pretendia
para conceitua-los.

Importantes emendas, deixa
ram de ser apreciadas. O único parti
do que não apresentou emendas, foi·
o PT, simplesmepte, entende não dever
haver Lei de Segurança Nacional algu-

Num cenario que lembrava-. ·reagiu com um sorriso, mas não teve

sua mulher Helena, falecida no ano força para falar nem 'ab'raça-la� como

passado, ouvindo eante�"o' canàr í

o de' era seu costume. Desde que teve esta

estimação, morreu às l6h40min do últi recaída fatal, fez apenas um pedido :

mo domingo de novembro, o ex-Senador-, ver a natureza. 1 pela última vez se

Teotônio Vilela aos 67 anos, de cân'- alegrou com' o canário que pertenceu ii
cer originad'o .no seu pulmão direito - sua.:mulher, dona Lenita.

que se alastrou para .o 'cérebro, f Iga-
' ,.

O corpo 'de Teotônio foi le-

do, glândula supra-renal e mediatino. vado para a Assembleia Legislativa,
Ele foi enterrado' nà capital Alago�na 'onde permaneceu em Câmara ardente ate
no ceaí cêr í.o .parque das flores, con _ a',hora do sepultamento.
forme' �.eu'último pedido dirigido a Nascido em Viçosa, municí -

seu 'fi'ilho. pio a 85 Km de Maceió, começou a vida

Cercado de amigos, entre e- como boiadeiro. Em 1947, conseguiu
Les. a cantora Fafa de -Be Lem , que veio 600 contos de reis com a venda de uma

visita-lo, Tep,tônio, H> yice-presiden boiada que adquiriu para engo�da, no

te do PMDB, termí.nou seus dias sem fã sertão da Bahia, e com esse .d Lnhe í.ro

lar ei:n 'politi�a. Seu último pedido 'pa montou, em consôrc í,o com ie f am'i.Lí.a , a

,lítico, ':foL�ndar dizer ao Senador
- Usina Boa Sorte, hoje Usina Seresta,

"Pedro S�1)Ion"· (.P.MDB-RS) que apoiava a uma das 'maiores na produção de açúcar
reeleiçã!"- dó- Deputado Ulysses Guima - de Alagoas.
rães li ,pre'Sidência nacional do parti- O· Cardeal e Arcebispo Pri -

do e, que aceitaria figurar na chapa. maz do Brasil, Dom Avelar Brandão Vi

Teotônio, nas últimas semanas' não fa- leIa, irmão de Teotônio,' que' convales

!
: lava mais, . nem me. o Fafa de Be'lem - ce de uma cirurgia a que foi submeti-=
que ele' dizia .ser "a melhor· r

í

sada do do recentemente em ,Salvador chegou 2

país'\.. conseguiu anima-lo. Ao vê-la; minutos após a morte do irmão.
ma.

A nova Lei, inspiráda na'de
fesa do Estado capitalista, incluiu

-

emenda punindo com crime de segurança
nacional, os crimes de espionagem in
dustriál, o que e absurdo, pois. que
tal crime não pode ofender ou colocar.
em risco a segurança 'de um Estado.

Embora um pouco mais amena

ITUPORANGA SEDIOU
OIX EMOBRESC'

DOUTEL. BRIZOLAE

SATURNINO PREGAM
.,,'

.... -;, " ",

DffiETASPEL TV Com a participação de 104
municípios catarinenses, realizou':'"se

berta a todos"
" afirmou Brizola. _ em 'Ituporanga nos dias 25,26 e '27 de

� O governador do Rio de Ja -

.

No programa do PDT, gravado novembro, o IX9, Encontro de Mobrais

neiro, Leonel Brizola, defendeu em ·no, Rio, e transmitido nos termos da _

. de Santa Catarina - EMOBRESC.

pronunciamento transmitido por uma re ,legislaçãó política, falaram apenas 3 Blumenau parti'cípou com di-
de nacional de radio e televisão, õ pedetistas: Brizola (45 minutos), o versas modalidades, c Lass

í

f
í

cando-se
restabelecimento das e leições diretas senador Roberto 5iaturnino Braga (10 em primeiro lugar, na modaCí.dade de

para a Presidência da República, afir rrú.nutos) e o ex-deputado Doutel de An- BpJ_et; em segundo, nas modalid.id�s'�'de
mando que "es tamos convencidos de que drade presidente nacional do partido Magia e Eanfarra e em terceiro,na ma

temos de nos preparar para uma boa es (cinco minutos). dalidade de Teatrro Infantil, apr'esen

colha, para usar nosso tLtu l.o eleito� Na montagem do programa, po- tando a peça "Profissão Palhaço" de
ral para construirmos os caminhos de rem, � privilegio de defesa em primei- autoria de Ivo Hadlich. 'Sendo, que, na

nosso futuro". N- '" deixou, porem, de ro lugar das eleições preside�ciais 'di. ;<:Jass'ificaç�o final, .f e í

ta atraves
manifestar suas "congratulações" para retas coube ao senador Saturm.no, Braga' :somatória de pontos" Blumenau foi
com o Presidente Figueiredo, pelas 'de O/�rogra�a alternou,trech?s do dLscur- lAureada com o segundo lugar.

��a::��::sq�: Ãf���!: �;e��v::�o.: �� ;�i:e ��l:!ac�r�: !:��:;�:od:ra�����T AVAl PASSA RASTEIRA
de favorável as eleições diretas": Se de Andrade, Brizola falou por vinte mi

gundo Brizola, o Presidente "colocou- nutos seguidos! aborcf�ndo inicialmente NOS CORRETORES·
a questão de forma correta" ao dizer o quadro de cr r s e soc í.a I por que passa ,

, "

d
í

f
í

ld d b 1
' o País e seguindo com" um apel o ii éons- ,Aval passa a ras,.telra,nos·'que a 1 lCU a e para o ,esta e e ca+

d C
menta da eleição direta estava no par trução defini t: a do ·PDT como uma pr-o - çorretores e San�a at.ar ina e entrega

tido governista,'o PDS.
-

posta socialista democrática. A seu
as vendas a uma flrma de Porto Alegre,

Usando uma imagem bastante ver', á "s a í.de para este sufoco" ê' a do Dr. David Berlim; Para os correto -

curiosa, o governador fluminense com- construção partidos sólidos e iden- res, o Avai deveria busc-ar"tambem os

parou Figueiredo ao porteiro de um ci tificados cc a� aspirações populares. to:cedores em Porto Alegr�� �ois de

nama ,' que "quando abre a porta para
O programa f i ao ar" .no dia 30 de no- p01S de prometer a preferenc ia ao peso

uns, enttátir'todos". '

vembro e foil transmitido para todo" o soal da casa , passou a pernà em todo

"� ••' ,"-J. ",,�'.!A..d,i-sc.ussãojeS"t!ã 'á'g�rà a,:,,'Bras'i'h'" , "

'

.!l!lmdQ: ..§�o, 2.�?�P cadeiras.' ,"�
.

,

....
,

.

o Procurador-Geral da Justi

ça Paulo Salvador Frontini, que inves
t

í

g a- irregularidades cometidas na Im::
prensa, Oficial do Estado, determinou
ao delegado-geral Jose Vidal Pilar
Fernandes que instaure um inquerito �

_

policial contra o Deputado Paulo Ma-""'
luf, o ex-prefeito Reinaldo de Barros
o ex-chefe da Casa Civil Calim Eid .e

o presidente da Associação Comercial,
Guilherme Afif Domingos, alem de to
dos os diretores daque Le órgão na ad
ministração passada.

.

Eles são acusados de utili
zar a Imprensa Ofic:tal para confe�}Q
nar material de propaganda de candida
tos do PDS durante as últimas elei -

ções, ,entre outras irregularidades 'pu
níveis pelo Código Penal. )'

-

'um pouco mais enxuta, um pouco mais -

branda em relação ii penalidade para
o crime, a nova Lei, conserva todos
os resquícios do arbítrio do Estado -

Forte, com uma ditadura militar que
sobreveio ao país, após o golpe de 64

Conserva entre outras formas de des -

respeito aos direitos do 'ser humano,
a incomunicabilidade do preso, por
5 dias, antes eram 15, inclusivê com

seu advogado, o que fere por completo
todos os princípios de direitos huma
nos e por si só, demonstra que a nova

Lei, e apenas um artifício a mais, na

propalada abertura, que e dada ao po
vo em conta-gotas; a cri teria dos des
mandatarias da Nação, desde 1964;

ANOVA EI BENEFICIA O

DIRETOR DAGAZETA
Um total dê 40 condenados -

com,base na Lei de Segurança Nacional
serão beneficiados com a'nova Lei, a

provada sexta-feira pelo Congresso'Na
cional e ainda a espera da sanção pr�
�idencial. são eles:

Sílvio Rangel de Figueiredo
Diretor da Gazetâ do Vale; Nelson Ro�
lin de Moura; Jurandir Pires de Camar
go e Sergio Antonio Flores Rubin, to�
dos do extinto jornal "Afinal". Jose
Carlos de'Assis; o advogado Vanderlei
de Medeiros; o jornalista Julio Mes -

quita Neto diretor de "O Estado de
são Paulo"; o pastor' metodista Ornan
dil Moreira Barbosa; o jornalista A -

luísio Ferr iI' Palmer; jornalista
João Adelino de Souza; jornalista Ju
vêncio Ma-zzarolo; capitão da PM. (BA)
Fábio Olegário Muller de Azevedo; te

nente da PM (BA) Almir Andrade Fer-
nandes; tenente da PM (BA) Gilson San

tiago Messias; major da PM (BA) Car �

los Etiene Falcão Rodrigues; tenente
da PM .(BA) João Mario de Almeida Lima
tenente da PM (BA) Renato de Azevedo

Neto'; tenente da PM (BA) Alarico Lu _

cas Brito; tenente PM· (BA) Juarez Mar
tins da Cruz; tenente da PM (BA) 'Or �

lando de Carvalho Lima; tenente da PM

(BA) Elmo Jacson Fernandes Rodrigues.
Padre Jose- Reginaldo Veloso de Araú
jo; Padre Francês Aristides Camio; .Pa
dre Francês Jean Marie Francois Guri�
ou; Sílvio Sebastião de Castro Leite;
,Jose Machado de Oliveira e Sebastião
Matias.

MALUFNA POLICIA

Candidatura Prejudicada
Caberia ao Procurador-Geral'

da República apresentar denúncia con

tra Maluf. Entretanto, o Supremo Tri
bunal Federal, para recebe'r a denún -

cia - ato que implica no início da

ação penal � teria de pedir licença a

Câmara Federal. Se concedida essa au

torização, Maluf se tornaria reu e 'au
tcmatrí.camente es tar.La .f ora ji o, páreo -.
sucessorio.
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�FURB E ACAPRENA PROMOVEM MESA REDONDA

SOBRE POLITICA DE DEFESA AMBIENTAL
A mesa redonda, contou com a

participação de inúmeras autoridades
sobre o assunto, alcançando, segundo
os presentes._pleno êxito, tendo áin
da sido o probl�ma ambiental debati�
do por outras representações das as

sociações que tratam do problema, ·to
dos preocupados com a grande luta

-

- -
,

que e a .preservaçao da natureza bra-
sileira.

CONVIDADOS
No dia 25 de novembro, com

início ãs'19 horas, foi promovida'me
sa redonda, com a participação de r�
presentantes 'de partidos políticos ,

PDS, PMDB, PDT e-PT, só não par t í.c í+

panda, embora convidado o_�TB, ·sobre
o tema: "Propostas de política de'De

fesa Ambiental".
.

-

Aberta a sessão, pelo Rei

tor Arlindo Bernard, foi dada a pala
.vra, por 10 minutos para cada repre�
sentante dos partidos, e depois mais
cinco minutos de replica, 's egu.i.ndo
se o debate com os presentes.

Ja o PIID�f por seu repre -

sentante Paulo Baier, vice-prefeito
de Blumenau, tambêm leu proposta de

seu partido a respeito do assunto ,

com os inúmeros pontos partidários -

na defesa am iental.
Paulo Baier, discorreu mais

�obr� a atuação da Prefeitura de Blu
menau na defesa do meio ambiente, 'cI
tando Lei Municipal que vem sendo a='
plicada no combate ã poluição, situan
do tambêm o problema dos morros de
Blumenau e os problemas de desmorOna

menta, com a coscientização do povo�
após .as grandes enchentes •.

O terceiro debatedor foi
Acacio B�rnardes, representando o

PDT. Acácio disse que seu partido, o

PDT, prevê como o sexto compromisso
par t

í

dâr í.o , a defesa dã natureza bra
..

sileira, contra. a polui ão e a dete=
rioração do meio ambiente, resultan
tes de uma e;'Çplo.ração predatõria,que
ameaça destruir a base biológica de

�ossa existência, degradando cada �

ve� mais a qualidade de vida do povo
brasileiro. Disse Acacio Bernardes ,

que tal
\

depredação' da natureza bras
í

Le í.raç depois de empobrecer r ad i.ca l-
mente e destruir a fauna e flora de

todas as regiões brasileiras, agora,
os interesses das multinacionais e

dos grandes capitais nacionais, se

voltam para a destruição da ",..�vn1a

numa depredàção nunca vista em todo
.

o mundo e que em _,...-_"':-os anos trans -

. formará ao" �.Le celeiro do mundo, num

grand éserto, tudo sob os olhos

complacentes das autoridades governa
mentais, submissas aos interesses

-

dos grandes grupos nacionais' e.irtter
nacionais. Acácio Bernardes,diz que
o PDT, entende que a defesa ambien -

tal, só poderá se efetivar, com uma

mudança radical no sistema político
e econômico da nação, pois que peide
mos a soberania nacional, para deci=
dirmos sob�e os nossos próprios des

tinos, que hoje estão controlados pe
las muLt í.nac í.ona í,s e grupos' econôini=
cos e atê pafsea estrangeiros ,que 'ma

nobram a nos sa combalida economia .-'..
Acácio entende que só com a implanta
ção do socialismo democrático prega-:'::'
do pelo PDT, ê possível a solução do
problema da poluição e qepredação da
natureza brasileira.

O PT, representado por
Reis Garcia, disse que'o povo tem de
·comandar o Governo, para então se

ver resolvido o prob l.ema da poluiçã�
e destruição da natureza brasileira.
O PT entende que só um governo vin�
do debaixo para cima, do povo,do tra
bal.hador , pode dar solução ao proble
ma, ja que tambêm problema do povo.-

MATRICULAS AtlERTAS

A Escola Têcnic'a -do Vale do.

Itajai - CETEVI - mantida pela ,FURB ,

eBta com suas matriculas abertas para
os seguintes cursos tecnicos profissio
nalizantes, a nível de segundo grau:

-

agropecuari�, processamento de dados �

desportos e estatística. Os interessa
dos deverão 'dirigir-se ã secretaria da

escola, sala G '.2 da FURB; ou pelo fo-:
ne: 22-8288 Para os cursos matutinos,
os intere· 'adas deverão apresentar-se
munidos e docurrentos de identidade ,

histõri o escol. Ir em duas vias e duas
fotos 3x4.

NOSSO ENCONTRO

Não hácomo con�úndir a figu
ra de um cantador com aquela de quem
canta para espantar os seus males. são
seis �nos de trabalho, em contatq com

escoías, igrejas, sindicatos, etc, e

este quase menino de 26 anos, lá do
sertão da Bahia, já percorreu mais 900'
'cidades bras í'Le í.ras , Levando seu canto

e no seu geit-o de falar uma mensagem -

de esperança e de encorajamento a to

dos os homens de boa vontade. Ja gra -

vou cinco discos individuais e tem par
t

í

c Ipa çáo em varias outros. Seus dis =

cos: Migrante, Histórias da Gente, Di�
reitos do Menino, Somos Um e Teimosia.
Todos fazem parte de varias projetos a

presentados, cada ano dando enfoque ã
um tema. Este ano, esta abo�'dando .

em

suas apresent:ações "Às relações fami -

liares na chamada sociedade moderna".O
enfoque e dado conforme as caracteris
ticas do público e as condições da mo�

.
t í.vaçao que foi criada. 'Para melhofL es

clareêer as pessoas que estão sendo
-

chamadas Rara esta apresentação, ê bom
dizer q�e não se trata apenas de um

shaw. O Cardoso.vai falando e ue acor

do com o tema abordada, as músicas vão
se encaixando para ajudar na .reflexão
e tornar a dinâmica mais Lri ter easant;e ,

� preciso muito cuidado-ao tran . em meia pi�ta. Saõ locais de difícil' Ele não�tem um esquema empre
s

í

tar pela rodovia Jorge Lacerda, qu� restauração e,' por depender a recons- sarial que oriente suas atividades ar-=-
liga Blumenau ã BR-lOl. Após as' t.ruçao do governo, talvez fiquem ain- tísticas. Nãó conta com uni suficiente'
cheias inúmeros buracos conseguiram - da um bom tempo como estão. suporte de d ivuLgaçáo para seus discos
vaga no asfalto e boa parte da pista Não precisa de mise-en-scene para os

apresenta perigo. aos motoristas menos BLUMENAU . NAVEGANTES seus compromissos de
-

comunicaçãó para

atentos, principalmente ã noite. No com o povo.-Afinal� ele não precisa de
'Km '29, em Ilhota, um trecho esta sen-· A inacabada rodovia Blumenau-Na- uma gr- de banda musical. Para Antonio
do utilizado apertas em meia pista. 'De vegantes, cuja construção parece não Cardoso, o cantador simples do Se:r;tãõ
vida ã grande quantidade de areia e acabar nunca, está causando incômodos da Bahia, basta sua voz e seu violão •

água depositados num dos lados pela e descontentamento a muitas f amf l i.as Só disso ele precisa para mostrar o

draga encarregada do desassoreamento que residem nas suas margens. que rea lment;e tem, um gr
í

to de esper an

do Rio Itajaí, o terreno foi minado e A maioria de! s teve' seus cerre- ça, de coragem' e de fê •••
-

-

meia pista cedeu. nos de sapropr í.ados e' a indenização fi ...

- ANTONIO CARDOSO estara em Gaspar no
O DNER esta trabalhando no local c0';1 só no papel. Varios proprietários dia 07/12/83 às 20: 00 horas no Salão _

'e, segundo-informações, não ha perigo- cansaram de ir ã Florianópolis tentar "'risto Re i, para um Shaw Palestra.
do desbarrancamento continuar se não junto ao governo e ao DNER a devida -

. .
.. - Tema: "As relações familiares na 80-

houver incidência de grande quant�da- í.ndení.aaçáo e nada, consegudram.Aí.guns
. ...

. c edade moderna".
de de chuvas na região. Em vâr í.os ou- chateados, ja disseram que esperam re Venha ccom sua familia e par-
tros ;t.tr:ec\'tC!ts.,�.<la ·.ai tlL�çãÇ>i�.e�·t�: t!:J.mb�,�', ;" .ceben- :O'}d inhe-il1.Q�;-SO novano-,que l.vem·." ;:'.' t • •• ,', seJa liem\V'irld'o iY"v '!." , •

ru:im�,·eo.m·,Q tr.af,e.gQ<seQ.diil<'a:":i'ndá< fett.:O:;· Sé';r,eçébetem,,";�l:U"'" r: ',-:'.' ""lf ",1<�.,." .

] �·;p�r;. �� . J'.:ry; ,;�, \/:,':':<'.(:�·<l.�
••••••. ; .·h • : •••• '- o .• � • � � • � � � : : � : � : 'í: : : � ; � � � �.:, .. ,: , . , . � � :,;:. ,,» •••.• ,�, •.•.• ,:, •.•.•• : :.::. , •••,:.• , ,:_: �":.:�.� ,. • • ••• A·' .. A •••� ••• : ,' •• � • v •• oe o ••• o •.••o.�__.: v'v ••• v.';

RODOVIAS. INACABADAS E EMMAU
ESTADO SÃO PROBLEMA

(frei José C.'. Timmermann)

Antônio Cardoso. Quem é? Leia sua men�·

sagem subscr
í

t.a:
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LANÇADA CAMPANHA PELA REFO,RMA
AGRARIA EM SANTA CATARINA_

ra os grupos-econômicos nacionais e

internacionais. Lembrou ainda Eriber
to Kleger, que hoje temos 130.000 fa
mílias rurais sem terra, em Santa Ca
tarina. Denunciou Kleger. que o Mirtis
terio para Assuntos Fundiários" nãõ
resolveu nada; ficando somente na con
ci Lí.açao' de conflitos de terras.

Zulmir Gelindo Ferri, da

Contag, disse que "a reforma_agrária�
e necessária para colocar mais alimen
tos na mesa do povo, sobretudo nessa
.hora em que milhões de brasileiros
passam fome"" Denunciou Zulmir, que
hoje existem n� pais. mais de 12 mi -

-: Lhoes de trabalhadores rurais sem ter
ra, .D'í ss e que a pequena propriedade
rural, está hoje, respondendo por 72 ANATAG VAI SE INCORPORAR À LUTA
por cento dos produtos 'Qâsicos colhi- '

dos no país. A Associaçã� Nacional dos
Dom Jose Gomes, representan ,Advogados dos Trabalhadores na Agri -

do' a Comissão -Pastoral da Tera, diSse, cultura - ANATAG - com sede em Brasí
que a luta por, uma reforma agrária. lia e tendo como representante de San

nâ:o e so dos agricultores, mas de to- ta Catarina, o Advogado Acácio' Bernar
da a sociedade brasileirà. Pregou Dom des, que e advogado do sindicato Ru �

José, que todos os trabalhadores r'u - ral de Gaspar, vai se incorporar à/lu
rais devam a partir de agora ," unir-se ta pela implantação da reforma agrá �

em torno de seus sindicatos, deriun - ria em nosso estado e paIs, Para tan-
dando os problemas existentes, alem to, Acácio Bernardes, passou teLegra-
de discuti-los e encaminhar propostas ma, em nome da Associação que r'epre -

ao Governo. senta, hipotecando inteira soLí.dar í.e -
,

O Presidente do Sindicato - dade ao movimento e afirmando a dispo
Rural de Campo Ere, Valdemar Da1magro sição da ANATAG, para arregaçar as

-

disse que só em Campo Erê, existem 2. mangas e sair pelo Estado inteiro, na

500 famílias de trabalhadores rurais) pregação e conscientização para a
sem terra. Lamentou que os trabalhado implantação rra Reforma Agrária, com a

res, rurais sejam cham�dos pelas auio� aplicação efetiva do Estatuto da Ter
ridades governamentais de vadios e ra e baseada em princípios de justiça
preguiçosos. - social e cristã.

No dia 30 de novembro, foi
realizada reunião em Florianõpolis;pa
ra se lançar uma ampla campanha a fa�
vor da reforma agrária em nosso Esta
do. No dia 30 de novembro, comemorou

se 19 anos da existência e promulga -

ção da Lei 4.504 de 30 d ovembro de

1964, sem que ate hoje se et tivasse
a reforma agrária ali apregoad .

•• ,1
PartIc1param O) event, a-

lém de outra&� a FETAESO a CON1AG, a

,'PASTOl_U\L DA TERRA e vari� s sindicatos
rurais, alem de lideranç.s no Setor.

Eriberto Klege , da Fetaesc
lamentou que o Estatuto da Terra, te
nha ficado só na intenção, pois que
ate hoje não foi aplicado. Revelou
Kleger ," qje nos -iil t imos '6 anos, desa
pareceram do Estado, 26.00q pequenas
propriedades rurais, ágravando o êxo
do rural e o mo ólio dâs terras pa-

Em pronunciamento importan
t�t falou o Del gado da ABRA, Associa
çao Brasileira de Reforma'Agrária, D�

-

sar Freyeslebem,- fez um histórico da
batalha do povo pe�a refórma agrária,
falando da corrupçao '(que e típica
dos ,governos militares) e da distor -

ção do verdadeiro sentido da reforma

agrâr
í

a ,

Disse Freyeslebem, que a re

forma agrária não e só distribuir teI
ras, mas reorganizar tudo o que envo!
o a questão agrária.

O Padre Domingos Dorigon,da
Pastoral a :"erra, disse-que a refor-
ma agrâr í.a devér:--- �or. er' sob o con -,

trole dos ag�icultores. "

,

Disse que o agriculL� está
sendo morto pela exploração,dos capi.
talistas. Di-sse ainda, que "a: terra -

foi dada por Deus e que nos e impedi
da por uma estrutura injusta".

Durante a Sessão foi ,lida �
,

ma lista de trabalhadores rurais e

sindicais, alein de advogados defenso
res dos trabalhadores rurais" relatan
,do que só nos últimos 3 a�os, forám
assassinados, 50 trabalhadores rurais
'10 dirigentes e 3 de seus -advogados ,

todos em luta pela justa causa da ter

-

A campanha vai prosseguir ,

segundo os part1c1pantes no sentidQ
,de se travar uma verdadeira batalha,
para se esclarecer e fazer aplicar a

verdadeira reforma agrária no país e

em San t.a Catarina.

IPIRANGA PROMOVE I TORNEIO ESTADUAL DE BASQUETE MIRIM -

COfu a participação de equi
pes de Blumenau. Joinvi11e, Florianó
polis, Rio do Sul, Gaspar, -Concordia;
Canoinhas, Lages, Ascurra é Porto U
ní.áo , será realizado pela prinieira
vez na Sociedad� Recreat íva e Esporrf
va Ipiranga, o I Torneio Estadual 'Mr

, rim de' �asquete. '0s .'50g'os' serãh' reJHr
zados n��J�::i?��� q���li'f�,R.(:fi�Y,ê�sjf�tfr.,

JAISONEXAMINA

PROPOSTAPARA
- INGRESSARNOPDT

O Senador Jaison tlarreto

vai examinar a possibilidade d: in

gressar no PDT. Ele se sente desloca

do dentro do seu partido, pois, send�
um politico de ideias pro�res�istas,e
obrigado a assistir a dom1naça�. do -

partido-pelo setor conservador1sta
Seus desentendimentos tlentro do PMDB

com as l
í

deranças e correligionãri�s,
podem levá-lo a se afastar do part�do.

Jaison deverá examinar a

proposta para Ingresso ng,. UDT feita ..

pelo seu amigo pedetista, senador Sa

turnino Bra a. Ele foi procurado p.eLo

presidente estadual do PDT catarinen-
_

se, Manoel Dias e�, após consultar ámi.
gos e bases eleitorais, dará sua res

posta. Jaison participa Qe uma comis
são brasileira que vai à ONU, como re

lator e revelerá sua, decisão 'após o

regresso dos Estados Unidos.
As desavenças entre o sena

dor e o partido ,deve-se ao fa t o de -

que ele prega o socialismo e a cúpula
'do PMDB, mostra-se mais Lntere saada"+
em se manter no poder-dQ que abrir e�
paço para correntes mais autências.

'Se confirmaâo o ingresso de

Jaison; sera ,Uma grande força pará' o

PDT em Santa Catar i.na , q-ue a c.ada dia'
ganha mais adeptos e consegue se aflr
mar. Pode co�eçar ,aí, a grande,viradã
na política catarinense.

DECORAÇÃO NATALINA

EMBLUMENAU
Peças forjadas de ferro im�

tando formato de velas. estrelas, fIo
res, sinos e cometas, esta e a nova -

dec.ora:ção natalina de Blumenau.São ao

todo 108 peças com quase 30 mil lâmp�
das" cuj o custo unitário foi orçado
em Cr$ 80.aOO,OO.e' que foram cober-tos

pelos próprios comerciantes. A$ peças
decorativas se distinguem das 'do ano

anterior em sua forma e por estarem -

todas afixadas defronte às próprias
'lojas.

Horário Especial_d� Natal
/

,

A alteração do expediente' -

do comércio de Blumenau em razão das
festividades natalinas, será a: partir
do dia 12 próximo ate o dia 23,sempre
no horjir

í

o das o-i to às 20 horas.

�o e n�turno. nos dias 15,16,17 e 18
de dezembro.�

A CME de Gaspar participará
_df t�rneiot que' terá o pat:ocínio da

i.açao Verde Va,le,' Posto Zírnmermann •

Instaladora Osmar, Schmitz Torneados Dia 10 (sabado) - ate 17 horas
em Madeiras e Raulís Hotel, sendo'que Dia 18 (domingo) -,7:30 às 11:00 horas
a equi.pe de'Gaspar tera' cÔtno tecrticos ': ( DÍ'a '19, á 43 '� ate' .19:.:�olra·s,.t: -r : ,',-,.,'-, ,

ítena.tó" Zj.rinnerinànli 'e ('J'ail',Weiékert. ',' ':', Dia' 24 'a j:í - 7: 30 às 12: 00' horas " I'"
•

r. A "" .. , _ ,.. I> ,/>. b "" ,. �

.

'" �"'J"I , ...• .I'�""�.'" �� ,.

.. & � � <i!' �< r r .!I:� .._<:t� 0'., .,_"'_....oe" : ,.,"-"-->-o;? :: �• .,. .01 "" .. '"
� ., "':.,. • " �..", �� .,- "" " � " .•.,..,,_, ...;..,..� �, "'." ."..�.

.'..., �:";..,..Vt" ,",". '.' (". ." �."."
"

' .'

HORARIO ESPECIAL DE NATAL

PARA POMERODE
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:....�:..t
_ _

. ,c?"issão, "'C!�gOS de pr?"imento oi 'eÚ": xecutivo
..autoriz!ldo. a- proceder. os 'ett _, .1 preffiturá Municipal de Gaspar, - � Art. 49 ..: Esta Lei entra em

.�_"_'_.'� , t1.vo,e f�ç!,es de p"-OV1mento eventual
uadramentos dos servidores munidpa='

. 30 de novefDbro de 1983. . igor em 19 de Janeiro de 1984 revo-

��,���,,
EITA

E. FIXA
• cor"contrato

d'e trabalho, classifica- s,?em como·a efet�ar as promoções, T'ARCIsIO DESCHAMPS
gadas as aisposiçõJs em coritrá;io.

'DE�D()'MUNICIPrO DE GA;1 dos n,a forma da Lei. .
' cessas e contrataçao. -

!
.

PAlt, PARA O EXERclcIOFM' Art. 29 - A fim de alcançar "
Art •. 16 - Fica instituído' o

Prefeito Municipal . Prefeitura Municipal de Gaspar;

�mo DI' 1984. '

lhor rendimento e evitando novos _ Adicional,:por tempo de Serviço, da 'or
30 de novembro de 1983.

. '. \';',;' ,encaraos p.ermatíentes e ampliação des-'
dem de 5% (cinco por cento) a que õ

-----------

,. TARCtSlO\'DESCHAMPS Prefei� e�cessáiia do quadro de servi. ores 'ci servidor celetista terá com� vantagem
TARCIsIO DESCHAMPS

Ito' Mu�ic�pal de GasP4f';··.Estadci de San I 19, a prefe� tura_c(�ntratará pessoal- sobre o
..
vencimento do cargo que ocu _ Prefeito, Municiapl

!ta Catar1na, .

-

-.

- lP�a preench1mento dos cargos de pro-
par, sempre que vier completar 5 (cin LEI ,N°· 80S:,"

Faz saber .:·todos cs habi _ Iv;mento efetivo •. sempre que necessã.- I':"P)
anos de serviços ininterruptqs ::

'tances de�te Município .qúe a Câri.ara !no for ....?bedec!da a. legislação em 'vi Junto a Prefeitura Municípa' de Gàs· -

de Vereadores decreta e eu sanciono e Igor e equ1.paraçao de vencimen�os. -. par.
-

.promulgo a segúinte Lei:': .. '1 Art._39·;- o Provimento de r Art. 17 - Os serv ídcrea mu-

.Art. 19 _ o_Or";"'ento do1fu ,�argps far-se-a:
.

,nic�pais _e�ivos beneficiados pelo -

, ,tt1C1p10 de Gaspar, para .; exercício
- I .

i: - Por nomeação Iparagrafo un1CO do artigo 29 da Lei

'financeiro de '1984, estima li Re,ce'ita' II'- Por promoção .�unicipal_n9 684, de 27 de agosto de

em Cr$ 2.000.000.000,00, (d'ois- bilhõeli .!
III -·Por acesso ,1981, terao as vantjlgens incorporadas

,�e �ruzeiros), e'fixa a Despelf& O!IIl' IV -,Por cpntrata.ção a_seus vencimentos, sobre os quais'se

19ual valor.
<, !. _

.

�t·. 49 - Os. cargos em CO' :,rao procedidos os futuros rc:ajustes.
Art. 29 _ A Rec'i!ita será :m18sao serao providos ·inediant'e,escp '. Art. 18 - A execução de. ser

realizada mediante a arreca.tação das-
'lha .de Prefe;.to Municipal dentre -pea- l)'1ÇOS extraordinários somente "será -

fontes previstas: no Anexo: I. integran 's�s que !latisfaçam os requisitos le· IPermitida com a au�orização eXpressa'

te desta 'Lei, Obedecendo ao dispos.to- ga:s' p.ar:� investidura
_

no serviço pú' do ,Exe,:utivo Municipal ou a quem 'ele

no Decreto-Lei n9 1939 •. de .20 de maio
.b l

í

co , hcando a criterio do Execut í- Idelegar poder-es para autprizar. .

de 1982..
' 'v» Municipal a modalidade de provi,

Art. 39 _ A'Despega ',serã' :mento. f

r!"l�zada de acor?o:::c� "I cHscri'mfn":
Art. 59 - Os cargos de pro':""

çao.. apresentada no lªte�2.· d pr.eftn
vimento efetivo. sp-...ão providos me

te u;i P?r unddades 'Of"ÇliIllentliriás, 'em diante sprovaçã'o em concurso púbÜco.
obedunc'1a ao Decrei:o-Lei''-1875 de 15

·Art. 69 -:Promoção ê a 'ele'
· de julho de 1981-.,

' vaçlo do servidor. efetivo ou 'celetis- 'l

. Art. 49 _ O Poder �xecutivo
ta pelo criterio de merécimento ao

Municipal é autorizado a tomar medi _
cargo imediatamente superior.' .

.das necessárias para ajus.tu os di .. _ _

Art. 79 - Acesso e a eleva-

pêndioa ao efetivo c
.

/ tament� da çao do servidor efetivo ou celetista

receita.' pele cr!;têrio do 'merecimento, a nível

Art. 59 _ Durante aexecu _

de padrao mais'elevado•.

ção orçamentaria, o .Peder Executivo. _

Art. 89' - Para concorrer a

fica �u:orizado' a re!liz�r Operações' pr�oç8P ou ao, acesso, o servidor de

de
_

Cred1to. por antecipaçap. da .Receita
vera satisfazer como requisitos mni'-·

ate o limite previsto na Legislaçã'o . m�s. para provimento a que concorrer o

em vigor.
,;invel de ,escolaridade; ·tempo de ser�f

Art. 69 _ F:i.ca. o Poder. Exe,.. 'ço, �apacid!de, ,q,:,aliHeação.' para 'õ

cui:ivo . autorizado a abrir' erilditos' ,;,;;, cargo e aS81duidade� \".

plementares' ate. o"li'mité de 50%: (cm::. '. Art.-.99: - A FUnção g�atifi-.'
quenta por cen.tol da Receita Orçm.en- .cada .cnada "2ar� ate!]der a encargos

tãria Prevista.
-

. '.. de coorden1lçao. chef1a, assessoraiDen-

.

\ Art. 79 :- Os recursos 'da 're. to. �n�erm:ediário ou suõalterno e su -

serv-.de contIngência são destinadós- ,-pervisãó; quando não constituirem a

por ato d'o Chefe: do' Executivo a 8U � trib,!içoes
.

prõprias do quadro, cons -

,prir �nsuficiêncià9 na..
' dotaçãe" 'orç_!.

·tantes do ,\pexo II, da presente Lei

· das,
.

" 'Parágr�o �nic,? : A funçã�
Art. 89 _ Fié..- o Poder .Exe- grauhcada const1·tU1r-Se-a, na dife

cutivo autoriz",do a' realizar durante' rença do valor do vencimento do cargo

.

o exercíc.io .. Alienação de Bens Imóveis 'que o .servidor ocupar'e' ci valor cons--'

I até,? m,onEante,de Cr. 1.000.000,00' ,.
'tante d'o Anexo II'I a que for .desíin...

(Hum ·milhao. de .. cruzeiros). do. cuja importância deverá ser 'deStá'
,

Art. 99 _ Fica'o Podér Exe- cs� em folha de;pagamento e será per'
clltivo au.torizado a transfer.ir· para a

ceb1da pelp serv1dor eMuanto desem -=

R�serva de Contingênci total ou Ifa'"
penhar os encargos'-mencionad'os , a ele

c1allÍlente._ saldos- de dotações do orçã confetidos. interrompendo-'-se ao "deixá

mento da ,De.spesa. '. .

- los ae' exercer.
. -

, Art. 109 _ Fica' o Poder Ex,;' Art. 109 - Poaerão ser ele -

c�tivo aut�Hzado a realizar Oper�";'--: signado� para_ O exer�ício de fun9Qo
.çoes de Credito Internàs- para atender

de cheha. coordenaçao, ássessoramen,.

os encargos. da presente LeL ,to intermediário. ou subalterno os Ser

Art. 11 - O Orçamento Pluri
vidores municipais.efetivos.ou'cele::

anual de Investimentos �ara\ o triêniõ ti�ta9,- ou !erv�dore.8 esta,duais, féde
, 1984/�986, em conform1dade com o ar r!1� ou autarqu�cos coloçados e dispõ .

tigo 60. 'parág�afo único da Emenda _ S1ÇftO do Municipio 'desde que efetivos ..

Constitucional n9l, de 17 de outubro e, dem�nstrarem aptidões e.conhecimen
de"1969 e Decret�Lei n9 1875 de' 15

tos das atividades e 'funções que irão

de julho de 1981, compreende ;"'a esti desempenhar' .

.

mativ� de aplicações para o períódõ Art. 11'- Os servidores per

de Cr$ 2.533.400.000,00 (dois bilhões .tencen:es ao Quadro'Onico de Pesspal:
quinhentos .;. trinta e ·tris milhôes' '. passarao ao enquadramento cpnstante í

quatrocentos,1!"-1 cruzeiros), consta:�- do Anexo A, com os vencimentos !los -

;�� do anexo 1ntegrantes da prese.ntel:argos fixados no Anexo B.
. .,..,1.

Art;f 12 -"Ficam criados os

Paragrafo t!nico _ Os valo � .' Grupos: ANS - Ati..idades d'e_ NI:vel Su
res referentes aos exerl:ícios de 1985 per!or, cujos 'cargos. nele agrupados
e_1-986, es;imados a preços,.de 1983;s,e ,seuo preenchidos por profissionais -

rao ��ven1entemente reajustados, pot d� �íve��uperior •. d� acordo com a'ha
OC881ao da elaboração dos. Orçamentos

.b1litaçao especifiCada no Anexo III -:

correspondentes aqueles exercícios •.
ANM - Atividades Tecnicas de Nível'M�

Art. 12 _ Consideram-se au�' id!o. cuj�s'cargos�que o integram se�

tomaticamente suplémentadosL pelo v.i:- ,rao p;0�1dos por profissionais de ní

lor do.e�cesso de a;reeadaçaó" sobre 'v�l me�10, de acordo cam as habilita-

a prev18so orçamentaria. as despesas"
çoes. 1ntegrantes do Anexo IV

que corresponderem li elas vinculadas
Art� 13 -'Os ,membro; 'do ma-

Art. 13 _ Esta Lei entr'a e� ,gisterio, passarão a integrar os Gru

vigor em 19 de jsneiro de 1984, revo-
pos W. - .Especialista em Assuntos E

gadas as dispos�ções em contrário. ;ducaci�is •. cu�os cargos que o inte.-·
gram se;ao prov1dos por especialistas
,responsave:i:s pelas direÇPes das esco

las onde funciotlarem' ma ..., de 3 (três)'
turmas e pela. orientação. pedagÕgica

'

das escolas; .DOC -' Docentes, cujos
cargos que'o integram serão providos
'p�r •

professores com qualificação espe'
c1f1ca, co�stantes do AneAo VI, sujeT
.tos ao reg.me de 20 ·horas semanais.

-

Art. IA - O Quadro de Pes -

so,l Civil da Admini"tração Dirll.ta da

�efeitura Municipal de Gaspar, pagsa
ra·a obedecer os .grupos dos seguintes
·anexos:

'A11exo I

,

, .

TARCIsIO DE;C�S, Prefei
to Mun1c1pal de Gaspar"Éstado de San
ta Catarina, .

,

Faz saber, a todos os habi -'
tantes deste Município, que a Câmara.
de Vereadores decreta' e ele sanciona
e promulga ..a seguinte Lei:.

Ar,. 19 - Ficam re...justados
08 provento's dos servidores inátivos

- DASU - Direçao e Assessp de�ta Prefeitura, de acordo com " ní-
ramento Superior vela con�tantes. do Anexo I, desta Lei.

- DAIS -.Direçãp e'Assesso
_ ,Art •. 9 - As pensões de ca-

TARCtSIO DESCHAMPS, Prefei- ,amento Intermediário e rater ass1stenc aI ficam reajustadas
to Municipal de' Gaspar, Estado .de san An

Subalterno para Çr$ 20.000,00 (vinte mil cruzei-

,ta Catarina, .'
- exo III - ANS - Atividades de Ní . ros)., mensais. .

.

,

. Faz saber a todos os habi _

AIIexo IV
vel Superior Art .. 39 ;. As despesas d'e-

cantes deste Município que a C_ra
- ANM - Atividades Tecni'- correntes da presente Lei correrão

·

de Vereadores decreta e ele .sanciona" ,
·cas de Nível Medio' por conta d d t

- .
_

• promulga a segui�te Lei:' ,/
�xo V - EAE -.Especiti.liata em'As mento vigen�e.o açao propria do orça-

Art. 19 _ O Quadro de .Pes-·
suntos Educacionais

, .

.

Art., 49 -'Esta Lei entra em

I eoa1 da Pr' f ··t Mu" 1
:Anexo VI '.- DOC. .,. Docentes

3n

I.
e e1 ura' n1C1pa de,Gas'.'-·An

. .V1gor. ,na data' de sua publica"a-o, re-'
T - Ficam isentos de

par as d· uad "
�xo VII - SAU -' S.erv1·ços Adm'1'n1's'

7
-

: • p sa a endminar-se Q ro de troag1ndo seu. efeitos a partir de 19. �açao Pública, os imó

.' Pia.seial Civil da AdiDinistração Direta I'
.' . tt;ativos,A�iiaies .Ide outub!p!r.evoaadas as disposições _ �e1S ,nao_

se
, \d?s pelos serviços de

I H!te�ado por' cargos di provimento em
Anexo VIII ,..·TS� .- Transporte.e servi em contrar10. .

llum1naçao p' \hcs, que estejam loca-

�����:..-'�'�'���,:��?�r"�"3'f'�'.�,�-,��'��'�'------�-'�,�.,�;�.-�ç�.:;_..8:·;.G.;.e;,r.���i�.S.,t,,��__.,�,,�_�·;-'�'-----��--------���--�� �:_l�i�'Z�ad�o:s�na:_jm a urbana. �C!sto DESCHAMPS

� __',.. • ., ..
o ,._:�. _ _:��:_:••�:_.4':� :::":"_ _ � ,_. _-_'__

v
� V--"'7��-:----:---""-:-":"";-;;'P:'".:,�..;e.f�;e;.,'_'f>.:,.o:..,._'M_un...:�:..C:..ci�J):.;��l�.�__...:"_;;,,,..;.;,'�'J
_. #' �_/�' + __ •

_. _._. __ .

.',·L_�,\·.I

Prefeitura'Municipal de Gas

par. 18 de novembrci.. de 1983
TARCIsIO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

.. '

I

i
DISPÕE SOBRE A CLASSIFICA -

ÇÃO DE CAR,GOS E FUNÇÕES �
FIXA OS VENCIMENTOS DE PES
SOAL CIVIL ''DA ADMINISTRAÇÂd
DIRETA.DA PREFEITURA MUNICI
PAL DE GASPAR E DÁ 01lTRAS
PRovm2NcIAS • Anexo II

. �t. 19�- Os dispositivos
desta .L!1. nao se aplicam aos 'inativos
que terao seus proventos "revistos em

Lei especial, com'base em critérios �,

que levem em conta o valor atual e o

tempo de initividade.
Ar�. 20 - Ficam revogad

o� Anexos I, II, III, IV da Le; _"mi
c i.pal n9 497, de 30 di ,.�-

_v de 1974,
e revogadas as�.o ,�unicipais :n9546
de, 10 .r,-;;��"·o de '197p; 551, de 26 de

�1��� 1976; 572,de 16 de agosto de
� ,1; 596, de 14 de agosto de 1978'·

620,.d� 16 de abril .de 1979; 654., de
25 !ie .junhe de 1980; 684, de n de a-

gosto de 1981.'
.

.

/' Art. 21 ";'Esta'Lei entra em

v1gor na data d'e sua publicaçã'o re

troagi�do seus efeitos a partir'de 19
de ?U!ubro de 1983, revogadas as dís
p�s1çoeB em contrário.

Prefeitura Municipal de'
30 de novembro de 1983.

·TARctSIO DESCUÁMPS
�refei to',MuniciPal

Gaspar,

\ LEI.N° 803
AUTORlzÀ O CHEFE DO ExÉOUTI
'VO FIRMAR CONVENIO COM O'GÕ
VERNO DE ESTADO, ATRAV1lS DA
SECRETARIA DO BEM ESTAR SO
CIAL.

.,
TARc1sIO DESCHAMPS. Prefei-

to Municipal de Gaspar, Estad'o de Sa�
ta Ca�arina, .

-

Faz saber' a todos'os habi -

'tantes· deste Município que a Câmara -

· de Vereadores decre·ta e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

.

•

Art. 19 - Fica o Chefe do E

xecutiv.o autorizado a firmar convênio
cOm o Governo' do Estado. atraves

.

da

Secretaria d�.Bem Estar Social· no va-
· lor de'Cr$ 50t)';OOO,OO (q;'inhen�os mil
cruzeiros), destinados a aplicação 'na
recoristruçao do Município de Gaspar.

Art·. 29 - As desp"sas decor

·rentes da presente Lei correrão ..por
conta de dotaçôes próprias, cobertas -

· cem recursos "repassados pelo Governo
do Estado,. obedecidas a� disposições -

do Termo de.-Gonvenio. .

Art. 39 - Esta'Lei entra em

vigor na data de sua publicação,'revo
gadas �8_ di�posições em contrário'.

Prefeitura Municipal de Gaspar,
30. de novembrp de 1983.

TARCIsIO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

" LEI N° 804

REAJUSTA OS PROVENtOS DOS
INATIVOS E PENSIONISTAS,

CRIA A ESCOLA MUNICIPAL NOR
MA MONICA SABEL •

,

TARCIsIO DESCHAMPS, Prefei
to Municipal de Gaspar, Estado de San
ta Catarina,

,

.

Faz saber a todos os habi
!tantes deste Município que a Câmara .,

.�e Vereadores decreta e ele aancion '

,

e promulga a seguinte Lei:
'.

.
.
Art. 19 - Fica criar a Eg-

cola Municipal ''NORMA· MONICJ SABEL"
a ser instalada na Margem �&querda,n�

. I:o�e�ento Douglas Alexa� e, para
func1.on�ento.do pré-esc ,ar e- as 4
(quat;o� s�Ti�s primárias, 'da La ; ti

I

4a. ser re , a partir 'do ano letiv·o di

,1984.',
.

Art. 29 - Esta Lei entra e

vigor na ciP '"' de sua publicação -rév
gada�� �ísposições. em contrário.

Prefeitu�a Municipal de
30 de nov.emb:o de 19lô3.
TARC1sIO DESCHAMPS
Prefeito Munt'cipal

Gaspar,

I LEI N° 806

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
MUNICIPAL N9 581 de 05 de

dezembro de 1977.

. .

TARCtSIO DESCHAMPS, Prefei- ,

to Municipal'de Gaspar, Estado de San
ta Catarina, �. .

� �

.Fl'z saber a' todos cis habi
tantes dest� Município que a Câmara
de Vereadores decreta � ele �anciona
promulga a· seguinte Lei:

", Art. 19 - Fica revpgado o

parágrafo único do artigo 29. da Lei

Municip�l n9 581, de 05 e'deze�ro
de 1977, que passará a vig ar com a

seguinte redação: �

n' parágrafo Onico)., imõ

v_:l que' se.:_ enqu�drar neste art'igo se�'

ri' taxado a razao de 0.4% (zero vírgu
la quatro por cento) da Tarifa de ;I1u
mi�ção 'PÚb1ica II.

-

./ Art. 29 - O artigo )9, dá
Lei Municipal n9 58L, de 05 -de dezem
·bro de 1977, passará a vigorar-com a

seguinte re:dação: ..

"Art� 39 - Observado adis

pos�o no artigo '19 dest� Lei, cobrar::
.se-a·s Taxa de Iluminaçao Pública,men
sa1mente., calculada sobre a Tarifa de
Ilum!nação Pública, na seguinte _pro -

pprçao:
-

CLASSE RESIDENCIAL

·Faixa de Consumo
Kwh

% sobre a Ta

rifa de Humi

nação Púb lica
.1"

•

O - ,30
i, 31 - 50
.51.- 100
101 - 200.'
201 - 5'00
501 - 1.000
acima de L 000

0,4 %

0,6 %
1,6 %

2,5 %

4,5 %

9,0 %

18,0 %

. CLASSE CO�RCIO, INDÚSTRIA
E SERV_ Q Pt!BLICO

Faixa de Consumo'
Kwh

% s'obre a Ta�
rifa de HUmi

,!,ação Públicã

3,0 %
4,4 �
9,2 %

11,0.. %

'13,0'%
20,0 %

28,0 %

o -30
31 - 50
51 - 100
101 - 200
201. - 500
501 - 1.000

aóma de 1. 000

CLASSE PRlMARIOS

Faixa de Consumo
.• '

K'!li
% sobre a Ta
rifa de Ilumi
nação Públicã

Ate
2.000
5.000
'10.000
+ de

2,000
-.5.000 .

- 10.000
- 50.000
50.000

37,1 %

74,3 %

111,4 %

148,6 %

185,8 %

CLASSE PODER Pt!BLICO

50% para t as faixas.

LEI N° 807

REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS INTE-

, GRANTES DO .QUADRO DE PES-
SOAL CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA.

i .
TARCIsIO DESClIAMPS Prefei

Ito Mun.icipal de G�spar, Estado de San
ta Catarina,

Faz saber a todos os hàbi -

tantes deste Município que a Câmara
de Vereadores decreta e ele sanciona·
e promulga a seguinte Lei:

_ ,

Art. 19 - ,Ficam reajustado"
.

os n1.Ve18 de vencimentos dos servido
res mun�cipaisD integrantes do Quadto
de Pessoal Civil da AdministFação Di
reta, de acordo com os valores cons -

,t4l1tes do Anexo I, que passa a inte -

grar a presente Lei.
,

Art. 29 - As. desepesas de :-

correntes da presente.Lei correrão
por con�a de dotação prõpria do orça':.
mento v1.gente.

.

Art. 39 - Es a Lei entra em

vigor na data de sua publicação" re�
troagindo seus efeitos a partir'de 19
de outubro de 1983.

Prefeitura Municipal de.Gas
par, 30 de novembro de 1983

TARctSIO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

ALTERÁ A TABELA IV, DA LEI
MUNICIPAL 438, DE 22 DE DE

.ZEMBRO DE 1972 - CODlGO TRI

BUTÃRro MUNICIPAL.

,

TARCt'SIO DESCHAMPS, Prefei
to Municipal de'Gaspar, Estado de San
ta Catarina,

-

..

.

Faz'saber a todos os

tantes deste Município que a

de Vereadores decreta e ele

e�lga a seguinte, Lei:
Art. 19 - Fica alterada a

T�bela IV - Custo Unitário de ReprOdu
çao �Valor m2) por Tipo e Categoria:
dest1nada a det rminar o valor do Im

posto sobre a Propriedade Predial e

Territoria1.Urbano para"o exercíci'o
de 1984, que passarã a vigorar com os

valores constant'es da Tabela anexa.

Art. 29 - Fica o Chefe do
Executivo Municipal autorizado a atu\
liza:r anu8.lmetite através, de Decreto.:
os valores da referida tabela de aeo�

do' com 08 índices de ,correção'Monetã=
ria do.Exercicio.

AI-t: 39 - Esta Lei entra em

vigor na data de sua .publ�cação. revo

gadas as disposições em contrário.
,

-

habi -

Câmara
sancil.ma

Prefeitura Municipal de Gaspar ,

30 de novembrp de 1983.

TARClSIO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

L LEI N°.810

AUTORIzA A ALIENAÇÃO
BENS .MOVEIS INSERVtVEIS

·DE

TARCISIO DESCHAMPS, Prefei�
to Municipal de ·Gaspar, Estado de San
t& Catarina,

.

Faz saber a todos os habi -

tantes deste Município, que a câms
ra·de Vereadores decreta e ele saneio
na e 'promulga a seguinte Lei:

Art. 19 - Fics o Chefe
. do

Executivo Munici a1 autorizado a alie
nar a�ravês de concorrência pública :
3 (tres) caçambas.basculantes insetví

veis.,,·pélo valor �o inferior a Cr$�:
Cr$ 530.000,00 (qu1nhentos e trintÁ
mil cruzeiros).

.

Art. 29 -'9 p�oduto referen

t! a. alienação será clsssificado na
r�br:ca da Rec,eita: Alienaçao de Bens
Move1s.

Art. 39 - Esta Lei entra em

vigor na d�ta d; �ua publicação, revo

gadas as d1spos1çoes en contrãr�o.

Prefeitura Municipal de Gaspar,
30 de novembro· de 1983.

Cooperação Técnica entre o Arquivo Histórico Documental  Leopoldo Jorge T. Schmalz e Biblioteca Pública de Santa Catarina



_ LEI N° 809

DISpOE SOBRE O REGIME JURI-'
,

DICD 'DOS FUNCIONAR lOS POBLI
COS MUNICIPAIS DO MUNICIpIÕ
DE GASPAR.

'

TARCIsIO 'OESCHAMPS, Prefeita Mu

'nicipal ele GilSpar, Estada de Sant," C!:_
tari-na,

.

,

Faz saber a todas as 'habitantes
deste Município que a,Cãmara 'de Verea
dores decreta e ele sencãone e promu!'
ga,a seguinte ,Lei:

TITULO I
CAPITULO ONICO'\ '

Di9Posiçóes Preliminare�

, Art. 1" - Esta Lei institui o're

',gime jurídica' das funcionárias públi:
cos do,MunicIpio de Gaspar, Estada de

'Santa Catarina.
•

,

"Parágrafo Onico ,- E de natureza "

'estatutária o regime jurídico do +un

cipnário face à Administração.
'

Art. 2" - Funcionário, para efei:
'to desta Lei, é a pessoa legalmente :-'

',investida em cargo pÚblico de' provi -'

mànto" efetivo ou em comissão.
<, Art. 39 ._ Car;ga I é urn 'conjunto, ,

de deveres:, atrib�içdes e responsabF;
lidades cometido a uma pessoa;

"

\ I" - O ca' o público é� crfado i
por',léi, com denominação própria' e

com' número á vencimento certo s •

§ 29 -, Os cargos .de que trata a,

pres,ent,e Lei. são de provimento efeti
YO ou em CO�iS5ão.

Art. 49 , O vencimento dos,car -.
.

go s càrresponderá' a padrões bãsicos
,pr�viamente 'fixadOs em Lei'.

Art. 5" - Class,� é ó agrupame!2_
to de cargos 'de atribuIÇ6� da mesma

natureza, de 'denominação' idênti'Ca, dó
mesmo nível de vencimento e semelhan-
tes

-

quanta ao grau de dificuldade e '

re-sponsabJ:lidade' das atribuições.
Parágrafo dnico -, As classes se

rão i.Boiadas, ou integrarão séries.
.

Art. 6'i Séri'e de 'classe; é o con;

junto, de classes de atriô,uiçóes
,

d;;'
mesma/natureza, escalon�das. quanto ao

grau da ,ç!ificuldade e responsabil1,daC
;{la: que' compreende!D, e ao pe,drão bási-
'co de ,vencimento. _

Art. i'? '- Grupo Ocupacional. é a
'

'reun/iáo de elas'ses 1'60�da s ou série:
de,clesses correletas, quanto ã natü
rezl" <1e suas atribuições.

, 'Art. '8� -, { �edado"�o exerdcio'

&r\�tuita de' ,c'ar,gos pübli,ç:.o!:!\
TITULO II

DO PROVIMENTO E DA VACIINCIA
-CApITULO I

.00 provime-.,to
"-, Art. 9," - Os cargas p.:Jbl1cos são

providos por :,c,
I c nomeação,
II - promoção I

III - acesso I

IV ,�"reinte�,_a9ão;
V' - aproveitamento;
VI ''- revl.rsãó.
'Art.' 10 - Compete' ao Prefeito

n�",ipa � prover, por decr,eto, carga s

�llcos, resp�itadas, as prescrições
gais.

' ','

,

,Parágraf.o Onico - O ãecreto de

I provi,mento deverã, c0!1ter, necessaria

"mante as seguintes ,indicações, sob pe
na de'nulidade do ato e responsabili�
dade 'de quem der posse,

I
.

,- a denominação do cargo va

g� e demais elementos de identifica �

çao� o ·motivo-.da vacância; e o r",nome
do $x-Dcupant's, se ocorrer a h"ipótese,
em 'que possam ser at'endidos estes úl�
timOs elementos;

-,

II -' o, carãter da investidura;
III - o, fundamento legal, bem

cQmo, a indicação, do, pa�r:ão � de venci
mento do cargo; ,

IV - a 'indicação de que a exer

clcio d� cargo. se far� c.�mulativamen':·
te com gu'tro cargo. munic'ipal, quando
for o caso •.

SEçlio I
DA NOMEflÇ)\O
'SUBSEÇI\O - I

I'li-s-po.si�óes Gerais

Art. 11 - A nomeação, serã' feita:
I - em caráter' efeti vo 1 pa·ra

cargo de pro\l-imento efeti"vo ,de classe
isolada ou 'inicial de série 'de clas-'

,
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Ar-t, 41 - Ptomo'ção é a elevação
do funcionário" �etivo, pelo cri-�ério
de merecimento ou ant1g0idade; ã,élas'
se imediatamente superior dentro, ',dã
mesma série de classes, e ser'; feita
à razão de 1/4' Cum quarto) por anti'
gtlitlade e 314 Ctrês quartos), pai me-'
récf..rnento. ,

PlÍrâgrafo Onlco, - C�so a p�o '

.çâe não se pcase realizar par 'uI\! do�
critérios, previstos, por inexistir/-�
'funciqnário que preencha os requi'�i ,-{tos para a promoção, será feita Jile�D'
outro. Na impossibilidade di! ser r.ea
lizada por qualquer um dos critéribs,
poderá o car!!!" a criteria da Adminis
trâção, ser provido por concurso pú'�
blico.,

'

A • 42 -, O funcionário ,para con'
�correr ã _promoção, dev.i3rá sat-i""sfa,zer
aos reqL1Úitos especiéiiS:-e à habilita
ção legal exigidos-pâ'ra o desempenha
do cargo.

,

Art. 43_- O' lúnct_opádo promovi
do reini-ciara a/ontagem de tempo na

classe superioI}, pa'�a efeito de nov,a
promoção •

r
,

.--.

Parágrafo ,Onicó - � de 365 (tre�
'z9nto� e séssenta �oinco) dias de e�
feti\io exercfcio na éiasse o int�rst!1
cio mínimo p�ra.: corl'êorrer à promoçãe-;

Art. 44' - O Chefe do Executivo -

constituirá a Comissão de Promoçáo
'que se reunirá nos. meses de janeiro 8

julho de cada ano, pára preparar as

,listas de promoção, sempre que h,ouver
cargas que desta forma devam ser pro-
vidos. .,'

,

",' ,/ � >-
§ I" - ,No,s casos de promoção, por

merecil)len\m, a Çom_issão de "Promoção "

prgàn1Zai-é' para cada 'classa 'uma lis�
ta de funcionários habilitados à pro
moção, por ,ordem,de 'Glass!ficação cb;
'tida nas provas e no Boletim de Mere
,cimento a que se referem os artigos
19 e 29,digo parágrafos 1. e 29 dÓ'ar
tigo 49.

-

I 2. -, Nos 9"!SOS, ,de promoção' p�r
'antigOidade, a C"missáo' de Promoção e

xamina�ã e t;:Incaminharã ao Pre'fe1to :
com parecer conclu'sillo a listã prepa-

, rada' pelO :ôrgão de pessoal da Prefei-

t�ra.,
'

'

§ 39 �, Divulgadas as listas, de

c!",.:.,if:t�ação d'; que ',,�,tr'.!tam os p!:!
:�grafos:, 19" e: 29, q', fu.ndonario que,
se julgar prejudiçado pOderá recorrer

para o Prefeito, dentro do ,prazo de 5
Ccinco'l., dias.

'

§ '4"_� As listas de q�e se tr,a ':
tem 0$ parágrafOS 19 e 29<-dests.... art1,;;;.',
go,' terão validade, por 2 '[dois)' anos,
contaolos de sua divulgação oficial.

Art. 45 -'A de'Cretaçãb da promo
ção dependerá sempre da �istência de

cargo vago� qúe desta forma deverá
ser pr.ovido, e C3bedecerã, rigorosamer
te ã ordem de classificação"por'mere:
cimento. ou antigfUdade .. ,conforme o,' cã
!?o.

....
-

§ I" - Vagando cargo passfvel,de
provimento por promoção;, o�,Chefe Exe

- em dinheiro; cutivo,' ,dentrq do prazo de 30(trintal
- ,em Htuios da dívida públ! dias, efetuarã a promo_çãó, caso exis-

ta funcionário habilitado.
§ 29 -Iouando náo'for efetuada �

dentro do. prazo pr�visto no parãgrpfo
ant8rior� a promoção produzirá seus E

feitos, 13 partir do 19, Cprimeiro) diã
!=is admitirá o levanta 'após o término do prazo previs,to nBS

da tomada de contas te artigo.'
,

,§ 3" - Para todos os efeitos"se
rá considerado p�omovido o f.uncioná -:

rio que vier a fa'lécer SBm que "tenha
sidQ. decr8ta/da� no prazo 18gal� a pro;'

Art. 39. -',A substituição será au moçáo que lhe cabia. '

,

-

tomãtic�'ou"aé�é,�q'�,���,d�:)to dndmi:"
,

; .', fI��;;;;;'��_,:cD%l,*�p',?",s8f'\ ef,_eí,t,<l.,!'",
nistraçao. ,promoça,e� ,sera·expE!dião novo decreto ',.0;
- r d, .' 1'� o�, 1. '%SuEíst1f�çãõ sará -i�ã'�::-'

,

13ffi�l:ielfElff'tfô"@':'g_il:'e'!ií-,,:t)'p1t.üttf�\êà��', � ,t

,

'

�'. ': C D I Continua na pag. 12 .'

" -

�

'l1a18 casos • ./

§ I" - O funcionário que' não en

trar em exercício dentro' do ,prazo se

rá exonerado do'cargo, i�cumbindo ao

seu chefe' imediato', comunicar o fatú
ao órgão,de pessoal.

'
,

'_ .:l. 2· - A promoção e o acesso náo
,:1n�,8rrompem o exercicio, que é conta
do'na nova classe a part.ir da data da
pUbli"ação do ato, que promoll"r o fun-'
ci<tn�rio ou decretar o :seu acesso.

f' 3" - 'o func10nário,' quando li
cenciado ou afastado, em virtude �o
dí sposto nos nOs I, II e III, do arti'
go 71, deverá entrar em exercício imã
'diatamente após o término de Úc�'nça�'
,ou de afastamento.

'

,

l' 4" - O prazo a que se refere
este artigo poderã'ser pI'orrogapo por
mais 15 (quinze} ,dias), � requerimen
to da interess'ado.

'Art. 32 -'0 Funcionário sé pod��
rá te� exercíci� no órgáo em q�e Tor
10taq6.

§ I" - O afastamento dp funcioná
rio de seu órgão para ter exercício ,�

em outr-o , só sa verificará median\te
prévia autorizàção do'Prefeito, para
fim determinado e prazo' certa.

I 29 - Atendida empre 'a conveRi
ência qo serviço, a Prefeito poderá

�

alterar a lotação do' funcionário, ex

officio ou a pedido; ,

I 39 - A inobservância do dispas,
t� ?8ste artigo acarre�ará sanções-�
ra o funcionário e a ?nefia responsa-
veis. , ,

Art. 33 -, O funcionário �ão pode
rã �usentar-se do Municipio, para es�
'- .... jo ou missão de qua1quer netun za ,

com ou sem venciments, sem prévia au

torização ou designação do Prefeito. !
'Art. 34 '- O funcionário designp�

do para estudo ou aperfeiçoamento Ia
ra do �unidpio" com ônus para cs.-co-.
fres municipais, ficar@ obrigado' á'
Rrestar serviços ao Município, pelo'
menos por mais 2 (dois,) anos, ,devendo'
ser assinado termo de comprotit'1sso.

.

,
Parágrafo Onico - INão cumprida

esta obrigação, ser\á o Mun:Lcfpio inde
niZado da quantia total oespendida, :

comia �1agem, inclu!dos�os venci�ent�
e as .vantage�s recebida�. '

.. ; /
Art. 35 - Nenhum funcionaria Se

rá colqcado ã 'disposição ,de qualquer
6::gão da Unidão, Ido Estado, ,de Munic,!,
p:cos e de suas efl.tidades de adminis -

tração indire.tat, com (t8ncim�nto5 OUI
.vantagens de <;ergo.

; I" - ()' funcionário náo j:,oderá '

permanecer� disposição de outro ór
gão mais de! 4 Cql:Jpt�r!anos. sem set.
requisitado novamente, a não ser' 'de
pois decorrido, '4 (quatro) anos de

serviçq efetivo no Municíp'io, �onta -

das da' data de r..gresso.
§ ;t"/ - O disposta 'no parágrafó

anteripr ....ão se aplica ao, funcionário
em e�erci�io de cargo ém comissão nos

Governos �a União, das Estados ou Mu"
nicfpios" nipótese em que poderá per
manecer afastado da áçJminist.ração 'mu

,
§ 3" - Julgao'do o parecer e a 'de 'nibip'al, enquanto 'peraurar 'o comissis

fasa., o órgão' competente" se conside= namento..
'

-

,rar aconselhável a exoneração do fun_'
'

"Ar,t. 36 - O número de' dias que o

(cionãrio� encaminhará ao Prefeito '0 funcionária afastado da ,Prefeitura ,

:irespectivo decreto.
'

nos termos do § 1" do, artigo 35, gas-
I 4" - Se o despacho d� órgão tal' em viagem para reassumir o 'exerc!

; competente for favorável à perinanên 'cio, será considerado,: para' t,�dos os'
cia cio funciqnãrio, fica ,,;utomatica efeitos, como efetivo" eilel'c!cio'.
'mente ratificado o ato da nomea:ção. Parágrafo '13"ico -, O prazo a que'

§ 59 - A apur"ção dos requisitos ,se refe,!,e "este artigo não poderá ser

de que trata o parágrafo único de ar- superior ,a 1. LSBte) dias, contadas a

tigo 25, deverá processar-se de modo pa�tir_ da '.dispe'1sa' ou exoneração.
que a exoneraçâã do funcionário possa, Art. ,37 .... Preso preventivamente,
ser feita antes de finqo o perfodo de ou em flagrante" pronunciado po"" cri,-
estágio. me cemum ou 'funcicmal, ou ainda conde

§ 6" -,O Chefe ue deixar 'de nado por crime inafianqável em,�rocesi
prestar 'a informação prevista neste so no qual não haJa pronúncia, o fun'=
arti'go cometerá' infração disciplinar, ci,onário será' afastado do exerc!b1o ,;'
ficando sujeito à penalidade prevista até decisão final pà'ssadà em, julgado.
,no artigo 191;

Art. 27,- Ficará, dispensado ,de
novo estágio probatório, o funcioná -

rio que, já tendo adquirido estabili
dade, for nomeado para outro cprgo pú
blico municipal!

�

·PREfErruRAMUNICIPALDEGASPAR:

'Art. 17 - Possé é a inveétidura
em Càrgo pública ou'em função gratifi
cada. • 40-

Parágrafo Oni<;.o - Não haverá pos
se nos casos de promoção e acesso.

,

Art. 18 -,Só poderá ser empossa
do ell1 cargo' pÚblico, quem satisfazer
os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro nato ou na

turalizado,
II - ter idade compreendida en

tre 18 (dezoito) anos completas e 45
(quarenta e <:incol ano� inco)Tlpletds,

III - estar em gozo dos direitos
'pol!ticosl '
_-'

"iii' - estar' quite com-as obriga
çóes militares,

V - ser julgado apto em exame

de sanidade física e mental,
VI - haBilitar-se prEÍviamente -

em conqurso pÚblico, nos termos ,deste
,Estatuto:, salvo quando 'se tratar de

. ,cargo em comiss�oJ
,VII - atender aos requisitos es

'peciais para o desempenho do cargo' e

possuir a habilitpção legal exigida,.
"

§ 'I" - A prova das condições
'que,se referem os nOs I, II, e VII
deste artig'ool será 'dispensada nos ca

sos de ,reintegração e reversão de fu�
cionários.

§ 29 - A, prova das condiçpes a

que se .referem os n9s IoI II, III' 'e
IV deste artigo, serã dispensada quan
do se tratar de ocupante de cargo p�
blico municipal.

§ 39 - O c,....afe do Executivo, PC)
derá fixar os limites de idade parã
�ngresso nas diferentes classes do
serviço pÚblico\muniàipal, respeita -

'q.,s os limites do inciso' n" II do ar

tigo 18.
.
Art. 19 - No ato da pO'sse'�o can

didato deverá declarar� por escrito j

II - em comissão, quando se se é �itular de Qutro cargo ou função
tratar de cargo ·qU8j �m virtude- de' públiéa.
Lei_Municipál, asSim dsva-S,ªr provi� Parágráfo Oni,co - Se a hipótese
do j,

-

for a. de que sobrevenha :ou possa so-
,

.

__ JII - em substituição. no impe- brev'ir acumula'ção proibida com a pos-
dimento temporário do ocupante de, car .se j esta ser.á sustada - até

go efetiVaI, ou em comissão.
.
-

tasos os pz:azos do art;.igo
•
Art. 12 - Náq poderá" �er nomeado prove inexistir aquela.

para cargo púti,lico municÚ�i'l, aquele Art. 20 -' São,compet,
que houver sido condenad6 pa.r furto, dar po.sse:',

I roubo, abuso decq"Jlf:!.a,�ça, f.'!,l,8Q,qia, "
I -

� P:e!�ip� �Mu
I fraudulenta, faf%:i,9êq�, pu '.cJ;:iJll� ,epme-' 'chefes das orgaos)Yque' lh
I..ti;l� .c2n.t!'!' ..�. �d!/1!:!ts�!;�_ç,��. p,Q�_l���• .:" • :�_"!e!:��:�o;_b3:,�i.".�d.0: i", <

ae�' p�=�o-$,ou a defesa nacional. Ii. - Q cheTe do- org cn:"Q'

"aI da Pfefei tura aos funcionários em,
geral.

,

Art. 2l'� 00 termo-de posse cons'

\:;ilrá o compromisso de fiel cumprimen::',Art. 13 - Os cargos públicos se-; :0 da ..
,
deveres e atribuições, do cal' _

rão acessíveis a tOdos,os brasileiros
go.

que preencham os requisitos estabele, -

O
-

cf do s nesta Lei. Paragafo nico - ,O funcionaria
declarará. para que figurem obrigato-Art. 14, - A primeirà 'inve�tidura' riamente no termo de posse, 'os bens ,e',

em cargo de provimento efétivó efe -

valores que comstituem seu', patrimô'�
tu�r,":s8 à mediante concurso público i'

"

d i
PlO. '

,e provas escr tas, e" subsidiariamen UI Art. 22 _ Poderá haver posse me-

�:: de proves práticas. 'ou prático-or:�: diante proc ação por instrumento pú-:
: bl í.co. em casos' especiais, a critél'io'

Parágrafo Onioo � �o ,concurso pp 'da autoridade cámpetente.ra provimento de cargà de nível uni �
,8rt. 23 _ Cumpre ã autÓ�iaade'versitário haverá, também p' rova de ti '

_t':Jlo�" _ _
,_ que der posse, verHicar, sob pena de

Ar-t , 15 _ A aprovação 'em ccncur- responsabilidade, se foram satisfei-'

50 �ão cria direito à nomeação, mas
tas as, condições, legais para a inves-

ee a" guando ser de],",' respéitará a ar
t:ldura. ;

dem de \lassificação dos candidatos':' Art. 24 - A posse deverá verifiJ
habilita!".'

.

, 'car-áa no praza, de 30 Ttrinta) di��';,
, § 1. - erá preferência à nomaa- contados da publicação de decreto de

'Oj em caso te empate na classifica- provimento no órgã'õ de
I

imprensa ofici
0, a candid .o jâ pertence[lte ao al, ou na sua falta, por édital afixã

s ,viço,públia municipal, e havendo do, no mu,al da Prefeitura.
-

11)0 "s de um com-est s requisito, o mais § 19 - Este prazo poderá ser.

an gel. .pr-or-rogedo por mais 30 Ctrinta) dias,'
<§ t" - Se ocorrer e,mpate de can- desde que .o interesaado requeira

di1 atos não pertencentes E serviço ;justificadamente,' antes do, término :do
púllico muní.cãpa l , dec1dir-s ; em fa !prazo fixada neste artigo.
v � do �is jovem. __�-�,�'.��

§ 2" - Se a p�sse não se der den
Art. 16 - Obs8rvar-se-ão� na rea --�prazo previsto. o ato da-nomeãl

'l1>:açáo, dos concursos; sem prejuizos
-

f'l:" á automaticamente sem efei--,
de outras exi âncães ou. condii(ões r,s

.

gulamentares, as seguintes' normas:
I ,:- não se publicarã édit'al pa

ra provtrnento ,de qua [quer cargo, en-=
quanto vigorar o prazo de va'lidade de
concur-so anterior· para o mesmo cargo �

se "ainda houver candidato aprovado e

nãq convocado para a iDvestidura�
II '- independerá de limite de

idade a inscrição, em concurs�, �e 0-

'cupante de cargo 'ou função pública mu

nicipal,
III'- os concursos serão realiza

dos quando a Administração julgàr o�
portuno e terão validade por 2 (dois)
anos, a, contar �a publícação da ho�
'logação, prorrogáveis por 1 lhum)ano,
a critério da administraçãol

IV - os editais deveraQ conter e

xigências ou c�ndiçóes que possibili�
tem a oompro\tação j par parte do candi

dato, das qual1 fica,çóes e requis� tos
�

cOQstantes'das especificações dos cal'

'gos,
-

V - aos candidatos se assegura
rão meios amplos de recursosol nas fa--:
ses oe homologação das inscriçõ8s�pU-'
blicação de resultados parciaÚ- ou

globais# homologação de concurso e n�
meaçáo de candidatos.

SUBSEÇM lU
Da 'Passe

Do

Art.'25 - E$tãgio 'probat9rio,
o período de 730 Csetecentos e tr-í.n -,

ta) dias de ,exercício do funcionário' I
.nomeado por concurso para c�rgo de;
provimento efetillo, no qual a adminis'
tração apura as qualidades do servi ,::"

dor aptidões para o exercício do car

go, é julga da .conveniênciq d'a sua

:-permanência no, serviço.. ,
,

Parágrafo Onico - Os requisitos
,a serem apurados no períodc' do está -

: gio proba'tório. são os' seguintes':
I - idoneidade moral,
II disciplina;
I II - po ntua lidade',
'IV assidyidade';
V - eficiência.
Art. 26 - O Chefe dó 'Serviço on

de sirva o funcionário sujeito ao es

tágio probatório, 60 lsessenta) dias
antes do término deste, informarã're
'servadamente ao órgão de- Administra _.

ção de Pessoal sobre o funcionário ,

I_tendo em vista os requisitos enumera

dos no parágrafo único do artigo ante
rior. -:.,

I 1" - A v�sta da informação re

ferida nJs.te artigo, o órgão da admi

,nistração de pessoal emitirá-'parecer
'escrito, concluindo â favor :ou contra
a confirmação do estagiário.

§ 29 - Desse parecer, 'se contrá
Iria à cónfirmação, dar-se-á vista, ao

estagiário pelo prazo de 5 (cinco) di
as.

SUBSEC)l,O VI
Da Fiança

Art. 38 - O funcionário designa
do para funçóes' ujo desempenha depen
de de fiança, nao poderá entrar em �'e-=
xercfcio sem a' prévia satisfaçã'o' des-
sa exigência.

..

I 19 - Não se exigirã fiança
,quando o tota anual do dinheiro,bens
bu valores do Município, soo a respon
sabilidade do funciohário, não exce 7
der 50 (cinquenta) vezes o maior,sàlá
rio mínimo men·sal. -.

,§" 2· - A fiança poderá ser, pres
tada',

I
II

SUBSEÇAO V
Do Exercíêio

Art. 28 • Exercício, é o per!odo
do de desempenho efetivo das atriaui
Ç58S 'dé determinado cargo 'Qu' função.

Art. 29 - O início, a interl'up -

çãol e o reinício do exercício serão
:regi,straqos no assentamento individu
al do funcionário�

ParágrafO Onico - O início do e

xercício e as alterações ,que. neste 0-

corre�em serão comunic aasl pelo che
fe do órgão em que tiver' exerçício o

func�onário, ,ao órgão de administra -

ção de pessoal.
Art. 30 - Ao chefe do órgão para

onde for designado o funcionário I com

pete .dar-J,b_B exercíciÇl.'
-

,
Art. 31 - O exercício do cargo"

terá início dentro do pra'zo de 15'
(quinze) dias, contados:,

I -- da data da publicação ofi
I cial do decreto no casá de 'ri'íntegra,"
lçio; ,

'
•

--� �-''j'��'�''''dl'l�ttata,�dl'l-p1jl;!!-��í1!r-'"'dB:

III - em apóiice'de seguro oe fi
delidade funcional, emitida por inst'i
tuto of�cial ow empresa legalmente'a�

, torizada.
"§ 3" - Não

menta da fiança
do fU'ncionário.

SUBSEÇAD VI.!
Oa Substituição

tuita, •

se 1vo se exceder- 30/Ctri'n-ta)
,

dí.as , .quando será remuner)ida e por 'tal
do o. pedádo: ,

'

' 'I
f 29 ,- �esmo que, 'para determina

do cargo ou função, ,não esteja previ.!
ta ,substituição, poderá esta ocorrer:l•
mediante e to da autoridade cómpetente
prcvedea-e n!jlbessidade_ e conveniência'
da Administração. Neste caso, o subs -.
tituto perceberã o vencimento corre
pendente ati do sub'stitw'Ido, "aparrn
da 1" dia de substituição.

'

§ 3" - O substituto perderá, du
rante' o tempo de substi tuiçáo remune

rada, o vencimento ,do cargo de que
for titular, salvo nos casos de fun -'

ção gratificada 'e de opçêo ,

§ 4" - Em caso, excepcional, atim,
dida a conveniência da Administ'ração';i
a titular de carga ou função de dire-',
.ção ou chefia, ,poder.á ser' nomeado ou:
designado, cumulativamente, como sObs'
tituto para outro cargo ou função, d�
mesma naturezá, até que se 'verifique
a nomeação ou deaí gneçêo do titular "

el nesse càsoM só�perceberá o.venci-I
menta co�re5pondente a .um cer'go ou'. a
!-1mB fifríçao. ,

Art" 4U - ,A reassunção',ou vacânJ
cia do cap. Q

. faz clssar" de prorrto _ í
os efeito i.: da substituiçã,o. I

SE.ÇAO J;I
DA PROMOÇAI'J
SUBSEÇI\o r
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apurará, unicamente:
I - assiduidade;
II_ - pontualidade,
III - elogias
IV - punições
V cursas de treinamento rela

cionaaos' com as atribuições da clasae
que estiver ocupando ou da classe a

que concorrer.

§ 39 � As provas terão peso
(três) e a Boletim, 2(dois).

§ 49 - O merec�nto é adquirido
!=la classe. U

§ 59 - Não será classificado pa
ra promoç�o por merecimento o servi -

dor,que naa obtiver, em cada uma das

provas, ·pelo menos 50%{cinquenta por·
cerrtó l-, I de seu valor total.

Art. SO - Ocorrendo empate na

classi-ficação por merecimento, terá'
preferência sucessivamente, o que ob

tivef maior número de pontos nas pro
vas, o de maior prole, o mais idoso.

SUBSEÇM IlI-
ba Promoção Par AntigOidade

Art. 51 - A antigOidade, para e

feito de promoção, será .determinada -

pelo tempo de efetiva exercício Qa

classe.
.

Art. 52 - Para efeito de apura -

ç�o de antigOidade de classe, serão -

cons'idsrados de efetiva exerdcto:
I - Os afastamentas previsto-s--

no artigo 71 J

-

II - O tempo de efetiva exercí
cio na classe anterior, quando Ccor -

rer fusão de c1ass8.
Art. 53 � Ocorrendo empate na_

classificação par- antig5idade, !terá_
preferência, sucessivamente, o funcio!
nãrio de maior tempo de serviço públI
co no Município, o de ma�or prole, õ
�mais idoso.

.

SEÇJlo III
DO ACESSO

Art. 54 - Aceaso, é a passagem

pelo critér:j.o de merr:acirolinto, dq ,fun
cionário efetivo de classe isolada. ou

final de s.érie ·de classe; para classel

de nível mais elevada, isolada ou ini

c:f,ál de série de cla-sses.
- -

,Art. 55 - Aplicam-se aa provimen ,

; to por acesso, no q�e couberem, as r.�1
'·gras e condiçõe� constantes das subs�!
ções I-e lI, da Seção lI, '

SEÇAO IV
OA RE.iNTEGRAÇAo

Art. 56-- A reintegração � o-r�
ingresso da Tuncionário na serviço p�
blico, com ressarcimento das prejuí -

zos decorrentes do afast-<ãmento'-
§ 19 - A reintegração decorrerá

aempre de decisão administrativa ou

judiciária. _

§ 2� - A decisão -administratiVa

que gtterminar a re�nj;-egração da fiJn
cionátio será sempre�.' proferida em re-.

curso-voluntário do 1ntBres�ado, in

terposta tempestivamente.
� Art.. ?7 _ � A� I:ei.ot.egJ;:a.ção ,s!'I:ã .

feita na carga anteriormente ocupado,
se este houver sido transformaaa, no

_!l"rgo_ resultante da trallsformacião, se

Art. 49 - Para concorrer à promo
�

ç�o.por merecimento, deverá o funcio�
nar�o comprovar capacidade funcional

para o exercício das atribuições da

classe a que concorra e , ainda, obter:
um número mínimo de pontos nc Boletim
de Merecimento, na forma a ser est&be

�lecida em. regulamento.
�

§ 19 - A comprovação da capacida·
de funcionql far-se-á através de pr�
vas de conhecimento.

S 29 - O Boletim de Merecimento

-

extinta, em carga de vencimento aquí>!
,valente, : re�pe:i.t-acta a habilitação
profissional.

Art. 58 --Reintegrada a- funcioná!
:rio, quem lhe houver ocupada a lugar
será exonerado,\ \ou se ocupa a outro -

.cargo , a. �ste será recor)duzido, sem

-, direita a indenizaçáo.
Art. -59 - O funcionário reinte -

grada será- submetida ã inspenção médi

9B e aposentado, quando incapaz.

SEÇAO V
00 APROVEITAMEN10

criado,
b) da decreta que promo

-

ver, aposentar, exonerar, demã t
í

r ou . �nã.o
conceder acesso. aos

IV - da posse em outro cargo -

-

de acurnufaçêo proibi.cJa.

Art. 62 - Será tornada sem efei

{Ita· o epr-ovéã tamento e cassada a dispO"
nibilidade se a funcionário não tOmD�
pOSSb no prazo legai, salvo caso oe

doença. comprovada em inspeção médica.
Parágrafo Onico - Provada a inc�

pacidade definitiva em inspeção médi
ca será o funcionário aposentado.

SEÇAO VI
.DA REVERSAo

Art. 63 - Reversão é o reingres
so no serviço público do funcior.ário
aposentado, quando insubsistentes os

motivos da aposentadoria.

_ Parágraf�cr��co - P�ra a rever -

sao se efetiv�J e necessario que o a�

posentado:
I - não haja completada 70 (se

tentaI anos de idade,
II --_ não-cante mais de 35'(trin

·ta e cinco) anos de serviço público;
inclu!do a 'tempo de inatividade, se

da sexo masculinó, ou 30 (trinta) se

da se�o femininoJ
III -�seja-julgado apta em inspe

ção médi ca •

.--

Art. 64 : A reversão dar-se-á no

cargo em que. se deu a aposentadoria ,

ou naquele em que tiver sido transfor

mado.,
-

\
.Ar-t , 65 - A reversão far-s'e-á a

pedido ou ex-off!cio.
Parágrafo anico - A reversão e�

·offfcio não poderá dar-se em classe -

de vencimen�o �nferior ao provento da

inatividade.

SEçAO VII

Oil REAOAPTAÇAo
Art. 66 - Readaptação é a inves

tidura do funcionário efetivo em car

go de atribuições mais compatívsis -

com sua capacidade �ntelectual e fr.si
ca.

S 19_- A readaptação dependerã -

da existência de v"aga e será feita a

.padí.do ou ex':offíci9, precedida sem -

pre de inspeção médica.
§ 29 - A reada�ta�ão para série,

de classe só se dará na classe inici:
alo

§ 39 - A readaptação não ecer-r-e-.
tará aumenta nem qecesso de vencimen

to.
CÃPITULO II
OA VAcANCIA

Art. 67 - A vacãncia do carga de

�orrerá da:
I - exoneração:
II - demissão;
III " promoção,
IV - ecesso s.:

V - aposentadoria,
VI

_

-

passe, em'. o_\t{0 carga de ã

cumulaçao prOibida.,
VIL - faleéimento.
Art. 68 - Dar--se-·á a e.xoneração:
1 - a pedida
II _ ex-offício:

a) quando se tratar de pra
vimento em comissão ou sem substftui=

T!TULO III

DIREITOS E VANTAGENS
CAPÍTULO I

00 TEMPO DE SERVIÇO

_
Art. 70 -- A apuraçábdo tempo 'i

serviço far--se-ã em dias
§" .19 :.. O número de aias será corN

vertido em qnos, considerando o a�o
, coma. 3·5

.

(trezentos e sessenta â cin

co) dias.
§ 29 - Operada a conversão, os:

.d�as 'restantes,' até 182 (cento 8- oi -:
tenta e dois) diãs, não serão· computa
dos, ·arredondando-se para um ano,quar;.
do exceder-em estê número, nos casos

-

de cálculo para efeito de aposentado
ria por invalidez. '

Art. 7'1 - Será considerado I corno

de efetivo. exercício o afastamento�eml

OOS

virtude de:
-1 -�Férias;
II - Casamenta, até 8 (oito) di

as. consecutivos', contados de- realiza':"
ção da ato, /

III - Luta pela falecimento da

Ipai � mãe, cdnjugas , filho ou ir�ão ,

at.é 8 (oito) dias consecutivos,
tar da falecimento;

IV ,- Lic�or- _�eAte

serviço ou drv=
�

_ t-'J.·üt'issio.na};
'1loléstia comprovada, até o

mp _,no de 2(dois) dias no mês .. nos

...ermo s do art igo 1 i.e;
VI -s, licença à funcionária ge!

tante,
VII - convocação para serviço -rní

litar, inclusive o de preparação de
oficiais de �eserva:

VIII. - júri e outras serviços 0-

b.rigatórias por Lei; .

IX - missão ou estudo, querido
o afastamento houver sido autorizado

pela Prefeita:
X - exercício de cargo de pro

vimento em comissão em árgão,da Uniâq
dos Estados e dos Municípios, inclusi
ve da Administração indireta.

-

Art. 72 - Para efei,to de .apo sen

tadoria e disponibilidade .. contar-se

á integralmente:
I - o tempo de serviço pábl±ca

federal .. estadual ou municipal. inç:l�'
sive autárquiCO;

II' - o período de .serviço ativo

nas forças armadas;
III - o tempo de serviço presta

do como extranumerária, ou sob qual -.

quer ou_tra forma de admissão. desde -

que remunerado pelos cofres públicos;
IV .- o tempo em que o funcioná

rio.esteve em disponibilidade;
.v - o tempo de serviço prest.a-

do à empresa privada. de.sde que o fun

cionário tenha. sido contribuinte da
Previdência Social (de acordo com a

Lei Federal n9 6.864, 01.12,1980).

Parágrafo Onico - O tsmpo de ser

viço não prestado no Município, somen
te será computado à vista de certidãõ
passada pelo órgão competente.

Art. 73 - Ao funcionário público
que tiver tempo de serviço público mu

�i8ipal antes de 15 de março de 19677
é assegurado o direito de computar es

se tempo .. para efeito de aposentado �

ria, proporcio.nalmente ao número de a

nos,a que estav� suj7ito no_regime a�
ter�or, na segu�nte proporçao:

I - se o funcionário estava �u

jeito ao interstício de 30 (trinta) a
nos e teve alterado para 35 (trinta'ã
cinco) anos .. o tempo de serviço exer

cido até 15 de�arço de 1967, será -

éontado proporcLonalmente, a uma fra

ção ordinãria de 35/30 (trinta e cin

co, trinta ,.avos);
II - se o funcionário estava su

jeito ao interstício dê 25(vinte e
_

cinco) anos e o tiver .alterado para
30 (trinta) anos, o tempo de serviço
exercidb até'IS de marco de 1967, se

rá contado proporcionalmente, a uma

fração ordin�ia de 30/25 (trinta,vin
te e cinco avosl J

-

III - se o fun·cionário estav:a .su

jeito ao interstIcio de 25 (.vin'te '8
cinco) anos e o teve alterado p�ra 35

(trinta e cinco) anos, o tempo·de ser

viço exercida até 15 de 'março de 1967
será contadw·proporcionalmente, a uma

fração ordfÃária de 35/25 (trinta s

cinco I vinte e cinco) avos

Art... 74- _' O perí.odo de exercício
d�_�andáto federal ou estadual serã
'cont�uo como tempo de serviço ape.nas.

!paI;� -efe1.to De promoção por antigOid�
de e aposentadoria.

Art. 75 - � vedado a soma de tem

po de serviço simultâneamente presta�·
do._

CAPtTULO II
OA ESTABILIDAOE

Art. 76 - O funcionária ocupante
·de cargo de provimento efetivo, adqui
re estabilidade após 2 (dois) anos dã
exercício, quando nomeado por coricur-

so.

f 19 - A estabilidade diz respe�

b) quando não satisfeitas
as condições da estágio probatórío,

c) na casa da § 19 da arti

go 31.
Art. 69 -. A vaga ocorrerá na da-

ta:
l' - da falecimento,
ri - imediata àque1? em que o

. funcionária completar 70 (setenta) a--

-nas de idade,
- .

III - da publicação:
_ ..8) .da_ Lei que criar o car

go e conceder dotação para o seu pro�
vimento, ou da que determinar esta úl
tima medida .. se o cargo já estiver -,
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CAPITULO -

III
OAS FE:RIAS

icotnUlUKÇl
! i9 - O funci�h

sua promoçáo decretada indevidamente,
não ficará abrigada a restituir a qqe
em deqorrência tiver recebida, salvo
se ficár provede a utilização de mej
as fraudulentas para sua obtenção.

�

S' 29 - O funcionária a quem ca

bia a promoção serã indenizada da di

ferença .do vencimento a que tiv_er di
reita.

Art.-47 - O funcionária suspensa
não concorrerá à promoção, dentro dE,: .�:-:.
365 Ltrezentos e sessenta e ctnco 1

- dt _:, __

as contados do
- término da cumpriment'q", _

Att, !lO - Aproveitamento ê--o r-a-

da penalidade. ingressa na serviço públfco
-

de funCio-

Párágrafo crnico - O funcioná,io nãrio em disponibilidade.
-

classificada ã promoçáo que vier a-so 5 -19 - O aproveitamento_ da funci

frer a pena de suspensão não será p� oná�io será obrigatório; �

movida, :-: só podendo concorrer a nova': I - quando for restabelecida _a

promoçáo depois de decorrida a prazG carga de cuja extinção decorreu adis

prevista neste artigo. ponibilidadeJ .-
Art. 48 - O funcionãrio que nãc II - qua-ndo houver- nacassddada

estiver em exercício, ressalvadas tão de prover o cargo anteriormente/decl�
somente as hipóteses consideradas oo-,! ra!lo desnecessár.io. '

mo efetiva exercício pela art. 71 de!,
j 29 - O aproveitamento depende

te Estatuto., não poderá con .....orrer a
rá de comprovaç? de capacidade físi-

promoção. ca.e mental.

Parãgrafo crnico - O funcionárío I Art. 61 - Havendo mais de um con

inv,:-s.tido em mendat;o efetivo e'
. quel' cor-r-enta à mesme vaga, terá preferên":'

eabller afastada de seu carga somentel cia a de- mais tempo de disponibilida
poderá ser promOVido por antigDidade.! de e, na caso ·de empat�� o de mais

-

SUBSEÇ}!;O II
tempo de servãço pública.

Da Promoçã .. ar Merecimento

;0 ao serviço pública e náo ao carga. da conhecimento oficial da despacha.
S 2 - O disposta neste artigo -' Art. 89 - A licença concedida

se aplica, em qualquer hipóte_se '_ .dsrrtro 'da 60 (sessenta) dias cantadas

cér-gns em comissão. .do término da anterior será· cons í.der'a:
_Art. 77- - O funcionãrio será de-, da�prorrogação desta.

-

'mitido, quando estãyel, em virtude de, ,-
- Art. _90 - O funcionãrio não pod�--

(Séri��hçajUdiCiária ou mediante proce�· rá pe�necer em. licença por prazo's�
ISO administrativo em que se lhe tenha paria r a 24. (vinte e quatro) meses ..

lassegurado ampla defesa.· salva nos casos do n9 �V do artigo 86

, Art. 78 - O funcionária em está- _n9 II da artigo -99 e artigo 109.

.gio probatório� somente será exonera- Art. 91 - A competência para a

Ido do cargo ap5s a observância do di� concessão de licença será do Prefeito

Iposto
-

na artigo 26, ou quando demiti -

_ ou de outra autoridade definida em re

do, m.ediante processo administrativo, guIamento ou no' regimente interno dã
sê.este se impuser antes de concluído Prefeitura.

:0 estágio.
'

Art ... 92 - O funcionário, ao en

tra� em licença, comunicará ao Chefe

imediato, o'local onde poderá s�r en

contrado.
Art. 93 - A licença'dependente -

;de inspenção médica, .será concedida -

:pelQ prazo indicado no lauda. Findo o

prazo haverá uma nova
ã

nspeçêo e 00

·laudo mé?i�9tCOnc1uírá eela vo�ta ae

ser-ví çc , pela' prorrogaçao da Lí ce nçe
ou pe.lif'_dPosentadoria.

',:§;�". SEÇM II

Ar-t, 79 - O funcionãrio _gozar.á
obrigatoriamente, 30 (trinta) dia

consecutivos de férias por a I, conce

didas de acordo com escala ,cganizadã
pela chefia d�repartição u serviço.

§ 19 - As férias sião reduzid 5

a 20 (vinte) dias, que Im a- :u�cioc -_
·rio contar, no período aquis�tIvo, a

is de 9 (nave) faltas não! justific; �

das ao trabalhb, obedecida a dispa Jto

no parágrafo único do artigo 118.

1-29 Soménte depo
í

s de 12 t ja

ze) IDP-
_ �e exer:ic�o� o funcioniLio

__.....,
......-:&;l.. ra dIrei to a Fer

í

as ,

'

§ 3� - Durante as férias, o fun

cionar�o terá.direito ao vencimento,
ao salário--famí1ia.� aux":lio para dife

rença ·de caixa. adicional por tempo �

de serviço e à gratificação de funçãG
§ 49 - � vedada, em qualquer hi

p'ótese. a conversão de férias em di

nheiro.
Art, 80 - � proibida a acumula -

ção de fériasJlsalvo par imperiosa ne

cessidade do serviQo e pelo maximo de,
2 (d�is) pe�íodos� atestada a n:ce:s2
dade .. de of�cio, pelo. chefe do orgao
em que servir o funcionário.

Art. 81 - O funcionário em gozo
de férias não será pbrig�do a inter -

rompe-las por �otivo de p'romoção. ou

acesso.

Art. 82 - Perderá o d,irei t.o às
férias o funcionário· que. no período'
aquisitivo� houver goza�o mais de 2

(dois) meses de qualquer das licenças
a que se refere.m os incisos I e II�do
/c3rtigo e6J bem como, por qualquer pe
ríodoi· a do inciso V do artigo 86. e

a' de artigo 109'. ,t •

� Art. 83 - O funcionário. ao en

trar em férias� deverá comunicar ao

chefe imediato seu endereço· eventual.

CAPITULO IV
OAS F�RIAS-PREMIO

Art, 84 - Após cada decênio de e

fetivo exercício. no serviço pÚb1ico
municipal, ao funcionário que as re -

querer .. conceder-se-ão·férias-prêmios
de 6 (seis) meses, com os direitos e

vantagens de seu cargo efetivo.

§ 19 - Os direitos e as vanta

gens serão os do Gargo em comissão ,

quandO o comossionamento abranger �J
(dez) anos ininterruptos� no mesmo

cargo.
§ 29 - Não se concederão férias�

prêmio, se hóuver o. funcionário em c�
da decênio:

I - sofrido pena de suspensão;
� II - faltado ao serviço. injus

·tificadamente, por mais de 10 (dêz)d�
as 'consecutivos ou não;

III - g;ozado licença:
_

a) para tratamento de sau

de, por prazo superiõ""r a 180 (cento e

oitenta) dias, consecutivos ou náo;
b) por motivo de doençá em pes _.

soa dà família} por mais de 120 (cen
to e vin�e) aSI consecutivos ou nãQ

c) para "trato· de interesses par-
ticulares; por qualquer prazo;

-

d) par motivo de afastamento da

cônjuge, quando funcionário ou mili -

.tar, por mais de 90 (noventa) dias

consecutivos ou não.
§ 39 - As férias-prêmio poderão

ser gozadas em 2 (dois) períodos.
Art. 85 - O direita a férias-prê

mio não tem prazo para ser exercita �

_de.
CAPITULO V

- OAS LICENÇAS

;;EÇ�O I

Disposiçoes Gerais

Art. 86 - Conceder-se-á licença:
I - para tratamento de saúde;
II - ,por mótivo de doença em

'pessoa da fam! ·:1-ia:
III - para repousa, à gestante,
IV - para serviço militar;
V - para trato de interesse

<particulares.

Art. 87 - Ter�inada a licença. a

funcionário reass.umirá imediatamente. .'

'a exercíCiO, ressalvado o previsto no

artigo 8.
Art 88 - A licença

ex-offfcio ou

rafo crnico -_O
3sentado antes

poderá ser

a pedido.
pedida deve

de finda a

.cençaJ se indeferido,· con
ma de licença a perído com

entre a datà do término e ã

Da Licença para Tratamen
to de Saúde

Art. 94 - A licença para trata

menta de saúde será a pedido ou ex

offício.
Parágrafo Qnico - Num e noutro -

caso, é indispensável a inspeção médi
cai "que deverá·realizar-se, sempre

-

que necessária, na residência do fun

cionário.
Art: gS - No c 50 da licença� a

funcionário abs.ter-se-á de exercer

qualquer atividade remunerada; ou mes

mo gratuita, quando esta seja em carã,
ter continUai sob pena de cassação i�
mediata a licença� com perda total -

da vencimento correspondente ao paria
do já gozado e suspensão ·disciplinar;
em ambos os casos.

Art. 96 - Na curso da licença. o

funcionário poderã ser examinado. a

requerimento ou ex-offfa�o. ficandó

obrigado a reassumir imediatamente

seu cargo; se for considerado apto pa
ra o trabal ho .: s-ob pena de se apura :

rem como faltas os dias de ausência.
Art.. g.7 - Expirado o prazo do ar

t ígo 90, o +unc
í

enár-Lo "Será subrnet
í

do

nova inspeção médica e aposentadoi
se for julgado inválido para o servi

ço pGblico.
Parágrafo Onico -. Na hipóteSE?

deste artigo� o tempo necessar�o

inspeção médica, será considerado co

mo de ·prorrogação.
Art. 98 - O funcionário que se

recusar submeter-se à inspeção médi·ca
será punido com pena de suspensão,que
c�ssará tão logo se verifique a insp�
·çao.

Art. 99 - Será com vencimento in

tegra1 a·licença concedida ao funcio�
nário:

I - para tratamento, de saúde;
,II - acometido de tuberculose a

tivaj alienação mental, neoplasia ma�
ligna, pênfigo foliáceo, cegueira, 1e

,pra .. paralisia ou cardiopatia grave:
deença de Parkinson� espondiloartr.ose
anluilosante. nefropatia grave, esta

dos avançados de paget (osteite defor

mante):
_

III - acidentado em serviço ou �
tacado de doença profissional.

Parágrafo Onico - A licença a

que se refere o n9 II. será concedida

quando a inspeção médica não concluir

pe-l e nace s s
í

dada imediata de aposenta
daria.

-

SEçAO III

Da Licença Por Motivo de Doença
Em Pessoa da �amilia

Art , 100 - O funcionário poderá
obter licença por motivo de doença em

·pessoa de sua família, cujo nome cons

te de seu assentamento individual,des
de. que prove ser indispensável a suã
ess

í sr-ânct a pessoal e· esta não possa
ser prestada simultaneamente eom exer

cicio do cargq.
-

§ 19 - Provar-se-á a doença medi
ante inspeç�o, rnêdí.ce • _

-

S 29 -.A licença de que trata es

te artigQ.� concedida com vencimen
to in"t��1'��u,,":r;:a...n�te os dois primeiros
meses; 8i:�com ós segl:lintes descontos ,

quando ultra·p�ssar es·te limi ts:
, Í - 30" (trinta par cento), de

2 (dais) até 6 (seis) meses,
II- - 50% (cinquenta par cento),

de 6 (seis) até 12 (doze) meses,
III - sem vencimento, de 12 (do

ze) até 24 (vinte e quatro) meses,

SEÇAo� IV
Oa Licença da Gestante

Ar_t. 101 - A -funcionãria gestan
te serão concedidos 3 (três) meses de

licença, com vencimento, mediante .ins
peção médica.

-

ParágrafO crni_co - A
-

licença será
concedida a partir da 89 (pUavo).mês_
de gestação, salvo prsscrição médica
em contrário.

Art. 102 � Se a criança nascer

.prematuramente, antes de conpedida a
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licença I '0 início desta 58 contará
partir da data do parto.

SEÇAo V
Da Licença Para Serviço Militar

Art. 103 - Ao funcionário convo
cado para o serviço militar e outros;,
encargos da segurança nacional. sera

concedida licença com vencimento.
S 19 - A licença será concedida

à vista do documento oficial que com-

prove a incorporaçao. _

_

§ 29 - 00 vencimento sera desco�
tada a importância que o funcionário
perceber na qualidade de incorporado�
salvo se houver optado pelqs vanta

gens do serviço militar.
r § 39 - Ao funcionário desincorp�
rado. conceder-se-á prazo não excede�
te a 7 (sete) dias, para reassumir o

exercício sem perda do vencinento.
Art.'104 - Ao funcionário. afie!

aI da reserva, aplicam-se as disposi-�
ções do artigo anterior� durante 05

�stágios previstos pelo regulamento
militár.

SEÇI\o vr

Da Licença Para o Trato de

Inter�sse� Particulares

Art. 105 - O funcionário estável
poderá obter licença, sem vencimento;
para o trata, ,de interesse particula -

res, pela máximo de 2 (dois) anos;
§ 19 - O requerente aguardara, em

/exercício, a concessão da licença,sob
pena de demissã�por abandono de car

go.
§ 29 - Será negada a 'licença,

quando inco�veniente'ao interesse do

eer-ví çc •

Art. 106 - Só poderá � conced!
da nova licença para o trato de inte
resses particular�s a que se refere o

artigo 1051 depois de decorridos 2

(dois) anos do término da anterior.
Art. 107 - O funcionário poderá

a qualquer' tempo, desistir da licença
Art. 108 - Quando o interesse do.

serviço exigir, a licença poderá ser

cassada, a juízo do Pr-e+eã to.
" Paragrafo Onico'� Cassada a li

cença, o funcionário 'terá até 3�(tri�
ta) dias para reassumir o exerclcio ,

após divulgação pública ,do �to.
Art. lUa - � funcienária o� fun

cionário efetivós, cujo cônjuge for

funcionlirio federal ou est.adual e ti'

ver sida mandado servir, ex-offício ,

em outro ponto do territór:io nac�onal,
ou no estrangeiro, terá direito a li

cença sem vencimento.
. �

Parágrafo Onico - A licença sera

concedida mediante pedido, devidamen
te instruído.

Art. lia
missão não se

dade, licença
particulares.

CAPITULO vr
00 VENCIMENTO E DAS VANTAGENS

SEÇ/lo I

Disposições Gerais

- Ao funcionário em co

concederá, ne�sa quali
para trato de interesse

Art. 111 - Além.do vencim8nto,p�l'derá ser deferidas tao somente as se-

guintes
r
II
rII

caixa:
rv
V

VI

V.II

vantagens:
- ajuda dé custo;
diária.

- auxílio para diferença de

- sa�ário-família;
- auxílio-doença;
- gratificação;
- adicional por tempo

serviço .

Art. 112 - � permitida a consig
nação sobre vencimento, provento e �
dicional por tempo de serv;iço.-

Art. 113 - A soma das consigna -

ç5es não poderá exceder a 30%(trinta
por cento) ao vencimento, provento ou

adicional por tempo de serviço.
Par�grafo IJnico - Este I i_

•

te 'p�
der� ser elevado até 60% (ses enta
por cento). quando se tratar de _aqui
sição :le casa própria e prestaçao a-'

lime·ntícia.
-

I
Art. 114 -·A consignaçáo em fo

lhp podará servir à garantia de:
I quantiqs devidas à ,Fazenda

Pública;
rr - contribuição para montepi�

pensão ou aposentadoria, desde que s�
jam em favor de instil;uiçõss sociais;

III - cota para espesa ou filho,
em cumprimento de decisáo j'udiciária;

IV, - contribuição p�Fa aquisi -

ção de casa�·própria, po:: intermédi� -

de Institutos de Previdencia e ASS1S
tência, Caixas Econômicas e demais
qrgãos integrantes do sistema finan -

ceiro da habitação.
SEÇ/lo II

00 Vencimento

Art. 115 - Vencimento·é a retri
buição ao funcionãrio pelo efetivo e

xercício do c'argo e corresponde ao p�
drão fixado em Lei.

, .

..

;

8

Art. 116 - Perderá·o vG.cimento

do'cargo efetivo o funcionário:
I - quando no exercício

cargo em comissão;
II - quando no exercício

mandato eletivo remunerado;
III - quando designado para ser

vir em qualquer órgão da União do Es7
ted o, do Município e de suas -au ter- -

quias, entidades de economia mista,e�,
presas públicas ou fundações, ressal
vadas as exceções prevista em lei.

Parágrafo Único - No caso 'dos
n9s I e II de�te artigo, o funcioná
ri o p roerá optar pelos vencimentos do

cargo de que for titular efetivo.
#

Art. 117 - D funci�nário perdera
I - o vencimento do dia, se

nãD comparecer ao serviço, salvo mot�
v, 1e aI,

'I. - 1/3 (um terço) do venci -

menta, dt.�. a, quand:o comparecer
.

ao

serviço der' r o da hora' seguinte à ma::.
ada para o nício dos trabalhos, ou

úendo se r-e trar dentro da última h�

'da expedi te,
rrr - 1/3 (um terço) do venci -

m v= durante o afastamento, por moti
v �de' suspenção prev�ntiva ou prisão
p svent í.ve , prisão atlmin r::trativa,pr�
'Jl cia por crime comum ou � lí�
p_lI' crime f'unc í

oneL, ou ainda,
nação par crime .inafiançáve: e� pro -

,

cesso no qual não haja pronunc1a, com

direito à dif>rença, se absolvido;
rv - 2/3 (dois t er-ços l; da ven-

cimento. durante o período, do, afasta-'
menta em virtude de condenação por,
sentença definitiva,'de pena que não,
determine demissã o.

.

V - o vencimento total� dura�
te o afastamento por motivo de suspe�
são preventiva ou prisão admfnistrat!
'va decretadas em caso de alcan e ou'

maÍversação de dinheiros públic s.

I .19 - O disposto nos n9s III e

IV aplica-se também aos casos de con-

travenção.
J

§ 29 - Nenhum desconto se fara -

no vencimento. quando a sana do te'!lpo
corresponde aos- comparecimentos de

pois da hora marcada para o inicio do

expediente, não exceder a 60 (sessen
ta) minutos por mês •.

I 39 - O comparecimento depois -

da primeira hora do expediente ou
_,

a

retirada antes de ultima hor-a , .ser-eo

comg_utad os como ausência, para todos

os efeitos legais.
Art. í18 - Serão ,elevadas até

2 (duas) faltas durante o mês, motiv�
das por doença comprovada mediante

inspeção níédica.

Parágrafo Único - O chefe imedi�1
to do +unc ícnár-í o poderã justificar -

lhe as faltas, para efeito do dispos
to no ! 19 do artigo 79, até o limite·
de 6 (seis) por ano, e no_máximo, 2

[duas) por mês'.
. Art. 119 - Nos casos d.e faltas -

sucessivas serão c rmputadcs , para e -

feito.do desconto, os dias de repouso
daningos e feriados intercalados, im!
oiatamente anteriores ou imediatamen-
te posteriores. :

.

Art. 120 - As repÓsições·e inde- ,

nizações à Fazenda Pú�lica poderão -

ser descontadas em parcelas mensais
não excedentes 'da 10a. (décima) parte
do vencimento.

Parágrafo On1co - Não caber� de�
conto parcel�dD quando o funcionaria
for exonerado, abandonar o cargo ou !
fo:, demitido.

Art. 121 - O vencim·ento", demais

vantagens atribuídas ao funcion/ário -

I
não poderão ser objeto d� arresto, se-
_questro ou penhora, salvo quando se

tratar de:
r -'prestação 'i'j. alimentos,
rr _. dívida à Fazenda Pública.,
Art. 122 - Os vencimentos dos:

cargos da Câmara Municipal não pode -

i

rão ser superiores aos pagos pela Pr�
feitura para cargos de atribuições i
guais ou �emelhantes.

. Parágrafo Onico -'Respeitado o

disposto neste artig�1 é vedada v1nc�
lação ou equipar�ção de qualque: nat�
reza para o efeito de remuneraçao do

pessoal do serviço público.
Art. 123 - � vedada la participa

ção de servidores públicos no produto
da arrecadação d� tributos .e mul,\Bs ,

inclusive da divl�a ativa.

de

SEÇAO IIi
Da ajuda de Custo

Art. 124 - Será concedida aJuda
de custo ao funcionário que for desi�
nado para serviço fora do Municíplo.

S 19 - A ajuda de custo destinaE:_
se-á à compensação das despesas àe '

-

viagem e será fixada pelo �refeito ,

que, ao arbitrá-la, levará em c�nta -

as condições de vida do funcionaria e

as despesas a realizar.
§ 29 - A ajuda de cust

culada:
I - sobre

II - sobre

inativo: cação:
r - pelo cônjuge do sexo femi; I _ de funçãol

nino, que não exerça atividade remun�. II - pela prestação. de servico'rada; extraordinário;
.II - pelo cônjuge, quando invi, III _ pelo exercíCio,

lido ou mentalmente incapaz, sem ren-
e I do encargo de membro ou'

da prÓpria;. auxiliar de comissão de"
III - por filho menor de 14 (ce concurso,

torze) 'anos e que n�o exer çe ativicta- bJ do encargo de profes!liOrlde remunerada nem tanhe renda própria 00' auxiliar de cur-so le�
IV - por filho estudante, me -. galmente instituído. I

nor de 24 (vinte e quatro) anos, que: IV pela participação em ór-
frequentar curso superior, ou menor -I _ gão de deI�beraçãC1' coletiva;
de 21 (vinte e um) anos que frequen -, V - por tempo integral e de"·
,tar cur-ao jaacundér-í c ou superior, em dicação excl'u·s1va.
·estabelecimento de ensino oficial ou. PaFágrafo Onico - O disposto no!particular, e que não exerça ativi�a- n9rV, apncar-se-á' quando o serviço -

DAS CONCESSÕES.de remunerada e nem tenha ,renda pro -

f(![" exscutedc for...J3 do per:{a::fo normal,
pr-Lej ou extraordinário de trabalho a que Art. 149 - Sem prejuizo do ve��iV - por fUbo inválido ou men

estiver sujeito o funcionário, no' de- mento ou qualquerdireito ou vantagemtalmente Lncepaz , sem renda própria;-: sempenho de seu c�rgo", legal, o funcionário pcderá faltar aovr - por filha solteira, que Art. 139 - Gratificação de fun -

serviço atê.8 (oito) dias consecuti _não exerça atividade remünerada e não çê e é a retribuição mensal pelo dBse� vos por motivo de:tenha renda própria. penha de encargos de chefia. de asse� I - Casamento]'§ 19 - Compreende-se neste arti- soramento e· outros que a Lei de�ermi- iI _ Falecimento do cônjuge,go, o filho de qualquer condição, o
ner..' I pais,filh05ou irmãost

'

,enteado, o adotivo, e o menor gue me-
Art; 140·- Não perder·á a gratif.!:: ' Art. 150 _ A.o funcionario licen-diante autorização judicial, estiver cação de função; o funéionário qu� se ciado para tratamento de saúde quesob' a guarda e b sus'teFlto do funcion� ausent�r. em virt,ude de férias, luto, tiver de afastar-se do Município, porrio. casamento ... doença canprovada ou serv1 imposição de laudo medico oficial, ·P.2§ 29 - Para os'efeitos deSte ar-

ço obrigatório. por Lei.
.

derá ser concedido o pagàmento dotig�, considera-se renda própria, � Parágrafo On1t:o - � proibido co_!! transporte.
"

..importância igualou superior ao sal� .ceder gratificação dEi· função, ·pelo ei- Paragrafo Onie!> _ O transporterio minimo em vigor no Municip�o. xercício de chefia. quando esta ativ! poderá se concedido! igua�ente! a_§ 39 - Considera-se atividade re
dade for inerente ao·,exerc:[cio do ca_!: (uma) pessoa da fllllll.lia do funcl0na.muner�da, suficiente à manutenção ·do
go. rio descontando-se a.s aespesas.ass� ,dependente, a contraprestação igual -

Art. 141 - A gratificação pela - realizadas .em parc,elas mensais naoou superior ao valor do salário mini- prestação de ·serviço· extraordinário -

excedentes a' 10% (dez por cento) domo vigente no Município. que não exceder;; a 50% (cinquenta _por vencimento. '.

Art-. 129 - Quando a mãe e o' pai' cento), do· vencimento mensal, sera: Art. ·151 _ Ao cônjuge ou, na falforem funcionãrios municipais, ativos I .. - preViamente arb�trada pelo ta dele, ã pessoa que provar t�r fei':ou inativos, e viverem em comum, o s�' Prefeito; ! to despesa em virtude de falec1mentolário-família será concedido ao quer
.

II - pa.lla ·p·or hora de tra"alho - de funcionário, ainda que em disponiperceber maior v.encimento ou proven�ol. -iprQrrogado ou ante�lpadEl. \ ." bilidade ou aposentado, será concedi-Parágrafo Onico - Se não viverem,· I 19 - Quando paga p�r· hora
. de' do auxílio funeral, correspondente '.aem comum, será concedido ao que tiver' :trabalho prorrogado ou antecipadó, a tDD. mês de vencimento ou provento.os beneficiários sob sua guarda. se) :gratificação cerre.eponderá"· ao valor § 19 _ Em caso de 'acumulação, oambos os tiverem, será concedid� a um' ·hora da jornade normal d'!_trabalho.. 'auxílio funeral será pago sOlDente eme outro dos pais, de acordo com a di�! � 29 - Se o serviço e.xtraordina�. razão do cargo de maior vencimento dotribuição dos beneficiãrios. .' 'rio tiver inícu, apcs ãs 22 horas, 'O funcionário falecido. •Art. 130 - Ao pai e à máe equip� 'valor da hora será.acrp�ciao de 25% § 29 _ O processofte pagame�to-ra�-se o padrasto. a ra�ta, e na (Vinte e cinco por cento). 'de auxílio funeral terá tramitaçao'sufalta desses, os representantes le -'. Art. 142 - Não proerã receber - mÃria, devendo estar concluído no pr:!gais dos incapazes.

.

.gMOtificaç;;o oor serviço extraordiná- zo máximO de 72 (setenta e duas) ho _

'

Art.· 131 - Ocorrendo o falecime� iria: ras, contado da apresentação do ates-to do servidor, o saiário-família co,!;!, - Ó ocupen1;e de cargo de di- tado de óhito no orgão de administra-tinuará a ser pago a· seus .fi,lhos men�� reç80 ou chefia, em comissão ou não; cão .de ,pessóal.ras, por intermédio da pessoa em cuja II' - o funcionário que,por ..que_:I
"

Art. 152 _ ti vencimento e O pro-g'uarda se encontran .. enquanto fizerem
quer motivo, não se enco'ntre em, exar- vento não sofrerão descontos Q.lem dos.

jus à concessão.
" Icício do cargo. previstos em Lei.I 19 - Em se tratando de depen -

i Art. i43 � Palo'exercício do. c"E Art. 153 _ Ao funcionário estu.:-\:i�nte maior de .18 ,(oezoito) anos, com
go em,regime de tempo integral e ded! dante de curso primário, secundário:a morte do fun�ionário, o salário-fa- IC8ç80 exclusiva será concedida, ao· -

,ou su;erior. será 'permitido faltar ao''mília passará a ser .pagD diretamente, ·funcionário, gratificação de 60% (se� . serviço, sem prejuízo dos vencimentos'a ele. sente por cento) do válor do vencime� e das vantagens, nos dias de exames _

i ! 2· - Passarã a ser efetuado ao, to de eeu cergo. parciais ou f.inais, mediante atestadolcõnjuge sobrev;l.vente o pagamento do
'

'Art. 144 " Considera-�e·. regime, - fornecido pelo .respectivo estabeleci-salário-famíl1a correspondente ao me- de tempo integral o el<erc:[!Jiq da ati-· mento de enáinc.nor que vivia sob a guarda e o suste_!2: ;vidade fUl1!JlLonal sob d�!C�9!::t. exclu·- Art. ·154 _ Par falecimento de_to do servido!' falecido, desde .que a-� siva, fic�T..o o funciQ.Qeri<l _prOibido funcionário ocorrido em consequência/

quele consiga autorizaçáo jud�c1al p�: 'de exercer .cumuletivl!l(llllnte outro cer- de acidente do desempenho de suas f,,:!!,ret mantê-lo e ser seu responsavel. ! jgo, fun9Óio Ou ·ativ1det�e .p.erticul",r d� ções, será paaa, ao cônjuge sobrevi _!í 39 - Caso o servidor nao tenhel caré·ter t!Il\pragatício;-.pl)p.fias1..onal eu vente,. ou na falta deste, aos depell _

requerido o salário-família relativo públ:ico ·da qualquer natúI-ez".
� .

'

aos seus dependentes, o requerimento
•. , :Çontinua na pago .14-,.

Art. 147 - Por cada quinquénio·
de e·fetivo exercício nO,serviço públ1
.co muní.cdpaâ , se"rã concedido aO fun ::

·cionário um adicional correspondente
a 5% (cinco por cento) do vencimento
de seu cargo efetivo.

. § 1 -. O adicional é. devido
: partir do dia imediato àqqele em
.

o funcionário canpletar o tempo
serviço exigido.

Art.· 136 - Após 12 (.doze) meses I 29 - Q funci"onário que exercer
consecutivos de li'cença per-e trataman- cumulativaTIente.;'mc!i1s de um cargo te
to de saúde, em consequência de doença rã direito ao adicional com rslação.a
mencionada no artigo 99, '09 II, o fun- 'cada cargo, ma""':· s . perfodos anteria _

cãonâr-í o terá direito, a título de eu- rB's.à ·aãümulação, quando ccrnputados _

x:{lio, a um mês de vencimento. par� efeito de uma concess·so, .não se':
Art. 137 - A despesa: com tr. teman rá -':c,óns1derada para conceesêc 'em ou -:

to' do acidentado em. serviço correrá -:.., tr-ó cargo.
por conta dos cofre� municipais ou de § 39 - O funcionário continuará
instituições de assistência social, me, a perceber, na aposentadoria e na dís
diante acordo com o Murlicfpio. -i . ponibilidade, o �dfcianal cujo gozoI

se encontrava na atividade.

go efetivo acrescido da gratificação; ,

quando se tratar de funçáo por tossa,

forma retribuída.
.

_

§ 39 - Nâo se, conceder� ajuda de
custo ao funcionário posto a disposi
ção de quaiquer el'>t;t�,ade de Direito -

Público.
- 1§ 49 - O funcionário restituira

a ajuda de custo quando, antes de teE:_'
minada a in�mbê�cia, regressar, pe -,
dir exoneração ou. abandonar o serviço j

§ 59 - A restituição é de exclu
siva resp-onsabilidade pessoal e será
proporcional aos dias de serviço não!
tlrestados.

Das Diárias

Art. 125 - Ao funcionári�Que se'

deslocar do M�icípio, em objeto de

serviço, conceder-se-á uma diária, a

título de Lndenãzeçâo das despesas de

viagem, inclusive a de alimentação e

pousada. ._
Parágrafo Onico - Nao se con�ed.!

rá diária durante o período de _trans.!::
to, nem quando o deslocamento c�nsti-,
tuir exigência do cargo ou funçao.

Art. 126 - A concessão de diá ,

rias e seu valor serão regulamentados
.

por decreto do Prefeito:

feito epos sua morte : pela
pessoa cuja guarda e sustento se'
encontrem, operando seus �feitos da'
data do pedido.

•.

Art. 132 - Eada cota do salaria
família corresponderá a uma percenta
gem de 5% (cinco por centQ) do salá -.
rio mínimo vigente no Município e se

rá devida a partir da data em que for

protccalado o �equeriI'!lBnto, se dev1d�
mente in�truído.

Art. 133 - O salário-família se

rá devido inda se o funcionário não
fizer jus no mês a nenhuma parcela a

título de vericimento· CI.J provento.
Art. 134 - Nenhum desconto inci

dirá sobre o salário-família,�em este
de base a qualquer contribUição, ain
da que para fins de previdência s o -

cial.
Art. 135 - Todo aquele que, par

ação ou omissão, der causa a pagamen
to indevido de salário-fam!1ia ficará
obrigado ã restituição do indébito, -

sem prejuízo das demais cominações'l�
ge.í s ,

Parãgrafo Onico - Considera� - se

so'lidariamente responsáveis, p er-e to -

dos os efeitos', QS que houverem firma
do atestados ou declarações falsas, 'pa
ra efeito de instru ção de pedido de sã

.

lário f emf Lí e , bem cano, os que tenham
contribuído culposamente para ver1fic�
ção do erro.

de

SEÇ/lo VII
De Auxnio Doença

de

SEÇ/lo rv

SEÇ/lo V
00 Auxílio Para Diferença de

Caixa

Art 127 - Ao funcionário que,no
de�, �nho de suas atribuições, pagar;
ou rece� � em moeda corrente. poderá
ser concedioCl.�o�ríD�os ,de exere!,cio auxi lia fixado-enl "Cci. co por
cento) do vencimento, a títUlu c0!!l.l
pensação de diferença de caixa.

Parágrafo Onico - O auxilio
•

que trata este artigo, somente sera

.concedfrío enquento durar o efetivo e

xercício do cargo.

SEÇ/lo vr
00 Salário-Famllia

Art. 128 - Será concedido se Lâ -

rio-família ao funcionário ativo ou

SEÇ1\O VIII
Das Gratificações

Art. 138 - Conceder-se-á gratifi-

v'

dos compromisso� decorren�es ,·�es��jt�;�:'. :
gime será apurada em inquer1to. a�...�.�.,:'
nistrativo e punida can peria. ce· d�!,.,
são a bem do serviço público. ''(-

Art. 145 2. O regime de t.o ifl-
.

tegral e dedicação exclusiva seJ;"á !l_"
plicado no inhresse da Administreçao:,

Parágrafo Onico - :Compete. �o Pr�·
feito incluir e excluir funcionarias·
efetivos no regime de tempo integral ,

e dedióação exclusiva de acórdo com :.
I - a necessidade 'de serviço..;

II - a ess·sncialidade. a com·-i
plexidade e a r�sponsabi1idade das'
atribuições dos respectivos cargos;

III - as condições d o mercado -I

de trabalho para as atividades correi;
pondentes.· .

.

. Art. 146 - Da inclusão do funci�
nário e, regime de' horário integra 1 -

não resulta direito de permanência, a

qual ficará condicionada_ao exclusivo
interesse da Administraçao.

SEÇAO·IX
Do Adicional Por Tempo de Serviço

a

Que
de'

SEÇÃO X
Da Gratificação de Natal

Art. 148 - Ao funcionãrio ecupan.
te de cargo de provimento efetivo, '·s!:',rá concedLde, anua lmenee , uma gratif�;
caç·ão de Natal ·corre.p�ndente a um.,

mês -de vencimento padrao de seu cargo
. § 19 - O funcionário que na epo
ca do pagamento da gratificação de'n!
tal, não tiv�r um ano de efetivo e�er

cício, fará jus�a 1/12 (um doze avos!
por mês, do per10do em que tenha est!
do no efetivo exercício durante o ano

de seu vencimento padrão..

§ 29 .; A gratificaç�o de que t!!
ta o present.e artigo ·sera paga no mes

de dezembro de cada ano.
,

. ",., CAPITULO VII

1.,. il'c..:'"
, '.

."1.1'::.1:" ... ,I t I�. , '? a ..� i J ,'.�
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dentes do fálecido, atê completarem a'
maioridade ou passarem a exercer ati-I
vidade remunerada, uma pensão espe '.-

eial equivalente ao vencimento que
percebia por ocasião do óbito.

CAPITULO VIII
DA ASSISTllNCIA

Art. 155 - O Mun�cipio! direta -

mente ou não, prestara serv�ços de

assistência e �rev.ídência a seus fun
cionários e respectivas famílias, n09

termos e condições estabelecidas em

Lei.
CAPITULO

DO DlREITO,DE,PETIÇÃO
Art. 156 - 2 assegurado ao fun -

cionário o direito de requerer ou re-

presentar. .

Art. 157 - O requerimento dirigi,
do ã autoridade 'competente para deci-=
dí-lo,.serâ obrigatoriamente examina
do pelo órgão de administração de pes
soaI. que o encaminhará ã decisão fi=
n�.

'

Parágrafo Onico - O requerimento
deverá ser decidido no prazo de 20

(vinte) dias, improrrogáveis. ,

Art. 158 - O pedido de reconside

ração será dirigido ã autoridade que
houver expedido o ato ou proferido a

primeira decisão, não podendo ser re+'
novado.

Parágrafo Onico - O pedido de 'r�
consideração devera ser decidido den
tro do prazo de 20 inte) dias, im

prorrogáveis.
Art. 159 - Caberá recurso:

,

I - quando o pedido de recol\si,
deração não for decidido no prazo 1e�
g�;

II - do indeferimento do pedido
de reconsideração;

III - das decisões sobre os re �'
cursos sucessivamente interpostos.·

§ 19 -,O recurso será dirigido ã
autoridade imediatamente superior ã
,que tiver expedido o ato ou proferid<>
a decisão, e sucessivamente. em esca

la ascendente, às demais autoridades.
§ 29 - O r�curso que não conti -

ver novos argumentos será rej eitado -

,in limine.
,

, ,

- ,Art. 160 - O pedido de reconside

ração e o recurso ná., terão efeito ::

.suspensivo; o qu� for provido retroa

girá, nos seus elUtos; ã data do ato

impugnado.
Art. 161 - O direito de pleitear

na esfera administrativa. prescreverá:
I - em 5 (cin anos quanto �,

aos atos de que decorre demissão ,�esl
sação de aposentadoria ou de disponi=j
-bi lidade; I

II - eIIi 60 Csessent,a) dias, ,nos:
demai s casos.

Art. 162 - O prazo de prescrição
contar-se-á da data da publicação do
ato impugnado; quando este for de na

tureza reservada, da data em que o' in'
teress.do dele tiver ciência. ,,-

Art. 163 - O pedido de reconside
raçÃo e o re!!urso, quándo cabive'iIÍ .i'ii
t,errompem a presc;ição uma ú�ca 7vez7
, Parágrafo, tl'nico - A prescdçÃo -

interrompida recomeçará a corre'r;' pe
la me�ade do prazo, da data do ato

-

que a interromp'eu, ou do último ato

ou,termo �o·respectivo processo.

CAPITULO,X
DA DISPONIBILIDADE

I

Art. 164 - Extinto o cargo ou 'de,

clara sua desnessecidade, o funciona
rio estável será posto em disponibi1i
dade remunerada com proventos propor�
cionais ao tempo de serviço,

§ 19 - A de,c1aração da desneces

secidade do cargo será feita por de -

creta do Prefeito Municipal.
§ 29 - Os proventos da disponibi

lidade do funcionário serão calcula �

'dos na razão de 1/35 (hum trint-a e

cinco àVO�.) por ano,.. se' do sexo femi

nino, acre�cid�s do adicional por t�
po de serviço a q'ue fizer jus na data

da disponibilidade, e do salãrio-fámf
lia.

CAPITULO
DA APOSENTADORIA

Art. 164 - O funcionário será a·

posentado:
'

I -'compulsoriamente, aos 70

(setenta anos' de' idade;
II - a pedido, após 35 (trinta

e cinco) anos\de serviço, se do sexo

masculino, ou 30, (trinta) anos, se do

sexo feminino;
III - p01' invalidez;
§ 19 - A aposentadoiia por inva

lidez será sempre prec;ed1da de licen

ça por per iodo não excedente de 24
(vinte e quatro) ,mas,es, salvo quando
o laudo médico cone luir, anteriormen�,
te àquele prazo, l'e1a incapacidadeA!
finitiva para O aérviço público.

§ 29 - Sera aposentado o funcio
nario que, depois de 24' (vinte e qua
tro) meses 'de licença para tratamento

'de saÚde, for' consid,ep�d,o inválido pa

�a o' serviço público.-·
Art. 166 - O aposentado recebera I'

proventos integrais:
I - nos casos do n9 III do ar

tigo 165;
II - quando invalidado em COl\S�

quência de acidente no exercício de

suas, atribuições ou em virtude de

doença prófissi'ona1;
,

,
III - quando acometida de tuber -

culose ativa, alienação mental, neopla
sia maligna, lepra, cegueira, pênfigo
foliâceo, paralisia e cardiopatia gr�
ve, doença de 'Pa;kinson, espondiloar -

trose anquíLcaatrte , nefropatia grave .i
estados avançados de paget (ost�íte de'

formante). com base nas conc luaces da

'medicina �pecializada.
.

§ 19 - Considera-se acidente,pa
'ra os efeitos �dest� l,ei. o evento da
nOBO que tiver como CE.US8 imediata ou

media.ta ·0 exercícip das �tribuições �
nerentes ao cargo.

�§ 29 - Eq1;1ipatam- e a acidente ,

,a agressão sofrida·:e ão provocada p!:
10 funcionaria no exercício de suas

funções.
§ 39 - A prova de acidente sera

feita em processo especial, no prazo
de 8 (oito) dia. prorrogave1 quando
as circunstâncias o exigirem, sob pe
na de suspenaao de quem anitir ou re

tardar a providênc ia.
§ 49 - Entende-se por doença pro

fissional, a que decorrer das condi -_

ções do serviço ou de fatos nele Oé�
r.idos, devendo o laudo medico estabe
lecer-lhe a rigorosa caracterização.

§ 59 - Ao funcionário ocupante
de c��go em comissao aplicar-se-â J

disposto neste'artigo, quando invali
dado nos termos do n9 II.

Art. 167 - �ora dos casos do ar

tigo 166, os proventos .erao propor:
cionais ao tempo de werviço, na razão
de 1/35 {hum trinta e cinco avos} por
ano, quando se tratar de fu'nc.ionárío
do sexo masculino" e 1/30 O'wm tcrinta
avos), quando do sexo feminino.

§ 1Y - Nos casos que a Lei Fede�

,ra1, nos termos do artigo 103 da Có�!
tituição da República, fixar menor

tempo, a proporção sera de tantos: a- ':
,

vos quanto 08 anos de 8erviço neces -,

sários para a aposentadoria integral.
,

§ 29 - Os proventos da aposenta
dor í.a não serão, iru:eriores a 1i3 (hum
terço) de"vencimento da ati'vidaoe.

Art. 168 - Os proventos dos apo
sentados e dos funcionários em ui.pc
nib1lidade serão reviatos quando,por
motivo de �teraç�o do poder aqu1siti
�o da moeda, a Lei conceder aumento -

geral de vencimento aos, funC1onários
em atividade.

§ lv - O reaJustamento de que -

trata este artigo será feito pe�o ór
gão de pessoal, nas bases: qua a Lei,
determinar.

§ 2Y - Ressalvado o dispoStc nes

'te art1go, em, caso nenhum os proven,-:
tos da 1nadv1daae poderão excede!: ã'
r�neração percebida na atividade.

'

Art. 169 - Os' aposentados, recébe
rão, juntamente com os- proventos, os.
adicionais por tempo de serviç.o, o' sa
1ário-famíl_ia, e quais-quer outras '-'''''
tagens aos funcionários' por Lei. em

caráter permanente.
Art. 170 - A aposentadoria q�e ,

depender Ide inspeção 'medica, sô aera

decretada depois de verifisada a im -

possibilidade de readaptaçao do fun -

cionãrio. .

�t. 171 - 2 automãtica a apose�
tadoria_compu1sôria, ea1cu1ando-se os,

pr�entos ao aposentado com base .no
vencimento e nas vantagens a que f1 -

zer-jus no dia em que atingir a idade

limite.
ParágrafO tinico - O- retardamento'

do decreto que declarar ,a aposentado
ria, não tmpedirã-�� o fun7io�ri�.

'

se afaste do exerC1ClO no dia 1med1a

to ao que atingir a idade limite.
,

Art. 17,2 - Nos casos em que te

nha sido a aposentadoria concedida

por motivo de inva�íd ,s!rã � �po
-

sentado suBmetido a inspeçao med1ca

após o decurso ,de cad�· 3 (três) anos,

�ara efeito de rev,ersao ....

TITULO .!

DO REGIME DISCIPLINAR

CAP!TULO I'
DA ACUMULAÇÃO

Art. 173, - E ved�da a acumula -

remunerada, exceto:

I a, ,de, Juiz e um àrgo deção

prot�,l,ssor_;, 11 a de 2 (dois) cargos

profes�or;
III - a de l(hum) cargo de pra

fessor' com .out,ro técnico, ou ,científ!:
co;

IV - a de 2,(dois)\cargos pri-
vativos de médico.

§ 19 - Em qualquer dos cargos ,a

'acumulação sOlll_en!e li perm.!t�da quan-,
do haja corre laça0 �e mater1as e ��
patibi1idade de,horarios.

§ 29 - A proibição de acumular

se estender a cargos, funções ou em

pregos em autarquias, empresas públi
cas'e sociedade de �conamia mista.

§ 39 - A proibição de acumular

proventos não se aplica aos aposent!
dos, quanto ao exercício de m�dato.

eletivo, cargo em comissão ou contra

to para prestação de serviços tecni=
COB ou especializados.

_ t
§ 49 - A ressalva do § 39 nao -,

se aplica aos aposentados por inva1!.
dei.

Art. 174-- Lei complementar fe
deral pod,era, estabelecer ol\tras ex

'ceções ã proibição de a�umular, nos

termos do § 39, do artigo 99 da Cons
,

tituição da República.
t. 175 - O funcionário não'po

dera exercer mais de uma,função gra=
tificada, nem. participar 'de mais de;
um órgão de d�liberação coletiva, em'

qualquer esfera de governo.
Art. 176 - Verificada em proées

so admini�trativo acumulação proibi=
da. e provada boa-fé, o fun�ionár�o
optara por dos' cargos, se nao o f� :
zer dentro de '15 (quinze) dias, s�r�
exonerado de qualquer deles. a cr� t,�
rio da Administração.

§ 19 - Provada má-fé, o funciona
rio será demitido de todos os cargos,
e restituira· o que tiver percebido'in
dev.í.dament;e ,

-

§ 29 - Se a acumulação proibida
envolver cargo, função ou emprego em

outra entidade estatal ou parae t_p,,' 1
sera o funcionário demitido

municipal.

Art. 177 - O funcionaria munici

yal investido em mandato eletivo fe�

der�l ou estadual, ficará afastado do

exercício do cargo ou função e somen-

te por ,antiguidade será promOl7ido.
Art. 178'- O funcionário munici

pal, quando no exercício de mand/ato -,

de Prefeito, deverá afastar-se de seu,

cargo ou função, por todo o período -

do mandato, podendo optar pelos venci
ment�s, sem prejuízo da verba de re -

presentação que couber, ao Chefe do

Executivo.
'

§ 19 � O funcionário �unicipa1 e

�leito Vice-Prefeito, somente será 0--:
brigado a afastar-s,e de seu cargo ou

função, quando substituir o Prefeito,
podendo usar da opção de que trata 'e."
te artigo. ,

§ 29 - O funllionário municipal -I
só poderá exercer a vereança observa
das as seguintes' normas':

I - quando a vereança for rému

nerada, deverá afastar-se do cargo e

optar' pelo subs1dio ou pelos' vencimen
tos", contando-se-lhe' o tempo, de serv:L

çe , singela' e exclus-1vamente para fins
de aposentadoria, disponiõilidade e

promoção por antiguidade;
II - quando a vereança for gra-,

tuita, permanecerá em seu cargo e fa
rá jus à percepção das vantagens dele
decorrentes, nos' dias em que compare
cer �s sessões da Câmar�.

CAPITULO In
1I0S DEVERES

Art. 179 - são deveres do f':'ncio
nario:

l' -, exação adminbtrati'va;
II - assiduidade;
III�- pontualidade;
IV - discrição;
V - urbanidade;
VI - observ�cia das' normas 'le

gais e -regulamentares;
VII - obediência às ordens' supe�

riores, salvo quando mani'fes'tamentê" f,
legais; .

'

VIII- representação ã autorig_ade'
superio�_so�re irreg�laridade :de que'
tiver-c1enc1a em razao do cargo;

IX - �ela pe la econemia e

conservação do material que lhe for

confiado;
: X .- fazer pronta comunicação
:á' seu chefe imediato do motivo de seu

não comparecimento ao serviço;
XI - manter, nas' relações de

trabalho ou não. comportamento condi
zente com a' sua qualidade de funcion!
rio público e de cidadão;

XII - &.ender prontamente:
a) à expedição de certi -

dões 'reque�idas para'dE
fesa de direitos;'

-

b), ao imediato cU!lll!rimento
de decis'ões e ordens e

manadas do poder 'judi -

.

ci'úio; ,

XIII' - colaborar para o aperfei
çoamento .dos serviçqs, sugerindo ã ;::

chefia imediata as medidas que julgar
necessirias.

CAPITULO IV
DAS PROIBIÇÕES

Art,. "180 - Ao funcionário e ,ptoi
'bido:

,I - referir-se de modo dep,e-
ciativo em informações, parecer ou

despacho às autoridades e atos da ad

ministraçÃo pública, sendo-lhe permi
tido'por-em,·em trabalho assinado, cri
ticá-10s do ponto 'de vista doutrina -

rio ou de organiza�ã9 do.serviço;
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II - -retirar. sem. previa per -:

missão d autoridade comPetente, qual'
quer,documento ou objeto da reparti
ção;

; seril aplicada nos casos de falta 'gra
ve ou de reinciaên�ia.

§ 19 - O funcionario, 'enquanto -

suspenso, perderá todos os direitos e

vantagens decorrentes do exercício do

carge-, excet.o o salário-famíli'a.
§ 29 - Quando houver conveniên, -

cia para o serviço, a, pena de suspan
são poderá ser cónvertida em 'multa,na
,b"ée de 50% (cinquenta por cento) por
dia de,vencimento, obrigado, nes,se 'C!
so, o funcionário,' a permanecer em ,-'

serviço.
Art. 191 -,São'dentre outros, 'mo

tivos determinantes de-destituição de
função:

I - atestar falsamente a pres-

taç40 de ,;erviço extraordinario;
II - não cumprir ou tolerar que

se não cumpra a j ornada-de trabalho;
III - promover ou tolerar o des

v�o irregular de função;
IV - retardar a instrução ou o

,andamento de processo;
V - coagir ou_aliclar subordi

nados com obj etivo de natureza po1íti
co-partidária;

VI - deixar de prestar ao órgãol
de pessoal a informação de que trata

o art. 26 deste Es tat.utio ,

Art. 192 - A pena de demissão 'S!,
rá aplicada nos casos:

I - crime contra a Admiitistra-'

ção Pública, nos termos da Lei penal;
,

II - abandono de cargo;
,

III _ incontinência pública es �

candalosa, vício de jogos proibidos e

embriaguez habitual;
IV - insubordinação grave em

serviço; ,

V _ ofensa fr
....

ica em serviço
contra funcionário ou particular, sal

VO se em legítima defesa;
; VI' - aplicação irregular dos
'dinheiros pÚQlicos;

,

I
-

VII - lesão aos cofres públicos
e dilapidação ae patri1DÔnio público;

VIIl - revelação de segredo de

que tenha conhecimento em razão de
suas atribuições;-

IX - incidência em quá1quer
das proibições de que tratam os n9s
'V a XIl, do art. 180.

§ 19 - Considera-se abandono do

cargo a ausência do funcionãrio, sem

'causa justificada, por'mais de 20(vi�
te) dias consecutivos.

,

§ 29 - Incorrera ainda na pena -

'de demissão, por falta de assiduidade
o funcionário que, no período de 12

(doze)'meses, faltar ao serviço 50

(cinquenta) di�s interpo1adamente,sem
causa justificada.

Art. 193 - O ato que. demitir o

funcionário municipal mencionará sem

pre a causa da penalidade e a dispos!
ção legal em que se fundamenta.

Art. 194 - Considerada a gravi�a
de �a falta, a demissão poderá ser a7;
plicada can a nota "a bem do se1".1iço
PÚblico", a qual constará sempre nos

dec"etos de demissão fundados' nos- n9s ..

I� VI e VII do art. 192.
, Art. 195 - Sera cassada a dispo

'nibilidade, -se fi'cár provada eIIi pro -

cesso que o' funcionaria em disponibi
iidade:

I - praticou, quando em ativi
dade, 5ua1quer da�' faltas para aS

quais,e cominada� neste Ed.tatuto, pe
nã de demissão;

II - foi conden8c!o por crime "cu

ja pena importaria em demissão se es

,tivesse em atividade;
III - aceitou ilegalmente cargo

ou função pública;
IV - aceitou representação. de

Art. 18,6 - Considerá-se infração Estado estrangeiro sem pr"via autori
discip1-inar o ato praticado pelo fun- zação do P,residente da República;

,

cionãrio com violação dos deveres e V - praticou usura ou advoc8 -

das proibições' decorrentes' do carga - cia administrativa.
que exerce, ra�âgra�o. t1nico - Seri i-gualmen-

Parágrafo nnico - A infração e te-cassada ã disponibilidade ao run �

punível, quer cónsista em ação" quer cionârib que não assumir, no prazo -1=
;em �issão, e i'nd,ependentemente' de gal, o exercicio do cargo em que for
ter -produzido resultado perturbadQr aprovei tado.,
d'o serviço;

, "

•

Art. 196 - Será cass,ada a aposen
Art. 187 - sãó penas di'sd:",lina-, c tadoria do funcionário- nos' ca$OS do-à:

res. na ordem crescente de gravidade:; n9s I, 1:11, IV e V do arti'go anterior.
,I - ad�ertência verbal; Art. 197 - Para imposição de pe-
II - repreensão; nas ,discip 1inares são 'competentes":
III - mui-ta; I • O j?refeito, nos' casos' de
IV - suspensão; demissão, cassação,:da aposentadoria e

V � destituição de função; de disponi�ilidade� qem como, suspen-
VI '_ demissão; são �uperior a 15 \quinze) d18S;
VII - cassação de aposentadoria. 'II - a auto,idade imediatamen-

ou de disponibilidad • - te subordinada �o Prefeito, responsa-
Parágrafo Onico - Na aplicação vel pelo órgão em que tenha exercício

das penas disciplinares, serão consi- ,o funcionário, os casos de suspen'são
deradas a natureza e a gravidade da disciplinar ate 15 (quinze) dias;
infração e,os danos que dela provie, - III - o chefe imediato do fun-
rem para o serviço público. cionãrio, nos casos de ad�ertência

Art. 188 - Não se aplicarã áo ve�ba1 e repreensão.
'

funcionário mais de uma pena discipli § 19 -, A pena de multa será 'apU
Inar por in��ação ou. infrações �cumúl! cada pela autoridade que impuser " ã
das que s�Jam aprecladss num so pro - suspensão. .

cesso, mas a autoridade poderá deci - § 29 - A pene de destituição de
dir, entre as penas cabíveis, pela - função sera aplicada pela autoridade
que melhor atenda aos interesses da que houve, hei'to a dêsignação.

,

,iisciplina e do serviço. Art .198 - são circunstâncias que
Art. 89 - A pena de repreensão atenuam a aplicação de pena:

'.erá ap1iet Ia por escrito nos casos I - a pre.stação de mais de 15
de deaobédi ncia ou falta de cumpri - (q\IÍnze) �os ,de serviço com exemptar
mento dos d\ 'leres. comportamento e zelo;

. Art. IS 1 - A pena de suspensão " II - a confissÃo espontânea de
que _�ãe exee era_de 90, �n",,�nta) dias' ,con.,t�llu_'a, napill, lS'�

�'_--------------------��----------"'_------�--------�----------�'-'----�----------------------------------��--------� , - -

III - promover manifestação d�

lapreço ou desapreço, fazer circular -

'ou subscrever l�sta de donativos da

repartição; ,

IV - valer-se do cargo para'lo
proveito pessoal ou para terceí=
em prejuízo, da dignidade da fun-

grar

ros,
ção;

v - participar de gerência ou

administração de empresa comercial ou

industrial, exc�to sociedade de econE
mia mista ou empresa publica;

VI - praticar a usura em qual
quer d� suas formas;

VII - pleitear, como procurador
ou intermediário, junto às reparti -

,

ções públicas municipai�. sa Ivo q��n7'1
do se tratar de percepçao de venc eE
to e vantagens de parentes até se 1-'

do grau; ,

VIII - receber propin? • comis -

sões, presentes e vantage s de qual -

quer esp�cie em razão d suas at-rib

ções;
IX - cometer a �ssoa estra a

ã repartição, fora áosa casos previ� -

tos em -lei, o desempenho de :encargr -

que lhe competir ou a seus subordil a

das
X - empregar material

���o em serviço particular;
-,-XI - u,tilizar veículo do Muni

,cípi,o ou permitir que dele se uti1i -

zem�ara fim alheio ao erviço púb1i-
co;

XII - praticar qualquer outro a

to ou exercer atividade proibida pôr
lei ou incompatível com suas atribui

çõ�s funcionais. '-.

CAPITULO V
DA RESPQNSABILIDADE

Art. 181 - Pelo exercicio irrégu
lar ae suas a'tribuições, o funcioná -.:.

rio responde administrativa, civil e

penalmente.
Art. 182 - A responsabilid�de'ad

ministrativa resuita de atos ou omis=
·sões que contravenham o regular cwn -

primento dos deveres, atribuições e

respcnsebd Lídade que as leis e .os re

gulamentos cometam ao funcionário.
Art. 183 - A respons'abi:lidade 'dI

'vil decorre do procedimento doloso q�
culposo, que importe em prejurzo da
,Fazenda Municipal OU de terceiros.

§ 19 - A indenização pe prejur -

zos causados ã Fazenda Municipal pOde
rá ser liquidada mediante desconto �
prestação mensal não excedente da ,de-i
cima parte do vetlcimento, ã mingua de]
outros bens que respondem pela i'ndénil
zação. ,::j

§ 29 - Tratando-se de dano catiaal
do a terceiro; responderá o tuncion�
rio per'ante a Fazenda Municipál, em'

ação regreslliva. proposta depois:
' dei

transitar em julgado a decisãó 'de' úJ...-!
tima'instânciá que houver condenado ai
Fazenda a indenizar o terceiro preju�
dicaao.

Art. 184 - A responsabi'lidade p
,

nai abrange os crillles' e as, oon,traven

ções imputadas' ao, funci'opãrio nessa I

qualidade.
'

Art. 185 - As cominações civis, "

penais e diséiplinares poderão cumu -

lar-se, sendo umas e outras- indepen, �

dentes entr e 8 i, bem as-s'im as· ins-tã'n-
cias administrativa, civil e penal.

CAPITULO VI'
DAS PENALIDADES
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conclusão de processo disciplinar a"vo se baixar o processo em di�igenda
que responder, desde que' reconhecida .quando se renovara o prazo apos .a con

sua inocência. . Clusão deste.
". _

Art. 2l6,� A comissão sempre que Art. 224 - Julgada príW,ed�nte a'
prova e apreciar os elementos colfga- neces sâr í

o , dedicara todo o tempo aos revisão, tornar-se-a .sem ,e,f.�itP,a p'e

dos, na. fase prelfminar de sindicância trabalhos do í.nquêr
í

to, ficando seus nalidade imposta, restabeiêcericÍo-:,se -

ou lnvestigação. btnem ros , em ta_is casos, dispensados - todos os direitos por ela atingidos

d
í ,Paragrafo único - O acusado tera do serviço na repartição durant.e o, T:ITULO VI
i.rei to de acompanhar por si, ou por curso das diligências f'j elaboração do CAPíTULO tmICO
procurador, todos os temios e atos' do ,relatório.

..

,
. Disposições Gerais

pr?cesso e,p:oduzir as' provas, em di-
re i.to permí t í'dás , em prol de sua tléfe CAPITULO II Art. 225 - A jornada de trabalho

sa, podendo a comissão indeferir a'
DA PRISÃO ADMINISTRATIVA nas repartições públicas municipais -:'

�u�tada das inúteis em relação ao ob-, ,A t. �17 _ Cabe ao Prefeito, fun sera'fixada em decreto do Chefe do
J eto

_d? processo, ou as inspiradas em damentadamente e por escrito, ordenar Executivo, não podendo em cada caso,

propos:tto manifestante protelatório. a prisão administrativa do responsá _

ser superior a 48 (quarenta e oito)ho.

, ,

Art. �07 - D!corrido o prazo, i- vel por dinheiro e valores pertencen- ras, nem inferior a 30 (trinta) ,horas
rn.ca.ar+s e-ea o periodo probator í.o no tes ii Fazenda Municipal 0\1 .que se a _

semanais.

�ual a comissão promovera os atas que chem sob a guarda desta, no caso de
. Paragrafo Único - Compete ao ch�

.

Julgar �onveniente ii instrução do pro alcance ou omissão em efetuar as en
fe dá repartição ou do serviço, ante-

c "ISO, í.nc Ius í.ve os requeridos' pele tradas nos devidos prazos. cipar ou prorrogar: o período de traba

ac sado e deferidos. § 19 _ O Prefeito comunicara ã lho, quando neceasêr ío , respondendo ::

§ 19 - A comissão poder
â

citar o autoridade Judiciaria compe tent.e e
pelos abusos' qúe cometer.

i _ acusa�o para prestar declaração; se providenciara no ,sentido de ser reali �rt. 226 - Consideram-se perten-
ele nao comparecer ou recusar ã pres- zado com urgência o processo d toma- ce:ntes ã família do func í.onâr Lo , alem

ta-las, ser=; Q-á aplicada a pena de da de contas.
- do cônjuge ou iilhos, quaisquer pes -

confesso quanto ruiteria de fato,des § 29 _ A prisão administrativa _
soas que vivam às suas expensas 'e

de que verossímeis e coeE �es com as nao excedera 60 (ses-senta) dias. constem .de seu assentamento individu-

T1TlJOO V decais provas dos autos." ai.'
' ,

DO PROCESSÔ:,D'iSCIPLlNAR § 29 -'A perícia, quando cabl.V= CAP1TUI.0 III Art. 227 - Para todos os efeitos

CAPíTULO I
será feita por tecnico escolhido pela

SUSPENSÃO PREVENTIVA previstos neste Estatuto e em Lei do

DO PROCESSO comissão, o qual poder
â

ser assistido O ]?refeito poderá de- Município, os examês de sanidade físi

�
por outro indicado pelo acusado. terminar a SUb� ,nsão preventiva do

ca e mental serão obrigatoriamente ::

,
/Art: 201 A autoridade que ti- Art. 208 - Encerrada pela comis'- func í.onar í.o ate 60 (sessenta) dias '�ealizados por medico da Prefeitura

_ v'�'7 ciência de qualquer irregular ida- são, a fase probatória, sera concedi- para que este não venha a inf'luir na ou, na sua falta" por medico creden -

dé' no serviço público, e obrigada a de do ao acusado 10 (dez) dias para o 0- apuração da falta, cometida. ciado pelo Prefeito Municipal.
.

nunciá-la ou promover-lhe a /apuração- ferecimento de s as razões finais de § 19 .: Em casos esp_.eciais, aten-

imediata, por meios'sumarios, ou me- defesa. § 19 - Findo o prazo de que tra-
dendo à .. natureza da enfermidade,ó'Pre

uiante processo administrativo, asse- § 19 -,Havendo dois ou mais indi ta o artigo, cessarão os efeltos de
feito Municipal'poderá designar uma

gurada ampla defesa do indicado. ciados, o prazo ser
â

comum e de 20 suspensão preventiva, ainda que o junta medica para proc.eder v ao exame •

Paragrafo. Único - O process� pre (vinte) dias. processo não esteja concluído. dela fazen�o parte, obrigatoriamente,
cedera à aplicação das .penas de sus :: § 29 - O prazo de defesa poder

á

§ 29 - No caso de alcance ou maI
o medico da Prefeitura ou medico cr'e-:

pensão por mais de 30 (trinta) dias ser prorrogado pelo dobro para dili versação de dinheiro público, o afas� denciado pelo Pr�feito.
de destit�ição de chefia. de demissã� gência reputadas' indispensavei�, a. tamento se prolongara ate a decisão _

§ 29 - Os' atestados mÉ!dicos con-

de cassaçao de aposentadoria ou dispo cr
í

rêr í.o "da comissão. _ \ final do processo admí.ní.strat i'vo ,

cedidos aos ·:u.lcionarios municipais "

nibilidade.
-,

Art. 209 - Decorrido o'prazo �re Art. 219 _ O funcionario tera'di quando em tratamento fora do Municí -

Art. 202 - são' competentes para v�sto no, artigo anterior, c-om as ra\:: reito: -pio, terão sua validade cond í

c i.cnada

dete�inar a instauração do proce�so zoes ou sem elas, a çomissão lançara I -' à contagem de. tempo/ de ser
ã ratificação posterior, pelo medico

a�ministrativo, os chefes de órgãos -, nos autos o seu relatório final e sub' viço re!ativo ao período em qué ténha
da prefeitura.

d í

r e t.araent e subordinados ao Prefeito metera o processo a julgamento da au-:,
..

estado preso administrativamente ou
Art. 228 - Contar-se-ão por dias

Municip�1. toridade competente. susp=nso privativamente, se o proces-'
corridos os, prazos.çerevi stcs neste 'Es

Art. 203 _ Promovera o processo
Art. 210 - A comissão tera o pra so nao resultar pena disciplinar ou

tatuto.

uma comissão, designada pela autorida zo de 60 (sessenta) dias para conc1u:: esta se 'limitar à répreens'ão; Paragrafo Onico - Não se computa

de que houver determinado e composta
_. ir o processo disciplinar , salvo se , II - à· contagem do período de

rã no prazo o dia inicial, prorrogan=
de 3 (três) func í.onàr í.os e s táve í

s e por motivo justificado, este prazo - afas tamen to que exceder ao prazo da
do-se para o primeiro dia útil, o ven

que não estejam, na ocasião, ocupando
for prorrogado pelá autoridade compe- suspensao disciplinar aplicada; cimento que incidir em saBado, ,domin=

cargo ou exercendo função de que se _
tente.' III ,- à contagem do período de go ou feriado. ,

jam exoneraveis ad nutum. Paragrafo Único - O excesso de prisão administrativa ou suspensão Art. 229 - .� vedado ao funciona-

§ 19 _ Ao designar a comi ao', a prazo importa em responsabilidade de preventiva e ao pagamento do vencimen rio serv
í

r sob chef í.a imediata do côn

autoridade indicara dentre seus .mem _ quem lhe der causa, mas não tem como to e de todas as vantagens do exerci- juge ou parente ate 29 grau, satvo em

bros , o respectivo .p resLdent e ,
consequência a pr escr

í

çào do processo cio, reconhecida sua inocência. função de conf Lançe ou livte esco.l.a ,

§ 29 _ O presidente da comissão Árt. 211 - Recebido o processo _ CAPITULO IV n�o podendo exceder de 2 (dois) o seu

designara o funcionario que deva ser-
com,o relatório final, a autoridade - DA REVISÃO numero.

vir como secretario. competente proferira o julgamento no Art. ,220 - Dentro do prazo de '5
Art •. 230 r são Lsencos de naxas ,

Art. 204 _ A título de atos pre- prazo de 20 (vinte) dias, salvo se (c�nco� anos, contados' da data da pu-
emolumentos ou custas os requerimen ,-

paratórios do tempo inicial do pro=e_s
baixar os �utos em diligência, q�ando b!lcaçao, poder

à

ser r'equer
í

da a revi'
.zo s ,:' cértldões e outros papeis que,

so administrativo, podera a comissa,o se renovara o prazo paréf conclusao -'

s�o �o �rocesso de que resultou pena-
na esf�ra administrativa, interessa-

realizar investigação sumaria e sindi desta. dlsclpllnar, quando se aduzam fatos �
rem ao funcionario público. ativo ou

cância, resguardando o sigilo, sempre �aragrafo nni�o - Não decidido o ou circunstâncias suscetíveis de jus-
inativo, nessa qualidade.

que neces sàr í,o, procesS6- no prazo deste artigo, o in- tificar a inocência do requerent.e ,

Art. 231 - O funcdonâr Io candida

Art. 205 _ O processo administra diciado reassumira automaticamente o § 19 - Não constitui fundamento
to ã cargo eletivo, desde que exerça-

tivo propriamente dito, ser
â

aberto -= exercício .dc cargo, e aguardara o jul para revisão a simples alegação de' in
'cargo de chefia, em comí ssjio ou não ,

por termo inicial indicativo dos' atos gamento, salvo o disposto no § 29 do justiça e penalidade.
_ de fiscalização ou arrecadação, ser

â

ou fatos irregulares e dos responsa artigo 218. _ § 29 - Tratando-se de funciona-. adf�stado semfvenCfi�ento, a.part�r_ da

,veis por sua autoria. Art. 212 - A autoridade a quem - rio falecido ou desapar cid. ._
a a em que or elta sua lnscrlçao

§ 19 _ Dentro de 48 (quarenta e
for remetido o processo propora," a sao podcr

â

ser requerid: po;' q�a�::�r-' �7rante �'justiça Elei�oral, ate

oito) horas seguinte ã,� a lavratura. quem de direito, no prazo do artigo das pessoas constantes d seu assertta
la seguLnte ao do plelto. ,

a' comissão transmitira ao acusado, 'cí) 211, as sanções e providências que ex mento individual
e Art. 232 - � vedado exigir 'ates-

pia do termo, citando-o para todo.s os cederem as de sua alçada.
_

Art. 221 - Correra a r�isão em
tado de ideolo�i� como condição de

-

atos do processo, sob pena de revelia ,Paragrafo Único � Havendo mais agenso ao processo originárIO. P�ss7 ou exerC1ClO em cargo ou funçao

§ 29 _ Achando-se o acusado em
de um indiciado e diversidade de san- Art 222 O·' ,publ1ca,.,
_

'
•

- requer ijnent.o , dev í= '

lugar incerto, sera ditado por edital çoes, caberá o julgamento à autorida- damente instruído, serâ éricami.nhado A:t. 233 - O J?re�et;te Esta!uto -

que se publicara 3 (três) vezes nO'or de competente para ímpoaí çâo da pena ao orgão de admi.n i.s traçá d I' se ap Lí.ca aos func í.onar í'os da. Camara

_'
ao e Pessoa ,. M

"

1 / b d' P ld
gao of í.c

í

aI da imprensa, para, no pra maa s grave. que procederá de conformidade com o unlclpa! p�, =n o ao res í, ente des-

zo de 10 (dez} di s, a contar da últ1 Art. 213 - Quando a irregulari� ,disposto no Capítulo I, deste título. Lta,as atrlbu��oes ·reservadas nesta

ma publicação, apresentar-se para ,a de, obj ej;o de Lnquâr
í

tc ou de proces:: Art 223 - Na i í.c í.al el, ao Prefe ito , quando for o caso.

, ,

"

_
,n , o reque -

A'
,. .

defesa. �o admlnlstrativo, constitue crime o r=nte pedlra dia e hora para inquiri- . �t. 234 - O Prefelto Munlclpal,

§ 39 _ Feita a c
í

t.açaoçnos ter Prefeito comunicara o fato à autorida çao das testemunhas ue arrolar. ,balx!ir�,.p<;>r_d�creto.! os regulamentos

mos do paragrafo anterior, dar�s'ê-á de judicial, para os devidos fins, e § 10 S
- q'd' d

.
'necessarl0S a execuçao da presente -

conc luído o procesl;!,.o na esfera admi. _

' .
- era conSl era a. Lnf o rrnan Lei. .' ,

'ao acusado , como defensor. ate que
te a testemunha, ,!ue., residindo fora Art. 23!i - Esta Lei entrara-

ele compareça f ,,-', ", nistrativ.a, remetera- os autos -a auto- da sed d M
-

em

, "um unCl0narLO munlCl-
e o un�clp:w, prestar depoi - vigor n,a data de sua publicação revo

p�� estavel e ,que não esteja, na oca-
ridade judiciaria competente, ficando mento por escnto d d'

,-
' -! -

d translad P f' t § 20
•

�
ga as as lSposlçoes em contrarlo, re

SlaO, ocupan o cargo ou exercendo fun o na re el ura., _.
- Con7lulda a revlsao. em vagada' a Lei n9 463. de 24 de outubro

ção de que exonerável ad nutum.
- Art. 214 Em qualquer fase do prazo n�o superl0r a 60 (sessenta) 'di de 1973.

'

Art. 206 _ Da data da citação 6u processo ser7 perntitido a intervenção . �.�. sera o processo, com o respectivO'
da abertura de vis,ta ao defensor dá'ti de defensor- onstituído pelo indicia- ralatorio, encaminhado à autoridade -

vo ocorrera o prazo para a defesa pre do. 'competente para julga-lo.
via na qual Q acusado poder-

- Art. 2]' - O funcionario só pode § 30 - A a t 'd d
'

• .. ",_,., OI"
a coI). -_, _.

'
... ".:' '_" '".'. ",;_-, ....... , •.•• ,_, . !'. U ?rl a e c0!l1Petente - TARCIsIO DESCHAMPS

._t:!"!l'�!: .�: é!-�1;l�aç�C?f ��.<tú�Fer"_TI!e.ip.s. _� -cJg� .:� _�:r. ::x,�,e adO, -8 .pkd-ldo" a1"68· ' _ "a-
,

. Eel'a' -20 {V1nte')' 'dra:S" Tlara-dec:td';-"· "'àl " -", .. _ , ',' - , .. 'y.. ,-....;_ .. _.

.
_', .'

,. _. _. ,., .. _ .. _ .. " _", .. _ ..... _ .. _. _, .... ' ...... .. .... ', "! ,'l,__ •• ----ll:o:ef.&l-t-ç>-:t-luni.ci.pa.l, .. _

PREFEITURAMUNICIPALD
"

GASPAR
CONTINUAÇAO DA PAG.I"15

infração.
Art. 199 - são circunstâncias

que agravam.a aplicação da pena:
I - o conluio para a pratica -

da infração;
II - li acumulação da infração;,
III - a reincidência generia' ou

específica na infração.
Art. 200 - Contados da data da

infração, prescreverá na esfera ad -

...
'

tm.m.strat i.var

I .- em 2 (dois) anos, a 'alta

suj eita às penas de repreensão, rau l,
ou suspensão;

II - em 4 (quatro) anos,a
sujeita ã pena de demissão, cas ição
de aposentadoria ou de disponfb' lida
de,

Parágrafo Único - a falta a

nistrativa, tambem prevista como

me na Lei penal, prescrevera jun
te com es'te ,

o

�. " ....... ,
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/- ANDREAZZA QUER MATAR AS DIRETAS.
Dizendo contar .eom o apoio

de 420 dos 945 convencionais, e que
representa um numero suficiente para
o credenciamerito como candidato ao Co
légio Eleitoral o Ministro Mar�o An
dreazza, admiti� em visita a Santa'Ca
tarina, disputar as eleições diretas
pa a Presidente da RepiibI í.ca. O Mi'rtis
tro que veio liberar cerca. de 3 bi=
lhões de cruzeiros pa�a nosso Estado
acha irrelevante, e ate mesmo perda �
de tempo a discussão sobre "coisas
que não irão acontecer", corno -é Le i,
ções diretas, parlamentarismo e martd:a
to tampão.'

,
-

,

' Muito embora aceita concor
rer na direta, Mario Andreazza, ,. DI
ta sempre a defender as indiretas e

na
í

s ,

que ,segundo ele justifica ," e·a .a l rer
nativa mais simples e tranquila par-a
o país". Demonstrando assim, que para
presidente não serve, pois não esta
interessado em reforma alguma como'ho

je toda a sociedade reclama, e sim ã
permanência de urna política aventurei
ra e manutenção de um poder estrita =

mente ligado a interesses escusos,que
a cada .d í

a leva o país ao fundo, ao

Fundo Monetario Internacional e fundo
do poço. Observa o Ministro que a ins

tituição do pleito direto viria a

fn trar um direito que foi "conquis
tado pelo PDS' nas- eleições do ultimo
p Le ít o ", Conquista essa, que jamais
ser' super�or a do povo de escolher -

ctÍl:; .tàmente seu presidente.

.l.
soO GOVERNO�ÃOQUER

o restar- ",cimento das elei co ?õem o colégio eleitor'al ocorre. -

.;j para a Presidência' dã pouco menos de um mês antes da esco -

;> -,ca conta hoje com o apoio" de _
lha do presidente.

��:���,'-governadores - sete do PDS - e ei- O PMDB decidiu 'realizar am-

tos a -15 de novembro do ano passado e p La pesquisa de opinião pública e' a-:

que representam um total de 19.072.88 tos públicos em.15 cap'tais, durante

6 votos. Contra as diretas estão ap·e- '0 recesso parlamentar. em defesa das

nas seis governadores. todos do PDS, diretas. A programação começara no

cuj'a sorna de votos não passa dos 3. dia 13 de jane í.ro , em Florianópolis •

156.252. A decisão fo' tomada pelos presiden -

A compos4ão legal do Colé- tes r.egionais do partido. pr esent.e s

gio Eleitoral q'.le espera eleger. irtdi em Brasília para a Convenção Nacional

r-etamerrt e , o futuro pres ídent;e da Ré=
.

Jã o PDT., se-encontra em

pública. 'em 15 de janeiro de 19&5, 'na plena campanha pelas diretas, coletan

da mais e do que uma sucessão de" ca = do assinaturas e fazendo manifesta -

suf smos , cuja história começa com o
_

ções públicas .com tribuna livre. In -

"pacote de abril", baixado em 1977 'pe cl�sive em Florianópolis ja circulam
10 então presidente Ernesto Geisel,- inúmeras camisetas com o slogan "Bri-

com base do AI-5. A partir daí, ape - zo la na cabeça".
.

nas com o apoio do par t ido governista Não sera por falta de pro'
novas modÚicações legais foram intro postas' que as diretas para a Presidên
duz í.das (biônicos. voto vinculado,qüõ cia deixarão de ser rea lí'aadas., Cincõ',
'rum de dois terços para reformas cone delas estão no Congresso, à espera de

titucionais, etc.) para manter o Cole votação, reunindo três formas distin

gio Eleitora� favoravel ao governo. tas: eleição direta, pura e simples ;'
Esse sistema não encontra _. eleição direta em dois turnos; e el-ei

paralelo em país algum, �xceto o Quê- ção direta em primeiro turno, seguidã
nia, onde a eleição dos delegados que de indicação por via indireta.

Sob � justificativa de que
os .favores do Projeto�de-Lei aprovado
pelo Senado concedendo uma série de
benefícios aos Estados atingidos pe
las enchentes de julho, "só contribui
riam para agravar o deficit público"-:
o Presidente Figueiredo vetou inte -

gralmente o projeto que dispunha so -

bre medidas de proteção, amp'ar o e fo
mento às atividades econômicas nos Es
tados de Santa.Catarina, Parana e Riõ
Grande do Sul.

'

Ao justi'ficar o veto inte -

gral ao projeto aprovado pelo Senado,
Figueiredo assinalou que a institui -

ção de favores tiio amplas a tantos 'be
neficiãrios contribuiria certamente =

parà o agravamento do deficit público
e em consequência o cumprimento das

-

Andrea�za, que se acha o bom, quer mesmo ver o País de
cabeça �a:a bai�o. Ele d�fende com unhas e dentes as eleições irtdi
retas, unlco melO - para �le - de conseguir,se eleger. Mesmo com õ
�ra�il :odo a favor das diretas e ate sete gove�nadQres do PDS,ele
lnslste em manter o sistema antidemocrático e espera se eleger com

os v�tos d: senadores biônicos. Submetido ao voto popular, Andréaz
za nao teria a m 'I1or chance de sé eleger •.Seu compor'tamento e tlpT
co de um defenaor da ditadura.

'
-

FIGUEIREDO AMIGO DA ONÇA
'\tETA AJUDA A se

'metas de ajustamento da economia.
O projeto aprovado pelo Se

nado estabelecia urna serie de benefí
c ios para os três 'e s tados do Sul, in
cluindo a moratória pelo prazo de um

ano, a contar de julho de 1983, para
os debitos contraídos corn financiamen
tos agrLcoLas , industriais e d-e capi=
tal de giro concedidos por· bancos e

insti tu
í

çoes- financeiras públicas e

privadas. A moratória t ambêm .abrang
í

a

as obrigações :!,iscais.e tributarias.,
referentes ao Impos to -de Renda, IPI e

'ITR.
.

Estabelecia ainda o projeto
,

uma r eduçao de 50% para as tarifas de

-energ
í

a elétrica, água e te lefone. Os

mutuarios do SFH nos municípios atin

gidos pelas enchentes tambem. seriam
beneficiadas com a moratória.

:_EMPRESARIOS REAG'EM

Os empresarios' catarinenses
estão descontentes com o veto do pre
sidente Figueiredo, que, com isso,-eu
uma de "amigo da onça" do povo barri

ga-varde , presidente da Facisc '(Fe

deração das Associações, Comerciais e

Industriais) di$se que o veto presi -

'dencial aumentara as dificuldades en

frentada�'pela economia catarinense.

Ao alegar que o projeto, ja
, aprovado .pelo. Senado, agravar í.a o de
ficit público, Figueiredo demonst:r-eu
mais urna vez que, a sua verdadeira'po
litica de "mão estendida", não vai a-=
'lem da barriga do ministro Delfim Net
to. sê resta ágora, ao sempre desilu-=
dido e' abandonado povo catarinense;ar
regaçar as mangas mais ainda e entre-='
gar o sangue para sub-sobreviver. �
tentar não morrer de fome.

,QUEMTEM:MEDQDASDIRETAS

A815MEJ

·.A todo, o dia, surge um novo "presid,en
'ciavel", e, por incrível que possa'pa
recei,. alguns tem_ "cana-d e-pau

" sufi-=
c í.ent.e , para defender e l.e i çoes ind ire
tas. Elas interessam ao partido dO'Go
verno , que detem o poder .ha qu�se 20
anos e co�ta corn o apoio das Forças-
Armadas. '

'-

Nas eleições indiretas o

partido do Governo ganharia.com toda
a certeza. Os candidatos Maluf e An -

dreazza são os candidatos' que rna i s se

destacam em campanhas, enquanto seto-

res do PDS preferem o.atual vice-pre
sidente Aureliano Chaves. galuf, se

gundo a v�z corrente entre esquerdas
e oposições moderadas, telJ! sua candi-

r
r

datura financiada por empresarlos,
mais especificamente as' grande.s multi
nacionais. Ele diz 'que quem paga tudo
é a sua mãe, que quer ver o filho pre
sidente. Para muitos, Mgluf presiden-=
te, seria maior catãstr.ofe para o pa

ís.
�

Maluf iria alem- do pOder
das Forças Armadas, sustentaculo �o
regime mi li tar, para vender de vez a

alma do país a interesses internacio-
'"

Eleiçõe� diretas, a maior -

aspiraçao.do povo, teria como candida
to s ,membros da oposição de destaque

-

nacional e o nome de Leonel Brizola a

.pare,�e· em primeiro na lista.

r-

�------------------------------------�------------------�'.
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